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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

da mesma, de acôrdo com a escala.i Adicionais — Deferidos (de acõrcio
(P. 8.906-62).	 com o art. 146 da Lei 1.711-52)

Autorizado a um 'período de 6 meses
de licença especial, referente ao de-

•cênio de 29.6.51 a 29.6.61, devendo o
respeétivo chefe comunicar o inicio
da mesma de acôrdo com a sscala
(P. 22.647-62).

Severaio Manoel dos Santos, metr.
10.001, Foguista PMF. — De.rereao
Autorizado a um período de 6 meses
de Licença especial, referente aa de-
cênio de 16-3-52 a 11-2-59, compu-
tando-se 3 anos, 1 mês e 5 dias, de
Z.R.A. (P. 5.510-62).

Qüinqüênios — Deferidos
Armando Batista Ferreira -- matrí-

cula 7.88), Moço Convés PMF; pague-
se o 10 qüinqüênio a partir de 3-2-62,
(P. 8.865-62). — import. a pagar ref.
ao período de 3-2 a 30-6-62. Cr$ ....
3.089,00, e a partir de 1-7-62, mensal-
mente, Ca3 666,70.

Raimundo Nonato Costa — mata.
51.182, Foguista PMF; pague-se o 19
qüinqüênio a partir de 9-5-62. (P.
17.161-62) — import. a pagar ref. ao
período de 8-5 a 30-6-62, Cr$ 1.177,80,
e. a partir de 1-7-62, mensalmente, ..
Cr$ 666,70.

Licencas concedidas
Gileno Figueiredo de Lima — matri-

cula 22.531, Taifeiro PMF: concedido 7
(sete) dias de licença na forma do
art. 105 da Lei 1.711-52, no periodo de
23-2 a 1-3-62. (P. 12.770-62).

José Nunes do Nascimento — matr,
14.820, Carpinteiro PMF, Ag. Recife;
Conwdidos 60 dias de licença em pror-
rogação a partir de 26-6-62-na forma
do art. 105 da Lei 1.711-52 — (Pra-
cesso 20.310-62).

Miguel Ribeiro de Lima — matricula
50.144, Foguista PMF; Ag. Santos;
concedido mais 15 _aas de 7 a 21-3-62,
na forma do art. 105 da Lei 1.711 (P.
8 671-62).

•

Adm. S. Contabilidade — Deferia°.
Leonardo Pinto — matr. 8.521 Of.	 Inácio Salles de Ararl.jo — matrícula

14.162, Moço Carwes PMF: pague-se
15% de gratificação adicional, a par-
tir de 29-11-61. — (P..8.932-62). im-
portância a pagar ref, ao periodo de
29-11-61 a 30-6-62, Cr$ 24.380,00, e a
partir de 1-7-62, mensalmente, Cr$ ..
3.450,00).

José Jacob de Araújo — matrícula
12.946, Padeiro PALF; pague-se 15% de
gratificação adicional, a partir de
19-4-62. — (P. 12.113-023). — import.
a pagar ref. ao período de 19-4-62 a
30-6-62 Cr$ 9.000,00, e a partir de
1-7-62, mensalmente, Cr$ 3.750,00.

José Teixeira Mala — matr. 3.954,
Operário, Of. Modelagem; pague-se
15% de gratificação 'adicional, a partir
de 17-4-62. (1'. 9.127-62) import a pa-
gar ref, ao período de 17-4-62 a 30
de junho de 1962, Cr$ 11.100,00, e a
partir de 1-7-62, m'ensalmente, Cr$ ..
4.500,00 .

Julio Antunes Evangelista — matr •
1.837, Operário, Of. Máquinas; pague-
se o adicional de 15% de gratificação a
partir de 28-2-62. (P. 13.838-62). —
import. a pagar ref, ao período de
28-2-62 a 30-6-62, Cr$ 16.912, e a partir
de 1-7-62, mensalmente, Cr$ 4.125.00

Waldemar Arantes — mat. 7.558,
Operário, Of. Carpintaria; paatue-se
de gratificação adicional 15%, a partir
de 8-5-62 — (P: 13.594-62) import. a
pagar ref, ao pericdp de 8-5-62 a 30
de junho de 1932. Cr$ 7 9S0,00. e a par-
tir de 1-7-62. mensalmente, Cr$ 	
4.500,00.

Pedidos Diversos:
Albino Costa r- mat. n 9 12.606,

Marinheiro PMF; pagamento de di-
ferença cambial: 'De'erido. Pague-
se a importância de Cr$ la 290,00
apurada pelo Serviço de Contabili-
dade. (P. 12.109-62).

Antônio Marques da Fonseca —
mat. na 17.342, Foguista PMF; con-
ce'ssão de licença especial: "Indefe-
rido. O requerente tem duas faltas
não justificadas no serviço. (22 e
23-7-57)". (P. 5.4691.

Ary Gomes da Silva — mat. núme-
ro 9.700, Mandador: '1'. S.A.: cance-
lamento do desconto em Milha de
seus vencimentos a titulo de aluguel
de casa, desconto éste autorizado pe-
lo item 17 da boi. 195 de 12-5-59, de
acórdo com declaração anexa: 'De-
ferido. Cancele-se o sconto aver-
bado a título-de aluguel de casa, em
face das informaçõ-s". (P. 19 923-62).

João Batista Soares — mat. núme-
ro 12.498, Inativo; pagamento de
25% de adicional: "Indeferido. O

eleitoral na 3 570, em face das infor- requerente ainda não tem tempo de
mações e parecer junto. -- (Proces-serviço para o que pede". (P. •nú-
so 19.702-62).	 mero 16.465-62)

Averbações — Deferidas
•Antônio Sales — metr. 10.837, Tra-

balhador, Ia S.A.; Averbe-se em face
da prova junta, o período de 31-11-38
a 30-1-40. no total de 454 (quatrocen-
tos e cinqüenta e quatro) dias presta-
dos.ao Exército Nacional. — COmUni-
que-se ao órgão expedidor. — (P. ..
12 239-62).

Dulce Saci Cardoso — matr. 23.724,
Tesoureiro Auxiliar; averbe-se o perío-
do de 14-2-57 a 7-2-62, num total de
1.820 dias, prestados ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, comuni-
cando-se ao órgão expedidor, bem como
devolvendo-se à postulante o titulo

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nácional
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• Requerimentos despachados:

"Certidões — Deferidas"
Carlos Londres ' Castro — tnatr.

10,539,ex_servidor; certidão de 	
para prova junto à Diretoria

de Portos e Costas — (P. 17.055-62').
Daniel de Souza Ferreira — matr

17.015, inativo; certidão de Z R.A
para prova junto à Diretoria de por-
tos e Costas — (P.15.154`-62).,

José Alves da Silva — matr, 10.13,0,
inativo:- certidão Z.R.A. para pro-
va junto à Diretoria de Portos e Ca-
riais — P.14.975-62).

José Amancio do Nascimento —
mai:. 11.150. 2. Cozinheiro PMF; cer-
tidão de Z.R.A. para prova junto à
Diretoria de Portos e • Costas	 	
(P. 47.423-61).
• José Dantas tardoso — matr
15.084, inativo; certidão de Z R.A.
para prova junto à Diretoria da por-
tos e Costas — (P. 17.040-52)

Jasé Ferreira de Melo — mat. 16,126
Inativo: certidão de Z. R . A. para
prova junto ao I. A. P. T. C. de
Santos. S. Paulo — (F. . 19.928-62).

Oswaldo Cardoso de Andrade —
snala. 16.560, inativo; certidão de ..
Z.R.A. para prova junto a Prefeltu-

•ra de Pôrto Alegre. 	 (p . 19 981-62).
Svdnés de Castro Antunes — viúva

dn Carv 4 clor José Antunes. mgr .
7.739, Guindasteiro • certidão dos no-
vos vencimentos do de cuins nara
prova Junto ao IAPa4 (13 .17 C37-62).

"Aux i14n Firnesal" — Deferida.
• Alcina Teixeira de Macedo — viúva

.ervi do•• Neqter na a rte de tic''i'
me t i* 11 172. inntivn- nnaue-se r	 -
per tA nc i n 	cr$ 46.20.00
(P 21 448-62)

• Flen t e!o An tunes de Amnrim — pa•
artmento do beneficio xelativn ao ser-
videe Inativo L ,clooldo Maciel. matrí-
cula 3 716. Oneraelo: tiaçille-Se a im-
nort a nr ia de Cr$ 9.120,00 (P• 	
ig . Nal 42) .

.Ca t a aina Ferrandea da Silva
viúva do rrvidor inativo Belbiro
Mamed.e da Silva, anat. 1.363. C. Fe--
guisar! asa • rran Pana — Daauc-se

irn ,x-rr` A u e's de CrS 18.000,00	 —
(P 21 311-62)
• Nara Trilha malinder — viúva

sarvianr clovis Nvlander	 „.
12 c48. 1. Rkd inte'earafista. nnaxe_se
a Irrywrfa nrI R de Cr$ 75.600,00 —
(P. 21 328-62).

"Licenças concedidas":
Benedito B ernardo da costa

mat. 4 744, Fiscal do Trabalho. F.st.
....... Deferido em fac e das informações
autorizado a um período de 6 meses
de licença especial referente ao de-
cênia de 5-3-1952 a 5-3-1962. &vendo
o respectivo chefe comunicar o inicio .

Job Coelho Gomes — mat. aúme-
ro 17.927, Operário, P. Incatidio; ..ito
ser autorizado nenhuma importân-
cia em seus vencimentos em favor
do Sindicato dos Operários Navais
do Rio de Janeiro; "Arquive-se. O
requerente foi atendido na sua pre-
tensão à época". (P, 4.813-62).

José Francisco de Lima — ma da
cula na 5:282, Operário, Of. Máqui-
nas; não autorizar nenhum descon-
to. em seus vencimentos, em favor do
Sindicato dos Operários Navais da
Rio de Janeiro: "Arquive-se. O re-
querente foi atendido em sua are-
tensão à época". (P. 4.509-62).

Lezierte Augusto Pereira — matri-
cula n9 9.976, C. Mestre, Est; não
seja autorizado ao Sindicato de Clas-
se nenhum desconto em seus venci-
mentos em favor daquela entidade":
"Arquive-se. O requerente foi aten-
dido na sua pretensão à época '.
(P. 5.016-62).
Luiz Barbosa — mat. n9 51..644,

Carvoeiro PMF: pagamento "diferen-
ça cambial: "... Deferido. Pague-se a
importância de CrS 13.321,00 apura-
da pelo ser iço de Contabilidade".
( p. 12.121-62).

Maria Nazareth Belem Patriarcha
— Viúva do servidor José da Con-
ceição Patriarcha, mat. n9 17 006:
pagamento de auxilio de funeral:
"Delerido. Pague-se a importanc'a
de Cr$ 50.400,00 a titulo de auxílio
funeral, à vista das provas junto".
(P. 21.841-62 .

Manoel sionorio Gonçalves — ma-
tricula n9 4.554. Carvoeiro, Armazem
H, I. Pombaba desconto em fólha de
seus vencimentos a titulo 'de aluguel
de casa, de acôrdo caiu contrato de
locação anexo: "Deferido. Averbe-se
a títu'o de "Depósito garantia alu-
guel de casa" a importância de Cr$.
11 400,00 a partir de 1-7-62 em favor
de André Bonfim Neto proprietário
do referido Imóvel, em face das Leis
1 346-50 e a.846-56" (P. 21.819-62/ • •

Paulo Soares de Mattas — matri-
cula n9 4.312, C. Mestre. S. Abaste-
cimento; cancelar o desconto em fa-
vor do Sindicato dos Onerários Na-
vais do Rio de Janeiro, sôbre os novos
vencimentos: Arquive-se. O reque-
rente foi atendido na sua pretensão
à época". (P. .5,532-62).

Raymundo Batista do Nascimento
— mat. n9 1.848, Operário, Of. Má-
quinas; mandar sustar qualquer des-
conto extra, q ueval sofrer em seus
vencirtientos, em favor do Sindicato
dcs Operários Navais do Rio de Ja-
neiro; "Arquive-se. O requerente foi
atendido na sua pretensão à época".
'P, 5.003-62).

Rwaldo Roberto Gomes — matrí-
cula n9 7 557. Operário, Of. Cald.
Cobre; isentar-lhe do desconto era
favor do Sindicato dos Operados Na-
vais com resnrit. nas Baneficios da
Fai i.dade, e Reclassificação: "Argui-

.

0'.` •
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publicação dos atos da administração descentralizada
oficinas do Departananio de Imprensa Nacional

ER AS1L1A

ASSINATURAS

FUNCIONÁFtIOS

Capital e Interior!'

• • . Cr$	 450,00
Cr$ 900.00

Exterior:
	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedéncia
mínima, de trinta (30) dias.

Caere ey o si eaviç o DE ensaucAçcSas

MURILO FERREIRA ALVES

Órglio destinado 1
ki.F.r...S40 nela

REPARTIÇÕE,1 E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre .	 	  Cr$ 600,00 Semestre
Ano 	  Cr$ 1.200,001Ano 	

-Exterior:

	  Cr$ 1.300,00 Ano

parte supericr do enderêço vão
impressos o número do talão
de registra , o mês e o ano em
que findará.	 .

A fim de evitar solução de

- As i;emirt.çães Públicas!
Jeverão remeter o expediente'
desk nado à publicaçãc nos
jornais, diariamente, até etz
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

- As reclamações pertineii-
te à matéria retribuída, nos
eim de erros ou omissões, de-
vt:rão ser formuladas por es-
crito, à Seçãn de Redação, das
9 às 17.30 horas, no máximo
eté 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
riaetilografado3 e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, qt.e serão sempre
armar:, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ça, por seis meses ou -um ano. Ano

- Ás assinaturas vencidas 	
poderão ser . suspensas sem
avisa prkvio.

Para facilitar aos assinantes
O verificação do prazo de vali.
dar!, de suas 'assinaturas, na

- As Repartiçi5es Públicas
cingir-se-ão • às assinaturas
anuais renovadas até 28 de.
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialm-ente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às cat.
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no aig da ani-
notara.

- O funcionário publico fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da' assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos -órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00; por ano
decorrido.

ve-se. O requerente foi atendido na
sua pretensão à época". (P. núme-
ro 6.681-6).

Wilson Gomes - matricula Mane-
ro 4.337, Operado, Of. Fundição'
pagamento de 15% de adicional: "De-
ferido. Pague-se de gratificação adi-
cional, prevista no art. 146 da Lei
n° 1.711-52. a partir de 8-2-62".
(P. 10.336-62). Importância a pa-
gar. ref. ao periodo de 8-2 a 30 de
junho dc 1962, Cr$ 21.450,00, e a
partir de 1-7-62, mensalmente, Cr$.
4.500,00.

Serviço do Pessoal

Comunicamos, para os devidos efei-
tos, o falecimento do servidor ina-
tiv _nato Pinto Bessa, mataicula
n9 3.267, ocorrido em 3 de maio de
1962, conforme consta na Certidão de
(Shit( da 3 o Zona Judiciária de São
Lourenço e Fonseca, anexa ao reque-
rimento protocolado sob o no 17.644,
de 1962.

para os devidos efei-
tos, c falecimento do servidor ina-
tivo Octavio Laudelino da Costa Zu-
na, matr. , n9 432, ocorrido em 2 de
julho de 1962, cenforme consta na
certidão de óbito da 10° Clicunscri-
ção do Estado da Guanabara, anexa

reoaerimento protocolado sob o
no 23.87( 62.

Comunicamos. para os devidos efei-
tos, o falecimento do servidor inativo
Antonio Cabral dos Santos, matricula
n9 16.387, ocorrido em 7 de dezem-
bro de 1961, conforme consta na cer-
tidão de óbito da 7 9 Zona do Estado
da Guanabara, anexa ao requeri-
mento protocolado sob o n9 12.517-62.

Lotar no Serviço de Pessoal, Se-
gunda Divisão, o servidor Walter
Frederico Passos Araújo, matricula
no 24.269, nomeado para exercer o
cargo de Escriturário, conforme cons-
ta no Boletim n9 107-37, de 'I de ju-
nho de 1962:

De acôrdo com o memo. SG - 674,
de 17 de julho de 1962, remover da
sede para o Escritório da Ilha de
Mocanguê, o Servente Luiz Carlos
Brum de Menezes, mat. n° 23.484.

De acôrdo com a Com. T-ETS-154,
des tear para, servir no Escritório
Técnico o Servente Adilson da Con-
ceição, mat. nq 23.486.

De acôrdo com o constante do ex-
pediente protocolado sob o W 21.890,
de 1962, aplicar a pena de cinco (5)
dias de suspensão, na forma do ar-
tigo 205 da Lei n9 :1.711, ao servidor
Manoel Messias . Belarmino, matri-
cula n.9 54.168, por haver se indisci-
plinado a bordo do vapor "Loide
Guatemala" em 19 de junho de 1962,
no porto de Recife, desacatando uni
tripulante e desautorando o Ime-
diato do referido -návio.

2. Remover para a Sede, o Car-
voeiro destacada na Agencia de Re-
cife, Manoel Messias Belarmino, ma-
tricula no 54.168.

De gordo com o constante do pro-
cesso protocolado sob o no 20.100, de
11 -6 -62 , resolveu o Sr. Diretor apli-
car a pena de 15 (quinze) dias de
suspensão, na forma do artigo 217 da
Lei n9 1.711 de 28-10-52, ao servidor
José Evandro Rebelo, Prático do Q.M.
B.F., lotado na Agência de Belém -
Pa., por haver cometido falta grave,
na Agência de Manaus em 26-5-62,
a bordo do navio "Rio Tocantins".

Outrossim, o interessado terá dez
(10) dias, para recorrer a pena apli-
C2 da .-

Comunicamos que, de acdrclo com
o oficio n9 DAT/1.615/SA
658-62, dodo I.A.P.M. foi reaberto em
23 de maio último o acidente de tra-
balho sofrido pelo servidor Gilson
Maria Baptista, matr. 23.458, T.S.G.

Diretoria .

PORTARIA DE 20 DE JULHO
DE 1962

O Diretor do Lóide Brasileiro, P.N.,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2., alínea ‘b" do De-
creto Lei 219 9.339 de 10 de junho de
1946, resolve:

N9 ?SM - Desligar dos serviços a
partir de 30-6-62, os servidores apo-
sentados por. esta Autarquia, de acôr-
do com a Lei n9 1.162, de 22-7-1950,
abaixo mencionados:
- José Bispo dos Santas, matr.

12.947. Marinheiro T.P.

- Juvenal Marques da Silva, matr.
1.471, Carvoeiro.

- Manoel Silvino de Nascimento,
mata. 4.495, Carvoeiro Alrnox,

- Oscar Guedes de Moura, malx.
1.394, Of. Administração.

PORTARIA DE 19 DE JULHO
DE 1962

O Diretor do Lóide Brasileiro, P.N.,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo n9 2., alínea "b" do De-
creto Lei n9 9.339 de 10 de junho de
1946, combinado com o artigo 217 da
Lei 1.711 de 28 de outubro de 1952,
resolve:

N9 623 - Atender ao solicitado pelo
no 7 de 9-7-62, da Comissão de In-
quérito designada pela Portaria nú-
mero 358, de 8-5-62, prorrogando por
trinta (30) dias, na forma do porá-
rafo único do artigo 220 da Lei nú-

mero 1.711, de 28-10-52, o prazo para
a conclusão dos trabalhos da referi-
da Comis.,R,ão.

PORTARIAS DE 23 DE JULHO
DE 19:62

O Diretor do Lédde Brasileiro, P.N.,
no Uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo n 9 2., alínea "b" do De-
creto Lei n9 9.339 de 10 de junho de
t946, resolve:

N9 626 - Desligar dos serviços a
partir de 8-11-61, por ter sido apo-
sentado por. esta Autarquia, de acôr-
do com a Lei 11162, de 22-7-1950, o
a. Cozinheiro José Caetano da Silva,
matr. 12,162.

N9 627 _ Teimar sem efeito a no-
meação de Maria do Carmo Teixeira
de Souza, de que trata a Portaria, n9
529, de 30-5-62. publicada no Bole-
tim 107/35, de 7-6-62, por ter saldo
em duplicata. - Moacyr Monteiro
Netto, Diretor.
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Requerimentos Despachados:
"Diferença Cambial" - Deferido

_ (pague-se a importância apurada
pelo Serviço de Contabilidade).

Alvaro Braga de Santana - pa-

	

gue-se a importância de Cr$ 	
20.879,00. (P, .8.178-62).

Portunato Agostinho da Silva
pague-se a importância de Cr$ ....
26.692,00. (P, 10.556-62), 	 -

João Gama Rayol - pague-se a,
importância de Cr$ 30.152,00. (P.

i
7. 55osa8-62FrOncisco de Araújo - pague-
se a importância de Cr$ 8.798,00.a
(P. 8.641-62) .

	

José Francisco, dos Santos	 pai
	gue-se a importância de Cr$ 	

31.443,00. (P. 9.167-62).
Leopoldo José Alexandrino - pa-

	

gue-se a importância de Cr$ 	 i
20.359,00. (P. 12.937-62).

.Lindonor Claudiano de Souza -'
pague-se a importância de Cr$ ..„,
26.228,00. (P. 8.624-62).

Luiz pereira da Silva - pague-se
a importância de Cr$ 19.121,00»
(P. 8.636-62).

Manoel Antônio Guimarães - pa-o
gue-se a importância de Cr$ ...J.,'
152.602,00. (P. 50.417 - 61).

Manoel Dias de Almeida - pague-
se a importância de Cr$ 18.167,00.:
(P. 13.369-62).

Mário Martins - pague-se a 111n-1

	

portância de Cr$ 8.413,00. (P. 	
8. N6sv-a6l2d)c.,

Nunes Vieira - - pague-se,
a importância de Cr$ 23.355,00.
(P. 7.338-62).
• Pedro Alves - pague-se a impck-
táncia de Cr$ 5.447,00, (P. 10.108-62);

Roberto de Araújo - pague-se: a,
Importância de Cr$ 24.017,00. (P.
50.102-61).

Roberto Ramos de Mercês - pague-
se a importância de Cr$ 29.461,00.
(P. 8.217-62).

Rubens da Silva Lima - pague-se
a importância de Cr$ 80.692,00.
(P. 10.057-62).

Valdorairo de Freitas - pague-se"
a importância de Cr$ 21.210,00.
(P. '7.861-62).

Valentim Amâncio Batista - pa-
gue-se a importância de Cr$ 24.914,00.
(P. 6.530-62).

Venânclo dos Santos Barros - pa-
gue-se a importância de Cr$ 21.694,00.
(P. 7.883-62).



Waldemiro Lúcio Ferreira — pa-
gue-se a importância de Cr$ 5.088,00.
P. 13.508-62).
Ulisses Cabral da Silva	 pague-se

a importância de Cr$ 19.690,00.
(P. 11.816-62).

Zacarias Gomes de Souza — pague-
se a importância de Cr$ 7.875,00,
(P. 13.752-62).

"Certidão" Deferida — (certifique-
se à vista das informações).

Cicero Calixtro da Silva — certi-
dão de tempo de serviço para prova
junto ao IAPM. (P. 3.010-62).

José Ribamar Rodrigues de Lima
— certidão de tempo de serviço para
prova junte ao IAPM. (P. 18.198-62).

Manoel Soeiro certidão de Z.R.A.
para prova junto a Diretoria de Por-
tos e Costas. P. 18.642-62).

Manoel Soeiro dos Santos — Ag.
Belém; certidão de Z.R.A. para pro-
va junto à Diretoria de Portos e
Costas (p. 15.883-62).

Oscar Carneiro de oliveira — cer-
tidão cie Z.R.A. para prova junto à
Diretoria de Portos eCostás (P• •	 ••
14.378-62).

Philomena de Araújo Costa —
viúva do servidor inativo , Oscar 'de
Oliveira. Costa,. matr. Q. 12.501; cer-
tidão cos vencimentos e demais 'van-
tagens do de cajus a partir de setem-
bro .çoie 1960; para prova junto ao
IAPM. P. 19.977-62).

•

ns. 1.046-50 e 2.853-66 e documen-
to junto).

Aphrodisio Ramos dos Santos —
averbe-se a importância mensal de
Cr$ 12.000,00, a partir de 1-7-62, em
favtir do Sr. José Miguel da Costa,
proprietário do imóvel. -(P. 20.191-62).

Armando da Silva pereira — aver-
be-se a partir de 1-7-62, mensalmen-
te, a importância de Cr$ 10.000.00,
em favor do Sr. Antônio Hess, pro-
prietário do imóvel. P. 20.376-62).

Francisco José de Oliveira — can-
cele-se, a partir de junho último, o
desconto em folha autorizado pelo
Boi. 3-45, de 5-1-55. (P. 21.035-62).

"Averbações" _ Deferidas — (em
face da prova junta, comunicando-se
ao órgão expedidor).

Alberto Abade — averbe-se o perlo-
do de 11-1-54 a 3-1-55, no total de
358 dias prestados ao Ministério da
Aeronáutica. (P. 14.682-62).

Flávio Gonçalves — averbe-se o
periodo de 6-6-54 a 6-4-55, no total de
427 dias prestados ao Exército Nacio-
nal, Quanto ao prestado à Escola de
Marinha Mercante do Rio de Janei-
ro. Indeferido. (P. 52.158-61).

Rãymundo Corrêa da Silva — aver-
bem-se os períodos de 20-11-44 a
11-12-44 e de 26-5-45 a 11-6-45. no
total de 59 dia: prestados em Z.R.A.,
miando embarcado na barcaça Ma-
jorlândia. (P, 18.271-62).

"Licenças Concedidas" — (em face
das'. informações) .

Arlem Gomes dos Santos 
o— conce-

dido um dia de licença na forma do
art. 105 da Lei n 9 1.711-52. relativo
ao dia 22-5-61. (P. 37.859-61). .

Carlos Alves do Prado concedido
15 dias de licença de 14 a- 28-6-62, na
forma do art. 105 da Lei n.9 1.711,
(P. 21.070-62).

Francisco do Naseime,ito — concè.:
dido 15 dias de licença a partir de
19-6-62, na forma do art. 105 da Lei
n9 1.711-52. (Pts. 21.745 e 21.746-62).

"Auxilio Funeral" — Deferido —
(pague-se a importância apurada à
vista das provas junto). -

Epaminondas Calixto de Almeida
— pai do servidor (faled.10) EPami

-nondas Calixto de AlT .:eida Filho,
matr. n9 23.132, Trabalnador T.S.G.;
pague-se a importância de Cr$ ....
32.200.00. (P. 22.966-62)

* -
Elvira Rios Busson — viúva do ser-

vidor Miguel Busson Filho, matricula
n:9 2.538, Oficial de Ade;inistuação;
pague-se a importância -.e Crs
42.000,00. (P, 23.309-62).

Pedidos Diversos:
Armando José Soares — niferença

cambial. — Deferido. Pague-se a
importância de Cr$ 21.23709 avrada
pelo Serviço de Contabilidade. (13. ..
14.027-62).

Joaquim Cassiano Meireles — dife-
rença cambial. — Deferido. Pague-
se a importância de Cr$ 15.366.00
a purada pelo Ser iço de Covtabilida-
de. (P. 11.391-62)

José Marques Ribeiro — licença em
prorrogacão para tratamento de saú-
de. — Deferido. Concedo 60 dias de
licenca em prorrogação a partir d,
31-562, na forma do art. 105 da Lei
n9 1.711. (P. 21.151-62).

Raimundo Correia da Silva — li-
cença, para tratamento de saúde. —
Deferido.. Concedo 60 dias de lIcen-
ea em prorrogacão a- partir de 2-6-62,
na forma do art. 105 da Lei núme-
ro 1.711. (P. 29 611-62).

Sérgio Luiz Castro Ribeiro — soli-
cita abono dos dias citados no regue-

•

01E3IRJ.A.8 COMI:21=2AS
, D 333

.A.	 c:p	 151.
yoL. XX. 1893 — TOMO V — TRABALHOS JURIDICOS

Preço : Cr$ 250,00

VOL. XXIII.. 1896 — TOMO II — IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Preço : Cr$ 200,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, E

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-8e .a . pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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rimento era pauta, pelos motivos que
expõe. — Deferido, Concedo abono
dos dial 19, 20, 22, 25, 27, 26, 28 e
29-6-62, na forma do art. 158 da Lel
n9 1.711. (P. 22.493-62).

Aristheu Goulart de Andrade —.
transferência para a Ag. de Põrto
Alegre. — Deferido, Autorizo a re-
moção, a pedido, para a Agência de
Pôrto Alegre. (P. 24.770).

SERVIÇO DO *PESSOAL

Despachos;
De acôrdo com o topico "c" do Re-

latório do Comando do navio "Loide
Guatemala" vgm. 1-62, foi multado
em cinco (5) dias de soldadas venci-
das por infração das alíneas d e 5 do
art. 478, do R.C.P., o 29 Pilõto ndl.
Prado, matr. n9 50.163;

Remover da Divisão de
Avarias para o Serviço de
o servidot 15,1amede Geber,
n9 22.401. conforme mem.
de 16-7-62.

Diretoria

PORTARIA isl9 634. DE 25 DE
JULHO DE 1962

Laura Augusto da Silva Stamford
— viúva do servidor João Maul
Stamford matr. n9 14097; certidão
dos „vencimentos e vantagens do do
eujuS- para prova juntO ao IAPM.
(P. .22.764 62).
"Averbações,"- e Cancelamentos":„ a

titulo de "Garantia Aluguel de Casa"
tleferidoS — (em face das Leis

O Diretor do Lloyd Brasileiro, R1V.,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 29, alMea b do Decreto-Lel
n9 9.339 de 10 de junho de 1946, de-
signa o urvidor José Tobias de Sou-
9a, matr. n° 15 571, para exercer a
função gratificada de Auxiliar de
Vistorias e de Fiscalização do Ser-
viço Radiotelegráfico FG-5 José To-
bisa de Souza, matr. n9 19.705. —
illoacyr Monteiro , ,Netto, Diretor. •

Faltas e
Auditoria,
matrfeula
sin. GD,



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

e
pensa do anterior ocupante- Gustavo
Silva (AC-59), em virtude do seu fa-
lecimento. ' •

N.9 50.595 — (Proc. 31.891-62) —
O Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Comerciários,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 371 do Ge-
ral da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n.9 48.959-A; de 19 de
setembro oe 1960, e em cumprimento

delibezaçae do Conselho Adminis-
trativo, constante da .ata da seeeão
realizada em 24 de julho do corrente,
-designa o Escrituráric nível- 10-B,
Antonio Moita Fspezim (AC-3.910),
para exercer a função gratifica-da
FG-8, de Chefe da Seção de Fiscali-
zação da Dieisão de Fiscalização e
Arracadeção da Delegacia no Estado
do Paraná. na vaga a 'que se refere
a Portaria em 9 50.052,. de 23 de maio
de 1902.

N.9 50 596 — (Proc. AC. 33.403-62)
— O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria c Pensões dos Comerciárias,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 3e' da Regulamento Ge-
ral da Previdência. Social, aprovado
pelo Decreto n.9 48.959-A, de 19 de
setembro dg '96e, e em cumprimento à
deliberação or. Conselho Administra.
evo eonstante de ata da ees.sio rea-
lizada riu 12 de julho do corrente,
designa os servidores Horacy Mendes
(AC. 1.058), Diretor do Departamen-
to da Administração Geral, Newton
de Lana Freire (AC.. 4.167), Inspetor
Gerai, e• o Procurador de 2.9 Catego-
ria, Vicente Ferreira de Arruda Coe-
lho (AC. 7..635), sob ,a Pre-
sidência do . primeiro, constituir uma
Comissão com o fim de atualizar as
diárias de viagem aos servidores,
quando em função fora da Sede.

N. 50.597 — . (Proc. AC. 34.021-02)
— O Presidente do Instituto de Apa.
sentadoria e Pen.sões dos Comerciá,
,rias, usando da delegação de poderes
que lhe foi conferida pelo inciso
XXVII da Resolução n.9 79, de 8 de
março de 1961, do Conselho Adminis-
trativo, e tendo em vista o processo
n.9 AC. 34.021-82, designa o Oficial
de Administração nível 12-A, Mary
Pereira de Souza (AC, 28.667), lota-
do na Administração ,Central, para
secretariar os trabalhos da Comissão
de Inquérito Administrativo, manda-
do instaurar por meio da Portaria
n.9 50.481. de 9 de julho de 1962.

N.9 50.598 — (proc. AC. 32,268-621
--• O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria. e Pensões dos Comerciárias.
usando da delegação de poderes que
lhe foi conferida pelo inciso xxvn
da Resolução n9 79: de 8 de março
de 1961, do Conselho Administrativo.
e tendo em vista o processe número
AC. ,32.268-62, designa o- Escriturário
niS;e1 10-B Maura Moura Figueiredo
(Ac-3.979). lotada na Administração
Central, para secretariar os trabalhas
da Comissão de Inquérito Adminis-
trativo. mandado Instaurar por meio
da Portaria n.9 50.478, , de 9 de julho
de 1962. .

N. 50.599 — (Proa. AC. 33.728-62)
--- 0.Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usaado da delegação de poderes

que lhe foi conferida pelo inciso
XXVII da Resolução nS 79; de 8 de
março de 1961, do Conselho Admi-
nistrativo, e tendo em vista o pro-
cesso n.9 AC. 33.728-62, designa em
caráter provisório para as funções do
Inspean eia Administração Central, o
Escriturário nivel 10aB, Sergio Vieira
(AC. 10.591), lotado na Delegacia
no Estado de São Paulo, ora em ob-
jeto de Serviço na Administraç:ic
Central,

N9 50.600 — O Presidente do Ins-
tituto -de Aposentadoria e Pensões
dos, Comerciários, usando das atri-
buições que.' lhe confere o artigo 371
do, Regulamento Geral da Previdên-
cia Social, aprovado pelo Decreto
n9 48.959-A, de 19 de setembro de
1980, e em cumprimento à delibera-
ção do Conselho . Administrativo,
constante de ata da sessão realizada
em 2 de agasto do corrente, designa
o Médico, interino, Nível 17-A, JosÉ
Mario de Medeiros (AC-5.866), para
responder pelo expediente, até ulte-
rior deliberação, do cargo em comis-
são, símbolo 6-C, de Superintenden-
te Médico da Delegacia no Estado dc
Rio de Janeiro, na vaga a que se re-
fere a Portaria n9 50.502, de- 3 de
julho de 1962.

N9 50.601 — (Proc . AC. 33.239•62)
— O Presidente .do instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciários,
usando das atribuições que' lhe con-
fere o art. 371 do Regulamento Ge-
ral da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nS 48.959-A, de 19 de
setembro de 1960, e em cumprimento
à deliberação do 4Conselho Adminis-
trativo, constante de ata da sessão
realizada em 1 9de julho do -corrente,
designa uma Comissão composta do
Sr. Conselheiro José Hugo Castelo
Branco, Horacy Mendes (AC-1.058),
Diretor do Departamento de Admi-
nistração Gerai, e Antenor Gomas de
Carvalho (AC-748), Delegado da De-
legacia no Estado da Guanabara, sob
a presidência do primeiro. para, com
a possível bfevidade, elaborar um
texto de Resolução que; sem entravar
as assuntos técnicos e assistenciais,
assegure aos Delegados a direção e
perfeito conhecimento de tudo quanto
se relacione com o funcionamento
das diversas Delegacias.

N O 50.602 — (Proc. AC-18 728-61)
— O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, usando das atribuições que lhe
confere o artigo •-371 do Regulamento
Geral da Previdência Social, aprova-
do pelo Decreto n9 48.959-A, de 19
de setembro de 1960. e em cumpri-
mento à deliberação do Conselho Ad-
ministrativo, constante de ata da
sessão realizada em 26 de julho do
corrente, remove, a pedida.,. sem Ónus
para o Instituto, da Delegacia no Es-
tado de Alagoas para a Delegacia no
Estado de Pernamuco, o Procurador
de 35 Categoria Liberai() de Azevedo
Mala (AC-2583). 	 .

N9 50.603 — (Proc. AC-33.172-62)
— O Presidente do Instituto de—Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 371 do Regulamento
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- UNIVERSIDADE DA PARAÍBA

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
DE 1962

O Reitor da Universidade da Pa-
raíba, no uso das atribuições que lhe
confere o Estatuto da Universidade,
aprovado pelo Decreto número 50.148,
de 27 de janeiro de 1961, resolve:

NO 669 — Conceder, es o//ido, nos
têrmos do disposto no artigo 89 do
Decreto número 50.562, de 8 de inalo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

de 1961, que regulamentou a aplicaçlo (vinte e cinco por cento) ao Profes-
do artigo 64, da Lei numero 3.780, de sor Paulo Amaro Maia Cassundé, da
12 de julho de 1960, e ainda de acardo Escola de Engenharia desta Universe-
com a Ordem de Serviço nrnero 27, dade.
de 9 de junho de 1961, da Diretoria Nos termos do artigo 89, parágref-
da Divisão de Pessoal do Ministério único do decreto número 50.562, de 8
da Educação e Cultura, gratificação de maio de 1961, a gratificação ora
especial de NiVel Universitário de 25% concedida será paga após a publicação

da presente portaria no Diário Oficiai,
retroagindo os efeitos da concessão a
5 do corrente mês, data em que to-
mou posse 'o Catedrático referiao.

A despesa a decorrer da presente
portaria será atendida, pelo crédito
especial de Cr$ 112.760.000,00 de .que
trata o artigo 14 9 da Lei número 3.835,
de 13 de dezembro de 1960, que fe-
deralizou a Universidade da Paraíba e
pelos recursos que forem consignados
à Universidade em orçamentos. •

Mário lifoacyr Porto, Reitor.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSbES DOS CO-
MERCIÁRIOS

B:d. 2.095
PORTARIAS DE 3-8-62

N.9 50.591	 (Proc. AC-32.506-62)
O Presidente do Instituto de Apo-

W sentadoria e Pensões dos Comerciários,
usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 371 do Regulamento Geral
da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto n.9 48.959-A, de 19 de setem-
bro de 1960, e em cumprimento à
delkberação do Conselho Administra-
tivo, constante de ata da sessão rea-
lizada em 17 de julho do corrente, e
tendo em vista a Resolução n.9 1.623
de 27 de junho de 1962, do Conselho
Direto', do -Departamento Nacional da
Previdência Social:

1.9) Designa em Comissão os ser-
vidores Hugo Ottati Perlingeiro (AC.
3,988), Médico nível 18-B, lotado na
Delegacia no Estado da Guanabara,
Nelson do Vale e Silva (AC. 3.986),
Médico nível 18-B, lotado na Dele-
gacia no Estado da Guanabara, Mu-
rilo Vilela Bastos tAC-4.258), Médi-
co nivel 18-B, lotado na Delegacia
no atado da Pua,nabara, Herman°
Cordeiro Pessoa Cavalcanti (AC
4,248), -Procurador de 2. 9 Categoria
lotado na Delegacia no Estado de
Pernambuco, Alcides Brando Cotia
(AC. 10,2171, Engenheiro nível 17-A,
Interino. lotado na Administracão
Central, e Alheio de Brito (AC. 467),
Símbolo 5-C, de Quadro Suplemen-
tar. lotado na Administração Central,
para, no prazo de 30 (trinta) dias,
examinar a possibilidade da utiliza-
ção do Hospital Rassi; em Goiânia.

2.9 ) Designa, outrossim, Presidente
da referida comissão. o Médico nível
18-B, Hugo Ottati Perlingeiro (AC.
3.988).

N.9 50.592 — (Proc. AC. 31.863-62)
— O Presidente do Instituto de Apo-
tentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando das atribuições que lhe
confere o art. 371 do Regulamento
Geral da Previdência Social, aprova-
do pelo Decreto n.9 48.959-A, de 19
de setembro de 1960, e em cumpri-
mente à deliberação dó Conselho Ad-
ministrativo, constante de ata da
Sessão rezingada em 24 de julho .do
corrente, faz cessar os efeitos do. Por-
taria n.9 12.731, de 11 de janeiro de
1946, que designou .0 Porteiro nível
11, Gustavo Silva (AC. 59), para
exercer a função gratificada PG-6,
de Chefe da Portaria da Delegacia no
Estado da Guanabara, em virtude de
bett falecimento.

N. 50.593 — (Proc. AC. 31.863-62)
..401 — o Presidente da Instituto de Apo-

.sentadoria e Pensões dos .Comerciários
mando das atribuições que lhe con-
fere o art 371 dó Regulamento Ge-
ral da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n.9 48.959-A, de 19 de
setembro de 1960, e em cumprimento
it deliberação do Conselho Adminis-
trativo, constante de ata da sessão
realizada em. 24 de julho do corren-
te, designa o Poncho nível 9, Remi-
ro Luzia da Silva (AC. 3 625). para
exercer a função gratificada FG-6.

de Chefe da Portaria da Delegacia no
Errado da 'Guanabara. na vaga a que
se refere a Portaria n 9 50.592. de 3
de agasto de 1962 decorrente da dia-

Geral da Previdência Social, aprova-
do pelo Decreto n9 48.959-A, de 19
de setembro de 1960, e em cumpri-
mento à deliberação do Conselho Ad-
ministrativo, constante de ata da
sessão realizada em 19 de julho do
corrente,. e tendo em vista o- proces- •
so 219 AC-33.172-62, designa os ser-
vidores Edgard da Silva Teles 	
(AC-6118), Médico, 'Nível 18-B, lotado
na Delegacia no Estado' do Rio de
Janeiro, Ismer Fernandes (AC-5719),
Médico, Nível 18-B, oltado na Admi-
nistração Central, Alcides Brandão
Cotia (AC-10.21'7), — Engenheiro, in-
terino, Nível 17-A, lotado na Admi-
nistração Central, e João Selim.
Duaione (AC-519D, Engenheiro, Ní-
vel 18-B, lotado na Administração
Central, para, em comissão respecti-
vamente examinarem a, possibilidade
de instalação • de um Sanatório Co-
lónia em Ibirá ng Estado de S. Pau-
lo e de outro em Belo Horizonte. .

N9 50.604 — (Proc. AC-29.442-62)
— O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 371 do Regulamento
Geral da Previdência Social,' aprova-
do pelo Decreto n9 48.959-A, de 19
de setembro de 1960, e em cumpri-
mento à deliberação do Conselho Ad-
ministrativo, constante - de ata da •
sessão realizada em 19 de julho do
corrente, e tendo em vista o proces-
so n9 .AC-29.442-62:

19 — Determina a instauração de
Inquérito Administrativo na • Deleg.
no Est. de Minas Gerais, para apu-
rar' as -irregularidades ocorridas na
Agência de Juiz de Fora, subordina- •
da à citada Delegacia.

29 _e Designa para constituir .
competente Comissão os. servidores
Carlos da Silva' Guedes (AC-2707),
Contador, Nível 18-B, lotado na Ad-
ministração Central, como Presidereo.
te, Latino Severo Ferreira • (AC-836),
Fiscal 'de Previdência, Nível 16, lo-
tado na Delegacia no Estado do 'Rio
de Janeiro, e Rubens Caldeira de Re-
zende . (AC-236), lotado na Delegacia
no Estado da Guanabara, como
membros. — Pery Rodrigues — Pre-
sidente,

Proc., AC.29-929-62 — A Chefia da
S.P . E. (DP), em face do que deter-
mina 'a OS 3022, de 25 de julho de
1961 (BS-1825-61), que aplicou rio	 -
TAPO a concessão da gratificação esL•
pedal' de nivel universitário prevista,
no art. 74 da Lei ri.9 3.780, de 12 de
julho de- 1960 e regulamentada pelo
Dec. 50.562, de '8-5-61, encaminha eio
Sr. Presidente, a relação -non-finai
abaixo transcrita, dos servidores que
fazem jus a essa vantagem, enqua-
dradas pelo Decreto n9 51.982, de 4
de jufiho de 1982 (D. O. 5-6-62). que
retificou o de n9 51.350, de 23-11-61:

Servidores extranumerários
enguadraaos no cargo de

Assistente Social .•
Nome — Função anterior — Coei:

e nível atual
AC-2-5508	 'Nivea Cavalcante Sé-

breira	 Assist. Social — TC-1.301 —
17-A	 •

AC-2-7256 — Maria Bastos Pessoa
— Agente Social — TC-1301 — 17-A

AC-2-7993 — senda Rabloewits --
Agente Social -- TC-1301 — 17-A

- %
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AC-2-9762 — Walldria Pa.sshebee —
Agente Suciai — TC-1301 — 17-A

Despacho em -3-8-62; "Em face das
nfonnações constantes dos autos,
colhe a produção do Sr. Chefe da

es. P.E., no sentido de conceder, conto
soncedo. aos Aseistentes Selais: Ni-
sea Cavalcante Sobreiro. (AC-2-5508),
,faria Bastias Pessoa (AC-2-7250,
ónia Rabinowts (AC-2-7993) e Wal-

zina Fasshobee (AC-2-9762), relacio-
ledes, em fls. 3, a gratificação eepe-121 de uivei universitário na base
ie 157. (quinze por cento), na forma
lo artigo 1 9 do Decreto rs9 5a.562, dea5-61. — Peter Rodrigues — Freei-
lente."

?rec. AC-23.902-62 -a. Trará. este
'tocasse, de pedido de prorrogação de
iernçie pare tratamento de- saúde, da
.ervidoea Maria Aparecida de Olivei-.
-a Winning (AC-24.157), lotada
eelegacia no Estado de Minas Ge-
-ais.

Despacho em 1.8.e2: Aprtvo a
eauçáo dada pelo assessor médico da
ihefia do Seaviço Médico da Previ-
lencia e ratificada pelo Sr. Diretor

D.A.M., Ao DAG para providen-
- Pery Rodrigues — Pee.siden-

e-•
Prol/maio do Sr. Diretor do DAG.:

'jr. Presidente — O presente pro-
es.so encerra cenflito de jurisdição e
ie ponto de vista técnico entre os
ers. I.)u. Superintendentes MédiC
Ls	 as

Deleaacias em Brasilia .e em Mi-
Ias Gerais.

Deulro das delegações de porres
le' que clispemoe. Mio temos compe-
encia para decidir o assunto.
Lsta pasto, 'cem o pronuncamento

io DAM, a fls. 16v., submetemos o
ae.sente voesa ehvada consideraçeo.

ideracy Mendes	 Diretor de
alG."
Pronlução da Asessor Mececo —

esponsávei pela chefia do serviço
1(W:eu de Prevalencia: Em 20 de Ju-
dio de 1962 fol dado o pareee: nesse
eie rtainmarnas agora. Já comuni-
amas á Superintene,éncia Médica de
limas Gerais a decisão do DAM fa-
ene.a cessar conflito de juriseição
ntre as duas Superintendénciaa e
mbém para evitar casos futuros.
lo de Jeuelro, 27 =7-62. — Dr. Hired
atati Perlingeiro."
Parecer a que se refere o De. Hugo
Cate Pexiingeiro: -A servieora era
testão vem tendo licença e mBra-
lia fora, de sua sede de lotação, em
csacórdo com circular ,(o D.A.M.
enclo asilei, sugerimos:
a) Comunicação po Superintenden-

Medico de Brasília advertindo-o
não cumprimento das circulares

--61 do DAM de outubro de 1961 e
forçada pela circular 18-62 de maio

1962.
b) Comunicar ao mesmo Superin-
ndente que a informação de fls.

não foi Lambera encaminhada ao
4.M com a cópia do laudo médico
C) que a lic.ença 'de 6 meses con-
eme essa comunicação seja aceita
dada ciência à servidora que futu-
3 prorrogações só em Belo Horizon-

uma vez que a referida prorroga-
i de'6 meses deve estar terminan-
. Rio de Janeiro, 20..6.62: — Dr.

Ottati Perlingeiro 	 Asessor
idico	 Resp. p/ chefia do SAIP.'
-loc. AC 34.661-e2	 Virgtlio Ra-

Filho„ Presidente da Comissão
Inquérito Administrativo manda-
insuanrar na Agência de etalal

szadinada à Delegacia no Estado
Santa, Catarina, conforme porta-
n9 50.552, de 25-7-62, solicita eeja

emenda a despesa com automóvel
importa/ida de Cr$ 9.000.00 —

lai — Florianópolis e vice-versa
face da conveniência do serviço.

?capacho em 1-8-62: Autorizo. A
petoria Geral e ao DAG, para as
vidênclas necessárias. — Juran-

Peracclty Cordeiro, Presidente
atituto.
eoc. AC. 13.344-62 — Nice Pira-
(AC 28.373), exaservidora 'deste

'Atua). lotada na Administração

•

"Central, requer, por eqiiidade, paga-
nieneo de diferença de salários, de
averclo cem o que fci decidido pelo
;rec. AC 165.126-56, publicado no
BS-1.797, de 1961.

Despacho em 3-8-e2: Deferida, na
forma proposta pelo DAG. Publique-
se. — Pery Rodrigues, Presidente.

DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇA° GERAL

Proc. AC 16.094-62 — João Onofre
Martins (AC 25.068), Porteiro, nivel
11-B, lotado na Adiu, Central, soli-
cita ooncesão de licença especial, na
forma do art. 116 da Lei n.9 1.711-52,.
coreespondente ao decênio de efeti-
vo exercício: de 20-3-51 a 30-6-1961,

Despacho ene 2-8-62: Concedo a
licença especial requerida, de neônio
com a promoção da. DP. A DDC
(BS) . — Iloracy Mendes, Diretor do
D.A.G.

Proc. AC 24.047-62 — Rlyr Syl-
veatre (AC 22.547), Oficial de Admi-
lustração, nivel 12, lotado na Admi-
nistração Central, meicita licença es-:
pedal, na forma cio art. 116 da Lei
n9 1.711-52. cerreapondente ao decê-
nio de 17-11945 a 14-3-1999.

n
Despacho em 2-8-1962: Concedo a

licença espedal requerida,- de aceirdo
com a promoção da D.P. Á DDG
(BS) . — Ilo."acy Mendes, Diretor do
D. A.G.

Proc. AC 23.5.65-Z2 — afeeia de
Lourdes da Racha Santos leeeende
(AC 25e8613,, Técnico de Contabili-
dade, nível 13, lotado ra Administra-
ção Central, SCIEe& cencassáo de li-
cença especial, na forma do art. 116
da Lei número 1.711-52, correspon-
dene ao decenio de 2-1-52 a 6-3-1962.

Despacho em 1-8-62: Concedo a
licença especial requerida, de adir-
eis) com a promoção‘cla D.P. A DDC
(13S) — Horacy Mendes, Diretor do
D. A . O.

CONSELHO FISCAL

RESOLUÇÃO 149 '791.173
Processo ne AC 48.545-57.
Procedência: Delegacia em São

Paulo.
Objeta: Liquidação de debito hipo-

cário referente ao Edifício — Sede da
Associação das Empregados no Co-
mércio de São Paulo. Pedido de de-
sentzanhamento de débito relativo a
segurados.

Relator; Conselheiro. '— Wilson de
Barros Leal.

O Conselho Fiscal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer-
ciários, em sessão ordinária hoje rea-
lizada, Resolve encaminhar o proces-
so à Administração do Instituto, na
conformidade do voto de fls. 322, do
aprovado e a seguir tranereito:

"Atendendo a solicitação de fls.
321, da Associação dos Empregados
no Comércio de São Paulo,

Voto favoravelmente ao desentra-
nhamento dos TT.VV.DD. anexos
aos presentes autos e em conseqüên-
cia pelo encaminhamento do processo
à Administração do Instituto para as
providências devidas".	 -

Sala das Sessões, em 26 de julho de'
1962. — R. Unhei() Stramandino/i,
Presidenie. — Wilson de Barros Leal,
Relatar.

•RESOLIJÇÃO N9 791.196

Processo n, AC 43.116-49.
Procedencia: Delegacia no Estado

da Guanabara.
•Objeto: Dholly Braga Ribeiro —

Transferência de financiamento para
Lauro Frossard de Souza, Isabel Ma-
rília Lima de Menezes Souza, viúva
do ex-seaurado Lauro Proasard de
Souza pede 'avariara de escritura de
quitação ao espólio do decujus, sem
qualquer anue para o mesmo. (fls..
239/240). ,	 •

Relator: Conselheiro. — Alcino
Mordido da Costa.

O Conselho Fiscal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer-
ciárias, em sessão ordenaria hoje rea-

lizada, aprovando par unanimidade o
voto do Conselheiro Relatar às fls.
277-278, abaixo transcrito, resolve ho-
mologar o despacho de fls .. 253 da
Administração do Instituto, denega-
teria do pedido de fls. 239-240, de
quitação da divida hipotecária con-
traída por Lauro Frassard de Souza,
ex-segurado dêste Instituto, relativa,
ao prédio situado na rua Corumbá
ne 177, na ilha do Governador:

VOTO

Pela Resolução no 571.04.8, de 18-
12-51, dêste Conselho Fiscal, foi au-
torizado a transferencia do financia-
mento cencedido a Dholly Braga Ri-
beiro, pela de ne 371.806, de 20-8-49,
para o segurado Lauro Prasaird de
Souza, falecido aos .17 de agdsto de
1958,,,eonforme certidão de óbito às
fls. 241.

A escritura de subrogação do orais
hipotecário foi lavrada aos 10 de ou-
tubro de 1956, constituindo fls. 228-
231 dos presentes autos.

A viúva do ex-segurado, requereu,
às fls. 239-240. que Mese autoribada a
escritura de quitação ao espólio do
• Cidin sem qualquer onus para o
masene.

O prazo-de carência destinado a co-
bertura do seguro de capital decrescen-
te (seguro de renda temporária), co-
meçou a vigorar da data da escritura.
10.10.56, não chegando a ser vencido à
abertura da sucessão, como alude a
Frocuradoria de Contratos no seu pa-
recer de fls. 246.	 --

A Junta de Julgamento e Revisão no
Estado da Guanabara através do seu
ato Resolutórm n9 50.929, lis. 274, en-
caminha o processo a este Colegiado,
por considerar-se impedida ale dar o
seu pronunciamento seibre operações
imobiliárias em tae do Regulamento
Geral da Previeléac.a Spcial.

Isto . posto,
Voto no sentido de que se dê hemo-

legação ao despacho de fls. 253, da Ad-
irunistraçao do Instituto, denegatóno
do pedido de fls.-239-240, de quitação
da divida hipotecária contraída por
Lauro Frassard de Souza, ex-segurado
deste Inetituto.

Reencaminhe-se o processo ao Ilus-
Cada Departamento Nacional da Pre-
vidência Social, por intermédio do Con-
selho Administrativo da Autarquia,
cumprida que foi o. diligência determi-
nada pelo Coleado Conselho Superior
de Previdência Social (fls. 266 e 258).

Devem os autos ser encaminhados ao
Ilustrado Departamento Nacional de
Previdência Social, na conformidade do
voto do Sr.. Conseueetro-Relator,

Sala das Sessões,- em 26 de julho de
1962. — R. Timberjo Stramandinoli,
Presidente. — A/cino Horãcio da Cos-
ta, Relator.

Resolução n.9 79.172
Processo ne AC. 13.211-62. .
Procedência; Delegacia no Aniazo-

tias
Objeto: Prestação e respectiva to-

mada de contas n° 1-62, do exator 2o-
reide Lopes de Menezes Veiga.
'Relatar: Conselheiro Wilson de Bar-

roa Leal.
O Conselho Fiscal do Instituto de

Aposentadoria e Pensões dos Comer-
ciários, no uso das atribuições que lhe
são conferides no artigo 362, inciso IV,
do Regulamento Geral da Previdência
Social, em sessão 'ordinária. hoje rea-
lizada, tendo em vista a análise conta-
bil de fls. 25 e o voto verbal do Cone
selheiro-Relator, constante da ata res-
pectiva, untinimemente resolve:

.a) considerar boas as contas Nes-
tada,s;

b) Considerar exata a respectiva
tomada de contas;
e) encaminhar o processo à Conta-

doria Geral, pane conhecer do despa-
cho de fls. 24 do.Gontador Seccional.

Sala das Sessões, 18 de julho de 1962.
— R. ariberto Stramandinoli, Presi-
dente. — eVeson de Barros Leal, Re-
lator.

Processo n9 AC. 5.640-62.
Procedência: Administração Central.
Objeto: Prestação e respectiva to-

mada de contas 119 -A-62 do exator Ni-
raldo Ambra.

Relator: Conselheiro Rivadavia Cae-
tano de Silva.

O Conselho Fiscal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer-

são conferidas no art. 3-52, inciso IV
que limemanos, T10 uso das atribuieeias

do Regulamento Geral da Previdência
Social, em sessão ordinária hoje reali-
zada, tendo era vista a análise contá-
bil de fa 10 e o voto verbal do Con-
selheiro-Reietor constante da ata res-
pectiva. unânimeenente Resolve:

a) Considerar boas as contas pres-
tadas;

b) Considerar exista a respectiva
tornada de contas.

Sala das Seessaes, em 25 de julho de
1962. --: R. Untberto Stramantlinoli,
Presidente. Rivadavia Caetano as
Silva, Relator.

Nota: — Com idemticos dizeres da,
Resolução supra, foram julgados os
proces.sos abaixo relacionactesetcdos re-
lativos a prestação e tomada de cone
tas dos respectivos exatores.

AC — Resolução — Órgão — Exator
—10R7eliat1.0

— 791.235 — Est. Rio
Djalma Souza Carvalho — Wesen de
Barros Leal.

43242 a- 791.237 — Adm. Centra/
— Decio Ribeiro Costa — Wilson da
Barros Leal.

1.085-62 — 791.238 — R. G. Sul —
Clinalio Albuquerque -.- Wilson de
Barros* Les I •

10.141-62 — 791.241 — Alagoas ?—
João P. Souza Filho — Wilscn de Bar..
rcee Leal

14.473-62 —79.242 — Guanabara
Leonil C. Veloso	 WiLson de
Barros Leal.

16.141-62-- 791243— Behla — Si-
denizio L. Cerqueira Wilson de
Barras Leal.

31.072-61 e- 791.246 -- Est. Rio --.
Pedro Lima — Wilson de Barroa Leal.

32.729-151 — 791.247 - — Est. Rio —
Djalma S. Carvalho — Wilson de Bar..
ros Leal.

59.497-61 — '791.250 — Bahia — Cl-
prIa..no B. Miranda — Wilson de Bar-ros Leel.

62.021-61 — 791.251 — A drn. Cen-
tral — Miguel A. Almeida e Castro

5.4'79-62 — 791.252 — Adm. Central
_ Maria A. G. Thompsom — Wilson
de Berros Leal.

5.769-62 — 791.233 — Adm. Central
— carias F. Valente — Wilson de Bar-
ras Leal.

40.978-61--.. 791.25e — S. Paulo —
Miguel A. A. e Castro — Wilson de -
Brome Leal.

443.386-61 — 791.258 — Adm. Cen-
tral — Décio. P.' Pedroso Wi/zon de
Barros Leal.

54.353-61 —'191.260 — Adrn. r"Titrs1— Maria A. Serpa Vieira. —
de Barras Leal.

57.525-61 — 791.261 — Adin . Cen-
tral — Décio Ribeiro Costa — Wilson
— Wilson de Barros Leal.
de Barres Leal.

Resolução ne 791.259
Processo 11 9 AC 46.78540 — 58.554,-de 1960 (jtaitado).
Procedência: Delegacia no Estada

de Pernambuco. .
Objeto: Faeuldeide de Ciências Md-

dicas de Pernatntueo. Casa de Saúde
de Santa Inês, Autorização de dese

pesa.elaR tor: O Conselheiro Wilsen deBerros Leal.
O Conselho Fiscal do Instituto de sAposentadoria e Pensões dos Comer-

etários, em sessão ordinária hoje rea-
lizada, resolve encaminhar o presente
processo ao Sr. Diretor do Departa-
mento de Assistência Médica, para
os devidos fins, na conformidade de
voto anexo as fls. 64, do Sr. Conste
liteiro-Relator, unitnimemente apro-
vado e a seguir transcrito:

"A Resolução ri! 790.117 dést4
Conselho Fiscal, de 26 de dezembro
de 1961, fiz, 56. semente fez referen-
cia a despesa de Cr$ 365.504,70 (tre-
zentos e sessenta e cinco mil, qui-
nhentos e quatro cruzeiros e setentee
centavos), relativa a diferenças hava
das nas contas da Casa de Saúde
Santa Inês, de conformidade . com o
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•
.ato resolutório no 1.243 do Conselho
AdrninistratiVo..tudo relativo ao exer-
cício de 1959 e de janeiro a inalo de
1960, conforme pronunciamento
Sr. Diretor do • DAM às fls. 51v. do
Proce • so AC-58.554-60, posteridrmente
juntado ao de n° AC-46.785-60.

Agora, volta o' processo a êste Con-
Selho, em face dos têrmos da Reso-
lução n9 2.053 'do Conselho Admi-
nistrativo, que autorizou o restante
da despesa relativa ao período ce
junho de 1980 a dezembro de 19E0
no valor de Cr$ 386.304,50 (trezentos
e oitenta , e seis mil trezentos e qua-
tro mil e noventa centavos5 calcada
na exposiçãd de fls. 59v., 60 e 60v
do Departamento dê Assistência mé-
dica.

Ex vi do Regulamento Geral da
Previdencia Social, não é da alçada.
dêste Conselho Fiscal autorizar des-
pesas.

Isto pdsto,
E censiderando a existência de dis-

ponibilidade orçamentária para c
pagamento • da importância de 	
Cr$ 38C.304.90 (trezentos e oitenta e

'seis mil, trzentos e quatro cruzeiros
e noventa centavos), fls. 60, devol-
va-se o -processo ao Sr. Diretor el.,/
DAM para os devidos fins"..

. Sala das Sessões, em 31 de • julho
de 1982. — R. Uniberto Eltaniandi-
noli,. Presidente. — Wilson -de Barri>
Leal, Relator.

Resolução n° 791 249
Processo n9 AC 33.889-61.

• Precedência: Administração Central
Objeto: Prestação e respectiva to-

inada de contas *n9 2-61, do exator
Floramante Garófalo.

Relator: Conselheiro Wilson de
Barros Leal.

O Conselho Fiscal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comed•
etários,, no uso das -atribuições que

• lhe são conferidas •pelo art. 362. in-
ciso* IV, do Regulamento Geral da
Previdência Social, em .sessão
ria hoje realizada, tendo 'em vista o
voto . verbal. do Conselheiro-Relatur,
conStarde da ata respectiva, unâni-:
znentent e resolve: 	 .

it! aprovar • o' parecer da AssesSo-'
ria Técnica dêste Conselho, de fõ,
lhas 17;	 •	 • •

b)• homologar a tomada de contas4
Mantida a glosa de Cr$ 1.375,00 (hunt.
mil trezentos e Setenta e cinco cru--
zeiros), relativa a duma diária ctsj

•brada a mais.	 .
Sala das Sessões, em 31 de julhal

de 1962. — R Umberto Stramandi-
noli, • Presidente:.—: Wilson de Bar-i,
ros .Vcal, Relatorl	 •

• ;,	 Eesblução n° 791.240•-.	 .
• Processo n 9 AC-5.79942. . „	 ¡

Procedência:o 'Administração Cen-
, Central.' ,	 •	 •.	 •

•Objeto: .Prestação e respectiva t0-;
Anade de contas n° B-62 do exatoi
.Plinio de Séllos ,Rocha,

Relator: Çon.selheiro Wilsondel
Barros Leal.	 ' • •-.	 . • •

O Conselho . Flecel do Instituto de
Aposentadoria „e Pensões dos Comer-;
etários, no uso das atribuições que,

,.•lhe são conferidas pelo 'art. 362, in4
ciso IV, do Regulamento Geral da

-..previdência Social, em sessão ordiná-
ria hoje , realizada, -tendo em vista c

•..Voto verbal ,do Conselheiro-Relator,
constante da ata respeetiva, unânime-
Znente resolve.; 	 -;

.• a) aprovam .Parecer da Assessoria
-Técnica dê,s,te Conselho- de lis.. 12; .

-.11 homologar . a tomada de contas
procedid.a.	 .

,Sala das SesSões, •em 31 de ,julho
de 196' • — rPriberto Stranzandi-
-nOli, Presidente:— Wilson de Barros
, Leal, RelatOt,

Nota. — 'Cern- idênticos dizeres, da
.Reeblução supra, lotam julgados os
'protessos..abaiXo. relacionados, todos

'
'relativos a „Pdestação , e to•madtomada,,
contas cies reppectivos exatores:

'AC	 Rasfiltição •,•prgão	 EXator
•.• 19 16 0034 —: 	 791.243 — Bahia

•Vandidik .Citsta . pina	 Wilsón de
'Barros Leal.	 ' '••-•	 •	 •

N° 15.004-62 — 731.244 — Bahia —
Vendia:: Costa Pina — Wilson de
Barros Leal.

N9 33.888-61 — '791.248 . — Adm.
Central — Onildo Leal da Silva —
Wils;cn de Bae. os Leal.

N-9 34...d,J-	 — 79:.255	 Adm
t. entrai — Floramante Garófalo

-1 de Eo-dos Leal.
N° 44 .9-61 — '791.257 — Adm:

Centrol — Decio Pacheco Pedroso —
Wilson de Barros Leal.

•

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

ATOS DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO

NM. 373 P. 20.05'7-62.	 •
Assunto; Exoneração e designação

•Interessado: Educandário Helv:cio
Xavier Lories (GB,.

Vistos e relatadcs êstes autos, que
tratam da exoneração do titular do
Educandário Helvécio Xavier Lopes e
a regularização da situação atual do
Sub.stituto Automático. — Isto posto,
deliberam os Membros do Com elho
Administrativo do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas, por unani-
midade, exonerar, a pedido, conforme
o que consta da carta numero 79-95,
de 20 de maio de 1962, de fls. 2, o
senhor Murillo Jaguaribe de Alencar
do cargo de Diretor do Educandario
Helvécio Xavier ;Lopes, e designar o
servidor- Elmo Queiroz para responder
pelo expeá;este daquele Educandário,
dispensando-o. em consequência, da
função de Substituto Automático. —
Ao DAG para preparar os atas de
exoneração, .dispensa. e designação de
que trata a presente Deliberação:-
Deliberação no 934, da .240° sessão.
realizada ern 18 de julho de 1962.. —
(a.) Francisco Múrcla Compan, Pre-
sidente — Waldenar • Rupp,-Conse-
lheiro (Relator) — Data:- 18 de julho.'
de 1962.  .
..NM.. 472 P. 26.79442d.
Assunto: Vantagens constantes da

Lei n.9. Z .741, de -22 de novembro de,
1952.	 .	 •

Interessado: Carlos Augdsto Drum-
mond.' •

'Vistos e relatados , éstes autos, em
gim o 'Oficial da AdrinniStração, có-
digo AF-20l, nível'- 16-C, 'Carlos Au-,
gusto Druinmond, n9 214, invoCando,
os' dispositivos do Decreto ne 990, de,
14 de maio de 1962, publicado no
Viário Oficial de 15 de maio de . 1962.!
ris, 5.329 — que deu poya regula-
mentação à Lei n°. 1.741, de s 22 de no-
vembro de 1952, requer o amparo da-
quele diploma legal, sob o fundamen-
to de haver exercido, Ininterrupta-
mente, durante treze' anos, tréS meses
e quatorze dias, o cargo de .Delegado
Estadual na Bahia e que atualmente
corresponde ao sinibolo
Isto posto, • considerando que, a ale-
gação do servidor ein :cansa foi 'con-
firmada fls. 3 pela Seção . de Con-
trdle da Divisão da .Pessoal; consi-
derando que, em foce das informa-
ções aduzidas a fls'; 3. resolveu O se-
nhor Diretot dooDep.artamento. de Ad-
ministração' Geral,. ffs. ' 4., .solicitar o
Pronunciamento da ProCuradoria Ge-
ral, a _ri'speito do -requerido a fl.-1;
considerando o parecer n.o 702-62. da
citada Procuradoria . Geral, fla 5, cujo
ilustrado signatário ,..assevera Ode a
hipótese respeitante ao servidor Car-
los Augusto Drummond, é Juridica-
mente idêntica à do funcionário .Ru-
bens de oliveira - -(processo MT1 n°
228.247-60 anexo ,ao NM. 599, P,
35.104-60), e que, portanto, se. :aquela
Procuradoria Geral, o DNPS e oldASP
reconheceram c) direito dêste aod be-
nefícios da Lei na; 1,741, de 22' da:no-
vembro de 1952. • outro tanto deverá

ser. concedido aos que estiverem na
mesma situação; considerando que o
ponto de vista do Procurador signa-
tário do parecer em causa, está ex-
presso, consoante alude, -  parece-
res ns. '1.338-60 e 623-6, juntos por
copra, fedias 6-11, e, em rezar) do que
(-pine pelo deferimento do requeri-
mento do servidor Carlos Augusto
Loummond; ' considerando que os Pa

-receres invocados são taxativos no
sentido da aplicação das vantagens
da Lei benéfica ao servidor ocupante
de cargo de caráter permanente e de
provimento' em comissão, quando
afastado dêle, depois de mais de dez
anos de exercicio ininterrupto; como
sói acontecer com o Postulante; con-
siderando as fundamento juridleos
do parecer número 623-62 (cópia a
fls. 9-111 da Procuradoria Geral, pro-
ferido no processo MTIO n 228.247-
00, anexado ao processo NM.. 599 Pro-
tocolo nv 35.104-60,- alusivo e favorá-
vel ao servidor Rubens de Oliveira
e unanimemente aprovado pelo Con
selho Administrativo, através à Deli-
beração r.P 895, prolatada em a 3339
cessão, realizada em 2 de julho de
1962 e publicada no - BDS n? 127, de

de julho de 1962; — Considerando
ainda, • que idêntico atendimento foi
dado ao requerimento do • doutor Fer-
sendo Lesseps Lobato de Faria, atra-
vés da Deliberação n.9 910, prolatacla
na 2370 sessão, realizada em 11 de
julho de 1962, e publicada DO BDS
no 131-62 ¡processo NM, 388 P. 20.268
de 1952); considerando tudo ma is que
consta 'do processo, deliberam os
Membros do Conselho Administrativo
do Instituto de Aprisentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas, por unanimidade, acolhendo
o voto do Conselheiro Relator, doutor
Danyllo Merquior, aprovar "in-totunid
o parecer n.9 702-602„ da Procuradoria
Geral, fls. 5, para o efeito de deferir
o requerimento de fl. 1, determinan-
do, em consequência, ao Departamen-
to de Administração Geral que pro-
ceda, através da Divisão do Pessoal e
na forma prevista no .Decreto n9 990,
de 14 . de maio de 1962, que.,deu nova
regulamentação à Lei no 1:741, de -22
de novembro de 1952, à apostila do
titulo de Oficia' de Administracão, có-
digo AF-201, nivel 16-C, Carlos Au-
gusto Drummond, n° 214, como De-
legado Estadual de Segunda Classe
correspondente ao símbolo 4-C e a
partir da data da vigência do aludido
Decreto no 990,. de 14 de maio de 1962.

Delibrração n.o 937, da 241. 9 sessão,
realizada em 20 de julho' de .1962, —
(a.) Francisco - Marcia Co' .mpan. - Pr e-
sidente. — Danyllo Mera:Olor

' 
oonse-

lheiro (Relator) .	 Waldemar Rupp.
Conselheiro. ,--'bata: 20 de julho de
1962. r• •	 .

•NM.: - 1-15:489 — Assunto: AprOve
remoção do segurado do Piauí para
esta Cidade, a fim de 'submeter se . a
tratamento especializado.	 '
,Interessado: . Antônio bello

(segurado)	 .•-• • - .	 ".	 .
•Vistos ,e .relatacies autos em

que-o Delegado Estadual no Piauí
pela carta de no 340-632, f/s. 1. en-
caminha: a segurado Antônio Bailo
Filho, C.I.S; . 16.001.00923.00, 'a fim
de ser intentado no Hospital General
Manoel do 'Nascimento •'Vargas, /para
tratamento especializado em of tal-
moi-agia,' onde foi subm s tido à evis-
certidão' do filho direito. Isto mesto,
considerando que o • referido 'segurado,
para complementação do , *sai trata-
mento. ' e por indicação do . espeelalis-
ta daquele rinSõedndo. 'necessi1dde
Prótese" Ocular. para . a • Miai -f•rid,So-
l icitado - pelo DAM, orçamento -dos
estabeleelmentos • espéeializadoSl , la-
boratórios SATS; Ótica Eus e '6liée
Fluidinensed que -aores-entara.m.',cs',pre-
coà •pare eXecue o 'do trabalho peoté-
tico na• seguinte bed'm • a') o .primefre
de • Cr$ 22.020.0(T •• (yintd • e : dots mil' cria-
¡eiro.$); aleando cuidados prepara-

tórios' de modelageM' 'e de adapteção,
negando-se' todaviad'a 'fornecer or-

çamento por escrito; b) o segut
conforme documento de fls. 5, orç
a despesa em Cr$ 3.500,60 (três' •,x
e quinhentos cruzeiros); c) o terc
ro em ''Cr$ 10.860,00 (dez mil e dl
centos cruzeiros). incluindo a técn:
de modelagem aconselhada: ccns1(
rendo o pronunciamento do Dem
tomento de Assistência Médica. e
solicita autorizacão para a despesa.'
Cr$ 10.802,00 (dez mil oitocentos Ci
zeiros), cujo orçamento foi apreti
tado pela ótica Fluminente, ftsd
considerando • q ue' o segurado ntti•
Bailo Filho- obteve alta do tratam!
to. hospitalar a oue se submeteu
que, por esta razão. ()abo rda aut.(
'eção para o fornecimento de e-
nassite;em. via aérea.. Rio-Terezi
hem como o reembóleo da Import
eia de CrS 12.661,00 (de.ze mil az:
'entoa e sessenta e um ' cruzelre
despendida 'com o seu teansporte
Teresina para 'esta Cidade; consi
rendo o que se contém no item R,
nronunciamento do DAM,- a flsd
no que concerne a() -extravia mento
comprovante da passa gem aérea
,-csinda Rio, da Crn zelro do Sol 5
nela Qual o secundo viajou à érV
de sua vincla; • deliheradi os MAmIN.
do Conselho Admini s trath-o cI o 1.1
9 tuto de Anesentedorta' ,e Pene
des . • Finta-e-n(30 o em Transoorted
Cargas, ecolhentio o votn d n ("mi

Relator, anrowIr ad.snesn
clee • 10.809 (yn (de7 mil oi t ocen t os. c;

relativa à P,,ste‘e nr• •• 1 n r
e

•

 lta . 1 a ser eyeeo t o da . p aios Qervi
vede e1e lizados da. "ti ra Plumin.r
I pto-J ,Pr o reeni balsn, 50semi%
6 ntem 4o Pel le rilho: ' na imnortéd
de CrA 12.61L03 (dfr;0 - mil . qoifflenn,
.e.csenta e um crezeiresd ntinente
nano,ein aérea nela f_i'mz-irn
Sul S: A. — Serviam AéreOR —
sina-Rio, -bem. como o fornPrime,
de uma nassa'-em aérea idle-Teeesi
a mie] devedli -correr nela varba.
Assi e térria Social e Patronal, en.
minhendo-se o processo â Tote14 o
Serrl ,a-) ,Social.. Dera tomar tôdes
nrovidências necessel risa. retornai:
o processo para nosterior homolo,.
orlo do Egrégio Censellm Fiscal.-- f
liberação no 943 da 241°.•5es55o.
11 741(13 em 2.0-742. — Francisco Mi
ria COMvan,..peest Dam))
Mercnior. Conselheiro'.. (Pela f. et).
Welde,mar, Rupp, Conselheiro.
Data: 20-7-62.	 '

•• n ATOS DO PRESIDENTE ••
Portarias 'de 20-7-02:

• J
NO 55.C36	 'De ocfirdo . com a

liberação n° 2,. de • 8 6-61, do ConSel
Administrativo,: •e' tendo em viste
nue: consta da •carta número 913-79,
de 6-7-62 da' Est àcl•tal
Estado do Rio., de dendirço dispen
a pedido. a Escritimiels. .(trilvo •.A
202. :nivel e-A ..Jennne W9 nda TPN
ra Paixão killn.e,r, n o 3 4.69. ,-de
tituta ''. • Eventual do Diretor de -r))
são fie, Adininistraceo cierel : da Ide:
¡meia :Estadual no Estado do Rio -`•
Taneiro.•	• •

NO 55.037 —. De acfirdo c rarr a 11
liberação n 9 2, de :8-6-61, do •Correi•
administrativa -e tendo em vistj:
que. consta da- carta n o :1113.1957
6-762. da Dele gacia Estado(); no -1;
edóeriiè.JoanAeFfr-o2.02(1. ensilgvre?

ktot ta rezar. nUmern3 (163: TYR "S Ria
tituta,,Eventual . do DIr,,tor
',ião tieAdmir lstraeen 'Gerei fia
legacla . .E.stadual no Estado' do Rio
:lancho,

NO 55 038 - Pe areado eom a 1)
l ibereção 119 2, de 86-61, cid 'ronsell
Administrativo, e . tendo em- :vistl¡d
mie eon s t e do - processa' ''NM.
opó.die296 _72;i:6220.2 dneshierieli di (17	 e " rtionii7. 1./1

ves • An.dião, r o 1;917, nara--finbatit:
ta . Eventual do Delegada Estadual

E
N.° 55.29 --1 Deonefiedo eõm • a •D

lisbTe:ria tca°.o 9:.9t1D2.	".^ de
(1	

8-6.- '6 ‘1:::.1,:::Cra' ts.!
lho Administrativo,	 tendo em' visl
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N.9 55.049 — Cumpriado delibera-
ção do Conselho Administrativo, pro-
latada na 241. 9 sessão, realizada em

-20-7-62, tendo em vista o que consta
do processo NM. 287 P, 15.741-62, de-
signa o Procurador de 2P Categoria,
Eloy Paiva de - Castro, na 30, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Procuradoria, FG-4, da Delegacia
Estadhal no Rio de Janeiro.

Determinações de Serviço
de 20-7-n2

NP 181 — Determina que o Pro-
curador Chefe da Procuradoria de aCta,
Paulo, Laudeano Solon Galotti viaje
ao Estado da Guanabara, era objeto
de serviço, teto prazo de dois dias,' a
contar do dia 13-7-62.

N.9 182 — Determina que o Engea
nhairo Guilherme Moreira Guimarães.-
viaje à cidade ele Campos. Estado do
Rio "de Janeiro, em objeto de ser-
viço..
, N.9 183 — Determina que o servi-
dor Raul Alves de Almeida viaje à
cidade de Barra Mansa, Estado do Rio
de Janeiro, em objeto de setviço, fi-
xando em Cr$ 20:000,0) (vinte mil
cruzeiros) o valor do adiantamentc
regulamentar.

NP 184 — Determina que o Dele-
gado Estadual em Pernambuco, Alfre-
do Pinto de Oliveira viaje aa Esta&
da Guanabara, em o'ajeto de serviço.

N.o 185 — Determina que o Diretor
do alas/Atai Geltina Vargas, em Per-
nambuco, Doutor Paulo Marcelo da
Cos'a Barros viaje o 'Estado da Gua-
nabara em objeto de serviço.

Ddspaclios
Exp, san número.

Assunto: Retificação de nome, -;
Interessado: Waldir Ortiz.
Tendo em vista os documentos cons-

tantes da Pasta Funcional do interes-
sado, e de acôrdo com a Deliberação
n.9 2. de 8-6-61, do Conselho Admi-
nistrativo, retifica nos assenta'» entos
funciona's, o nome do servidor Wal-
dvr Carneiro Orttz para Waldyr Or-
tia- n.9 10.943. -a Data: 3-7-62.

NM. 438 P. 27.053-62. -
Assunto: Cumprimento de sentença

de Mandado de Segurança.
Interessados: — Yolanda Medeiros

Carvalha e •outras.
Tendo em vista o pronunciam-nto

tia Procuradoria Geral a fls. 1, e
dando cumprimento ao mandado de
execução de sentença .9. P. 41.455 do
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito
da i.e Vara da Fazenda Pública, do
Rio de Janeiro, Capital do Estado da
Guanabara, autoriza o pagamento no
valor de 80on (oitenta por cento) s8-
bre a importância de Cr$ 5.814.291,30
(cinco...milhões oitocentos e quatorze
mil duzentos e noventa e quatro cru-
zeiros- e trinta centavos) a Yolanda
Medeiros Carvalho e outras, na for-
mai constante do presente processo e
conforme o mandado de fls. 1 a 4.
— Data do desnacho — 19-7-62;

NM. . 488 P. 27.854-02.
Assunto: Cumnrimento de sentença

de Mandado de Segurança.
Inter essado; Doutor Renato Gon-

çalves Ferreira.
Tendo em vista o pronunciamento

da Procuradoria Geral a fls. 1 e
dando cumprimento ao mandado de
execução de sentença 21.9 41.455. do
Excel"ntissimo Senhor Juiz de Direito
da 1.a Vara da Fazenda Pública, do
Rio de Janeiro. Capital do Estado da
Guanabara. autoriza o pagamento no
valor de 20% (vinte nor. ceroto) sôbre

imnortância. de Cr$ 5.814.294.30
(cinco milhões oitocentos e qu atorze
mil duzentos e noventa- e quatra cru-
zeiros e trinta centavos) ao Doutor
Renato Gonçalves Ferreira, na forma
constante do presente paocesso e con-
forme o mandado de fls. 1 a 4. --a
Data do despacho: 19-7-62. e.

ATOS DO DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL
Despachos:

MM. 437 P. 18.484-58 — /fanaria:
Pagamento de duas ajudas de custo,
concedidas de acórdó com o uri,. 132,
da Lei 1.711-52, em face da seu afia
lamento noa períodos de '17 a ..
17.12.57 e de 2.1.58 a 20.4 á8.

Ir teressado; Hélio Duarte Goneal-,
vea.

Valor: CrS 7.509,00 pele mil qui-
nhentos cruzeiros, cada. -

Pura cho; Autanaa — Data'
19.7 62.
, NM. 428 P 23.983-59,	 -

Assunto; Pagamento de ajáda de
custo — concedida de acôrdo com o
art. 132 da Lei 1.711a52, em face do
seu afastamento no período de
3.6.58 a 20.9.58.

Interessado: Hélio Duarte Gonçal-
ves.

Valor: Cr$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros).

Desancho; Autoriza — Data: ....
19.7.62.

NM. 161 P. 9.429-62.
Assunto: Diferença de vencimentos

— Pagamento — concedida, referen-
te ao período de 1.2 a 13;3 62 em
que substituiu o Chefe da Tesoura-
ria da DE em Sergipe.

Interessado: José Rache Mendonça.
Valor: Cr$ 15.126,10 (quinze mil

cento vinte e seis cruzeiros e dez cen-
tavos).

Despacho: . Autoriza — Data'
19.7.62.	 •

Nal. 656 P. 40.162-61.
Assunto: • Gratificação de função —

cancedide. — referente to período de
1.7 -a 1.8.61, era, que substituiu o
Garre da seção de Oontrôle e Pra-
aeneão da DAT, da DE do Pio Gran.
le do Sul.

Interessado: Valdicie Vaccari Loss.
Valor: CrS 2.080,00 (dois mil oiten-

ta cruzeiros)
Despacho: Autoriza — Data: 18.7.62-

• NM. 682 P. 41.927-61.
Asaunto: Diferença de gratificação
Interassada; Maria do Carmo Mo-

reira Leite.
Valor: Cr$ 26 103,00 (vinte seis mi:

cento e três cruzeiros).
Despacho: Autoriza — Data: ....

IP 7.62.
MM. 754 P. 96 282-61.
Assunto: • Ajuda de -custa — coei

eedida de acta do com o art. 132, da
Lei 1.711-52, em face da seu afas-
tamento na pera)do de 6 'i a 30.11 61.

Interess	 Levy alma Lassa.
Valor; Cr$ 18000.00 (dezoito mil

cruzeiros).
Despacho: Autoriza — Data: ...".

e19.7.62.	 ,
MM. 781 P. 48.109-61.
Assunto; ' Diferença de ajuda de

custo.
Interessado: Hélio Falhares,
Valor; Cr$ 3.856,00 (oito mil oito-

centos cinquenta e seis cruzeiros)
Despacho: Autoriza — Data; ....

19.7.62.
NM: 60 P. 4.130-62.
Assunto:* Gratificação de função e-

concedida, referente ao período de
16.1 a 13.3.61, em que substituiu o
Tesoureiro da DE em Mato Grng.so.

Interessado: Ney Aurélio de Canl-
pos.

Valor: Cr$ 25.929,60 (vinte e cinco
mil • novecentos vinte e nove cruzeiros
e sessenta centavos).

Despacho: Autoriza — Data: 	
18.7.62.

NM. 324 P. 17.377-62.
Assunto; Diferença de ajuda de

custo.
Interessado: Isaac Roarigues de

Souza.
Valor:- Cr$ 2.960,00 (dois mil nove-

centos e' sessenta cruzeiros).
Despacho: Autoriza — Data: 	

19.1.62.
NM 296 P 21.525-62
Assunto: Diferença ie aluda de

custo. •

Interessado: João Luiz Nunes.
Valor: Cr$ 3.768,00 (três mil sei&

centoa e oito cruzeiros).	 ‘.

Dia 26.7.62
Alteaaçâo de nomes:

NM. 21a P. 11.932-62	 Julleas
Aquino Chaves, Atendente. uivei
nr 8.086, lotada na DE no Guanal
bara — Passa a assinar-se: Julleta

NM. 439 P. 23.'768-62 — Wanda
iAquino Silva.

da Silva Ponzi, Assistente de Enfare;
magano, nível 13-A, no 13.968, lotado,'
na Dg no Rio Grande do Sul — Pas-
sa a assinar-se: Wanda Ponzi Avillaa

Nal. 447 P. 24.503-62 — Marta
Selhorst Nurnberg, Obstetriz nível
11-A n.9 9.204, lotada na DE em Santa
Catarina — Volta a assinar-se. Mar-
ta Selhorst.	 •

Licenças concedidas:
Especial;

NId. 4 g4 P. 33.274-57 — Pedro
Luiz Meadas, Artífice de Manutenção,
nível 6. n9 855. lotado na Admienetra-
ção Central -Decênio de efetiv0
exercício, de 25.12.51 a 25.12 61.

NNI. 573 P. 33.466-59 — Dirce Go-
mes, Contadora, 17-A, n o 2.631, lo-
tadi. na DE na Guanabara — Decé-
nio de efetivo exercício, de 20.12.48
a 10.1.49.

NM. 562 P. 33.821-61 — Otoniel
Banhes de Lucena. Auxiliar de En-
fermaaem. nível 8, n9 9.907, lotado no
Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas — Decênio de efetivo
exercício, de 3.5.51 a 4.10.61.

Nal. 355 P. 19.132-62 — Antenor
de Souza, Artífice Carpinte iro, nível
9, n9 4,673, lotado na DE na Guana-
bara — Decênio de efetivo exercício,
de 1.8.51 a 31.7.61.

NM. 389 P. 23.074-61 — Marcela.
no José, de Oliveira, Laboratorista,
nível 8-A: no 8.630, lotado na Ad-
ministração Central — Decênio de
efetivo exercício, de 7.11.51 a 	

NM. 454 P. 24,569-62 — Manoel
Lopes de Oliveira, Contador, nível
17-A, n9 656, lotado na Aaministraa
Çao Central* — Decênio de efetivo
exercício, de 31.8.51 a 30.8.61.

Gala '
Naf. 210 P. 11.932-62 — Julleta de

Aquino Atendente, nivel 7, nú-
mero 8.08, latada naeDE na Gua-
nabara — 8 dias, a contar de
28.10.61.

Para. tratamento de saúde:
NM. 389 P. 21.270-62 -a Theodo-

rins Astuto, Oficial de Adminstracao
nível 16-C, n.9 1.446, lotada na Ad-
ministração Central — 30 dias, a con-
tar de 4-6-62.

MM. 4a1 P. 21.758-62 — Elisa Ce-
lia de Baeré, Auxiliar de Estatística,
n.9 10-B, na 639, latada na Adminis-
tração Central — 23 dias, a contar
de 7-6-62.

MM. 423 P. 22.69a-62 — Esmeralda
Vieira da Silveira, Técnica Auxiliar
de Mecanização nível 11-B, na 6.165,
lotada na Administração Central —
24 das, a contar de 8-5-62.

Para tratamento de saúde, em
• prorrogação

MM. 88 P, 4.579-60 — Paulo da
Cesta e Silva, ' Contador uivei 17-A,
n.9 1.141, 289 dias, a contar d •3 26 do
agôsto de 1961.'
• NM: 127 P. 6.995-61 — Olavo do
Rego Falcão, Tesoureiro CC-7, núme-
ro 13.902, lotado na Administração •
Central — 18 dias, a contar de 25-5-62. , •
e Salários-família concedidos:

• Naa. 368 P. 19.778-62 — Athos P1-
mantel — Procurador de 3 9 Categoria
n.9 2.624, lotado na Administração
Central, referente ao manor Roberto
Tadeu, a contar de fevereiro de 1962.

NM. 380 P. 20.956-62 — Glóela Pes-
tana Navarro, Escrevente-Dactilógrafa
nivel '7, n.9 11.713, lotada na Admi-
nistneçao Central — referente aos me- •
noras Sidney Gloria" e Wagner, a
contar de julho de 196(1.

Salários-familia conta-de/as pelo (X).,
LL. — Homologados:

DE no Ceará:

que consta do processo NM.
72 P. 26.760-62, dispensa o Escre-
ente-Dactilógrafo; código AF-204
atei 7, Edelberto Vila Flôr, número
2 .656, de Substituto Eventual do De-
agad.o Estadual no Espirito Santo.
N.9 55.040 — De acôrdo com a De-

beraçã,o ri.9 2, de 8-6-61, do Con.se-
io Administrativo, tendo em ,vista
•que consta do processo NM. 443
. 24.110-62, e da acôrdo com o arti-
a 36, parágrafo único do Código Ci-
la remove, a pedido, a Artífice de
lanutenção, código A-305, nível 6
= Violeta Coelho Monteiro, número
2.931, da Delegacia Estadual na Gua-
abara para a Delegacia Estadual em
t.nas Gerais.
N.9 55.041 — De acôrdo com a De-

beração n.9 2, de 8-6-61, do Com:-
io Administrativo, e tendo em vista
que consta do processo MM. 370

20.861-59, dispefisa, a contar de
.6-59, o Médico, código TC-801, nível

Afonso Cabral Junior, n.9 1.150,
e Substituto Eventual do Chefe da
Ilnica Cirúrgica de Homens da Hos-
ital General Manoel do Nascimento
argas, no Estado da Guanabara.
N. 55,042 — De acôrdo com a De-

beraçao n.9 2, de 8-6-61, do Conse-
to Administrativo, e tendo em 'vista
'que coasta do prece.sso NM. 370
. 20.861-59, designa, a cantar . de
6-59. o Médico, código TC-801, M-

el 18-B, Henrique dós Santos Fon-
-ata na 1.375, para Substituo Esan-
ml do Chefe da Clinica Cirúrgica

Homens do Hospital General Ma-
oel do Nascimento Vargas, no Es-
ido da Guanabara:
N.9 55.'043 — De acôrda cano a De-

beraçáo n.9 2, de 11-6-61, do Conselho
dministrativo, e tendo em vista o
as consta do requerimento do alte-
ando. remove, a pedido, o Escritu-
tri o, cadiga AP-202, nível 10-B. PC-
aro FlIgneiras de Athayde, núme-
a 2.869, da Administração Central
ara a Delegacia Estadual na Pa-

N.9 55.044 — De acôrdo com a De-
beração n.9 2. de 8-6-61. do Consa.
to Administrativo, e tendo em viste
que consta do processo NM. 740 P.

..587-61, coloca n Tasoureiro-Aaxi-
ar, padrao M, Henrique Paes Loa-
aro Jánlor, n.9 11:747. à, disaasição

Gabinete da Ministro do "Praha-
)o e Previdêncat Social, san pre-
izo dos respectivos vencimentos e (le-
ais vantagens.	 .
NP 55.045 — De acôrda com a De-
leraçáo n. 9 2, de 8-6-61, do Conselhc
lministrativo, e tendo em vista o

aensta do expediente da Procura-
ala Geral. lota a Escrevente-Dac-
ógrafa, código AF-204, nível 7, Ma-
; Helena de Jesus Galvanyanúme-
12-715. na Contencioso da Prbcura-

ria Estadual em Brasília. -
NP 55.046 — De acôrdo com a De-
eração nP 2, de 8-6-61. do Conse-
e Administrativo, e tendo em vista
que consta do expediente da Pro-
radoria Geral, lota a Escriturária
digo AF-202, uivei 8-A, Fátima
noçalves Reveira, n.9 14:517, no
itecioso da Procuradoria Estadual

Brasília,
n1.9 55.047 — De acôrdo com 'a De-
craca° na 2. de 8-6-61, do Canse-
• Administrativo, e tando em vis-
o qu econsta do processo NM.-

; P. 21.710-62, coloca a Auxilia,"
Esattistica código P. 1.402, nível

Maria Eueania Ma galhães Duar-
n.9 3.632, à disposição do Depar-

lenta Nacional da Previdência So-
1, pelo prazo de 1 (um) ano, sem
Juizo dos resroectivos vencimmtos
temais vantagens,
! .9 55.048 — De acôrdo com a De-
:ração n.9 2, de 8-6-61, do Canse-

Administrativo, e tendo em vis-
o que consta do processo NM.
•P. 15.741-62, disprnsa. a pedido.
vocurador da 3a Categoria Ea-
ido Telles da Rocha, n.9 3.003. da'
eao gratificada de Chefe da Pro-
a:leria da Delegacia Estadual no
, de Janeiro.
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NM. 239 P. 13.430-62 — Mozart
Finto de Almeida, Oficial de Adria-
nistração nivel 14-B, n.9 1.208, refe-
rente A menor Diva, a contar de fe-
vereiro de 1962.

DE na Guanabara:.
204. 634 P. 38.803-61 — João . OU-

veira Silva, Servente uive] 5, número
14.488. referente aos menores Joáa
Allton. Ahnir, Adilson e Paulo Cesar,
a contar de julho de 1959.

DE no Pará:
235 P. 13.092-62 — Paulo Per-

digão de Almeida, Servente nível 5,
.. n.9 12_799, referente à menor ehrbia

Coell, a contar de fevereiro de 1962.
DE na Paraíba:.

Mil. 425 P. 23.93042 — José Au-
, gusto Ribeiro, Escriturário nível 8-A

n.9 13.508, referente ao Menor Esme-
raldino- ,a contar de abril de 1962.

DE em Pernambuco:
NEL 147 P..8.585-62 — Maria de

Lourdes Araújo. Melo, Atendente ni-
vel 7, ne 12.193, referente ao menor
Jaão fosco, a contar de jia/10 de
d960.

DE na Paraíba:
•N11. 425 P. 23.034-62 — Manoel

Canuto Fliho, Servente nível 5, nú-
mero 13.307, referente ao mono: Ro-
naldo, a contar de 3-62.

'DE na Guanabara:
NM. 2e4 P. 16.167-62 — Elio Bran-

dan, Escrevente-Dactilógrafo nível 7.
no 12.465. referente aos nernares Jane.
Helio e Edson, a conta( de julho de
1950.	 '	 •

DE em Santa Catarina:
EM. 419 P. 22.493-62 — Alceu Ma-

• lieel Machado, Atenderite nível 7
n.9 4.362, referente ao menor Alceu,

. a cantar dr março *de 1962.
DE em São Paulo: 	 •

MM. 97 P. 5.993-82 — Paulo Dias
• de Freitas Servente vivei 5. número

15.557, referente à sua espfas, a -can-
tar de julho de 1980.	 -

MM. 9'7 -P. 5.999-62 — 'José Inácie
da Silva, Pinto uivei .5. n.9 13.05a, re-
ferente à sua esptaa, a contar de ju-
lho de 19e0.

DE em Sergipe:
141d. 428 P. 23.157-62 — jost

Francisco dos Santos. Membro Su-

plente da categoria profissional, re-
ferente à sua espôsa e menores Mi..
raida, José Premiar°, lead3ce, 'Ed-
son. Gilvanr-Ivanildo e Nliton, refe-
rente aos mesei de tevereira março e
junho de 1961.

N14. 428 P. 23.169-62 — Paula José
dos Santos, Servente uivei 5, número
9.967, referaite ao menor Celso, a
contar -de abril de 1962.

• MM. 428 P. 23.171-62 — João 'da
Silva Tavares, Escrevente-Dactilegrafo
nível 7, n.9 7.473, rereeseee à menor
Marta Anarecida, a contar de dezem-
bro de 2960.

,	 SalArkerefarnilla cancelados:
Deleiracia em Brasília: -

MM. 282 P. 15.546-62 Daniel
Pacheco. Metorista nível /2. n.° 3187,
lotado em Brasília — Cancelado, re-
relente à sua esptiss, a contar de no-1
vembro de 1961, em lace do seu Is

-lechno t
DE na Bania:.

MM. 292 P. 16:009-62 — Ubaldirio
da Rocha Pigueiredo, Escrevente-Dec-
tildgrsfo nível 1. n.9 11.963. cancela-
do. referente menor maxinalea, a
contar de janeiro de ikee. em face de
a mesma tiro mais se 'encontrar Sob
sua -guarda.

MM. .599 P. 36.381-61 -o- Antônio
• ,Joaretirst Correia -Pilho. Médico nível

18. n9 535. referente, à sua filha Ed-
na Augusta, a contar de maio de

e 1011.
• ATOS DO ~RELHO

.	 ADMIOTISTRATIVO

Deliberações:
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• MM. -145.481
Assimilo Solicita' reerobralso da des..

pesa feita com aquisição' de tra par
de botas ortopédieas.

Interessado: João Alexandre Parei.
ia.

Vistos e relatados .éstes autor em
• que o Departamen t o de Assistência

MédirSa PriewninhN reteterimento do
segurado, João Aiexaarire Pereira, de
Fortaleza, solicitando recuastes° • da
despesa feita com a aquieição de um
par de botas ortimedices, no valor de
Cr$ 5.650,00 (cimo mil seiscentos cin-
quenta cruzeiros). — Isto preto, cen-
siderando que o refeetir segurado foi
transportado de Fortaleza Ceará, para
esta Cidade, a fim de ser submetido a
tratamento no llosiutal Genedil Ma-

1 Vargas, onde eateve internado:
considerando o prInucitunento favo-
ravel do Departamento de Assistência
Médica, fls. 2; conadeeenda a exis-
tência de verba Mira atender ao en-
cargo, conforme consta da informa-
ção da- Contadoria Geral, fls. 5' cote:
siderando tudo o rnek que eonste
expediente; délibeia n os Membros d:-
Conselho Adminiserative do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Ein-
pregados em Transportes -e Cargas
aeMbendo o voto do Conselheiro re-
lator, autorizar o reentbõlei; na im-
portá.ncia de Cr$ 3 650110 • cinco mil
seiscentos e cinquenta cruzeiros), ao
segtirado João Alexandte Pereira, pia-
tador da CIS 05-00140935-00, domi-
ciliado em Fortaleti. Estedo• do Cea-
rá, referente a aquisição de um par de
batas °nevai:Dicas,. devendo a Divisão
de Serviço Sodal providenciar o res-
pectivo empenho da verba retrirnando
o processo para harnoloeaçãordo Egré-
gio Conselho Fiscal — Dellirriaç-ão
no 947, da 2410 esse°, reaazada em 20
de julho de 1962. — Francisco Márcia
Compeli., Presidente. -a 14Taltletza,
RuPP, Conselheiro (Relatar) — Data:
20-7-62.

ATOS DO PRESIDENTE
• Portarias de 23=7-62:
N9 55.050 —'De achrdo com a Deli-

beração n9 2; de 8 de amho de 1961, da
Conselho' Administrativo, e tendo -em
vista o que consta do processo número
NM.40) p . -16.886-58, designa o Es-
crevente-Dadtilógrafo, código 'AP-204,
ateei 7, Luiz augusto Vieira Lopes,
n9 12.131, para k3ubstituto i Eventual do
Chefe da Seção de Manutenção da
Divisão de Benefícios da Delegaria Es_
tadtun no Estado do Rio de Janeiro.

10 55.051 — De acbrdo com a Deli-
beração n9 2 de 8 de junho de 1961, cltd
Concilio Administrativo, cessa, a con-
tar de 4 de julho de 1962, os efeitos da
Portaria n9 52)247, de 30 de novembro
de 1961, onde colocou o Técnico de
Administração, código AP-601, uivei
18-B, Ney Novaes, nv 470, à disposi-
ção do Conselho Coordenador de
Abastecimento, sem . prejuízo dos- res-
pecticos vencimentos e demais vante-
gehs.

N9 55.052 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 2410 acessão,. realizada cid 20 de ju-
lho de 1962, tende em vista o que
consta do pencesso Ned.-484 	
P.-27.611142, torna sem efeito a Por-
taria n9 54.965, de 4 de julho de 1962,
que designou o Oficial de Admtra-
ção, código AP-201, nível-12-A, Pedro
Miranda da Cruz, zúlmero 2.803, para
exercer a função gratificada de As-
sistente do Delegado Estadual on
Santa •Catarina correspondente ao,
símbolo Pu-s.

N9 55.052 — Cumprindo delibera-
ção do Conselho Administrativo. Pro-
latada na 2419 sessão, realizada em
20 de junho de 1962, tendo em vista o
que consta do processo NM.-484
P,e27.4381-62, designa o Ofileal de A&
ministração, código AF-201, uivei 12-A
Pedro Miranda da Cruz, número 2:803,
para exercer a função gratificada de
Assistente Técnico da Delegacia Esta-
dual em Santa Catarina, correspon-
dente ao símbolo 2-P.

NO 55.054 — De acordo com a Deli-
beração n9 2, de 8 de junho de 1961 do
Conselho Administrativo, e tendo em
vista o que consta do processo • 
N11.-481 P.-2'7.404-62, coloca a Pisca]
de Risco, código P-2.110, nivel . 16 ()di-
la de Oliveira Caliegiap, n9 14.785, à

disposiçãci clotabinete Civil da Presi-
dência da República, sem prejuízo dos
respectivos vencimentos e demais vau.
tageiss, pelo prazo de 1 (um) ano.-

N.9 54.055 De acrado com a Deli-
beração n9 2, de 8 de junho de 1961.
do Conselho Adinizástrativo, ema os
afeites da Portaria n9 53,377, de 2 de
janeiro de 1962, que mandou o 'Esta-
tístico, código TC-1401, nível 17-A,
Jose Marinho Pinto Ferreira, n 9 52
tervir em 13rasilja. •

N9 55.056 — Cumprindo delibera-
ção do Conselho Aerninistrativo, pro-
jetada na 2409 alma°, realizada em
18-742, tendo em vistas° que consta
do Proceeso MM. 452 P. 24•.523-62,
torna sem cietto a Portaria numero
53.637, de 6 de junho de 1962, que
nomeou o Tesoureiro-Auxiliar, petc.rão
M, Luiz Gomes Esgueirem), n9 3.144,
para exercer, em conn.ssaa, o cargo de
Gelegado Estrumai. em Sergipe, 6-C,
.d,spensando-o, em conseqüencia, da
função gratificada de Chefe da Te-
souraria da aludida Delegacia.

N9 55.057 — Cumprindo deliberação
do Cozerei/ao Administrativo, prolata-
da na 240e. sessão, realizada em 18 de'
julho de 1962, tendo em vista o que
consta do Processo MM. 501 P. 29365,
de 1961, designa a Oficiais de Admi-
nistração, código AP-201, uivei I2-A,
studee Marques dos Reis, ~era
1.078, para exercer a função rati-
ficada de Secretária do Diretor do
Hospital lpiranga, no Estado de São
Paulo, corresponeeme ao simboio .
PG-4.
' N9 55.058 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, proiata-
da na 2409 suste>, realizada' ern 18 de
julho de 1962, tendo em vista o que
censta do. processo MM. 381 P. 22298,
de 1961, designa a Estrevente-Dacti-
tógraia. código AP-354, uivei 7, Flávia
Marcilia c:e Souza, número 12.671.
jura exercer a função gratificada de
Chefe da Secretaria da Junta de -Jul-
gamento e Revisão, 6-F, da Dg/cearia
estadual na Batas.

N9 $5.059 Cumprindo deliberação
go Conselho Administrativo,,, proiata-
da na 2400 sesseo, realizada em 18 de
julho de 1962, tende mi vista o que
consta cio processo Nala • 049 P. 02.789,
de 1961, designa a Oficiais de _Admi-
nistração, código AP-201, nível 12-A.
Wanda Regulsky /rilha, número 883.
pare exercer a função gratificada de
Chefe da Secretarea da Junta de Jul-
gamento e Revise. o, 4-F, da Delegacia
Estadual, em eão Paulo.

le9 55.060 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, proiata-
da 2403 sessalW, realizada em 18-742,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso NÃO. 142.541, afasta o Serven-
te, código GL-194, nível 5, Luiz Pe-
reira Viana, n9 12.126: da função gra-
tificada de Chefe do Neto de Benefí-
cios em ?arqueadas,.. no_ Estado do
Rio Grande do Sul. .

NO 55.001 — Cumprindo deliberadtá
do Conselho Administrativa,-proleta-
da na 2400 sessão, realizada em 18 de
julho de 1962, tendo em vista o- que
conde do processo MM. 783 P. 48.149,
de 19611 designa o Procurador de 35
Categoria, Ariosto de _Rezende Rocha.
n9 2.557, para exercer a Chefia . da
Procuradoria da Delegacia Estadual
no Amazonas.	 ,	 •
• Determinações de Serviço de 33

'	 de JUIN) de 1962: • •	 .

N° 186 — • Tendo ein vista o que
consta do, expediente do Departamen-
to de Beneficias, determina que todos
os Revisores de Beneficies, passem a
exercer suas funções no setor de be-
nefícios dos. órgãos onde sirvam.

N9 187 —• Em aditamento a DTS net-
mero 171-62, determina que o Pro-
curador Creber Moreira viaje ao Esta-
do de Minas Gerais, em objeto de
serviço.

. Despachos: •	 -
MM, 339 P.. 19.813-81:
Assunto: -Pagamento. das 'diferenças

de vencimentos e outras vantagens.
Interessados: Beneficiários do eit-

serVidôr Grecian° Rodrigues .Silva..

Agêsto de:1962 

De aceado cum a, Deliberação
mero 002, de 8-6-61; do Cnseiho Ad
ministrativo, e tendo em vista os pra
nunciamentca da Procuradoria-Gera
Miasses o parecer n9 608, e do DAC
resolve, autorizar o pagamento da
diferenças de vencimentos, abono
horas extraordinárias e gratificaçõe
de fins de ano devidas àquele ex-ser
vidas, na forma do despacho exarad
no processo N111. 113 P. 05 6.387-5
—Vol. L e publicado no BDS mime
ro 156, de 11-6413, calculadas em ..
cal 76.9911,00 .setenta e seis mil, no
vecentos e noventa e oito cruzeiros)
correspondentes ao perodo de 21-1-5
a 17-9-55. — A importei/eia acinte
será depositada no Branco do Bras'
Sociedade Anônima, conforme deter
mlnaçrao contida no Oficio n9 295-6

fia. 16, do Esmo. Sr. Dr. Iva:
Loies Ribeiro, Jetz de Direito da Se -

gunda Vara de Órfãos e Sucessões
—Data do despacho: 3-7-62:

N151. 142.079.
to: Reembõlso relativo a dez

pesa ao emergência..— -
Interessado: Pedro Luiz Mendes.
Valor: Cr$ 6.265,00 useis mil. du•

zentas e sessenta e cinco crezeiersi.
Despacho: Ar pava — Data: 23 di

/alho de 1962.

ATOS DO DER,EFOR
' DO DEPARTAMENTO
DE A.DMINTSTRAÇA0 GERAL

Despaches: •
MM. • 556 I. 33.391 d- e 1951 — As-

sunto: Diferença de diárias.
Interessado: Hélio Palhares.
Valor: Cr$ 7.400,00 (sete mil e tput.

trocemos cruzeiros).
Crespacho: Autoriza — Data 23 di

julho de 1962.
Mil. .233 P. .13.028 de 1962 — As.

runto: Diferença de vencimentos.
Interessado: . Laurindo Manoel Mu-

nis.
Valor: Cr$ 12.854,30 (doze mil oito

centos e cinquenta e. quatro cruzeiro
e trinta centavos).

Drispaceio: Autoriza — Data 20 th
julho de 2962,

NU. 284 Ir 15.624 de 1962 — As-
sunto: Diferença de ajuda de custo.

Interessado: Luciano de Souza Car-
doso.

Valor: Cr$ 5.664,00 (cinca-mil sela
centra e sessenta e quatro cruzeiros),

Despacho: . Autorize — Data 20 de
julho de .1962.

Dia 13 de julho de 1982
Homologação de DTS.
DE da Bahia:
NU. 146 P. .08.660 de 1962, Erre

númerea 54 de 1962 — Osvaldo Vi-
• Diablode julho de 1962:
eira

Salário de família concedidas pelos
00.LL. — Homologados:

DE da Guanabara:
Dal. na P. 40.726 de 1981 — Mi-

guel do Prado Filho, Escrevente Da-
tilógrafo, uivei 7, número 12.314, re-
ferente à espoaa'e menores SArthl Ma
ria, Joeina, Carlos Alberto, Vara Ma

•ria, Lúcia Maria, Miguel Angelo, Paul
Sérgier e Maria, a contar de julho d
1960.

MM. 294 P. 18 168 de 1952— Mil
soe Candido da Silva. Ascensorista
nível 5-A, número 9.591. referente
/rumar Jane, a contar de janeiro d
1962..

DE de Minas 'Gerais:
N111. 449 P. 23.735 de 1962 — Rei

vécio de Oliveira Lima, Ercriturári
nível 10, número 2.598, referente
menor Patrícia, a contar de demos
bro de 1961.	 •

MM. 446 P. 24.037 de 1962 — Achi
les Mala de Aguiar. Oficial de Adral
iteração, uivei 12. número 15.035, re
ferente à menor Leide, a contar d
setembro de 1961.

NU. 446 P. 24.008 de 1962 — An
tonio Aivino, nível 7. número 11.08.
'referente à menor Débora, a contar d
janeiro de 29625

NU. 448 P. 28.009 de 1962 —.An
tordo Francisco Torga Rodrigues,
°reveste Datilógrafo, nível 7r ritme
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SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

De 2 de outubro de 1961
O Interventor no Serviço de Alimen-

tação da Previdência Social, usando
das atribuições de sua çompetencia,

Considerando o que consta do Pro-
cesso 319 16.899-61, resolve;

N9 2!370 — Designar Renato Diniz,
Procurador de 33 Categoria, Shunrei
Shimablecuro, Auxiliar de Escritório,
Ref. 22, e Rosa Cury Junqueira, AU-

• xillar de Escritório, Estável, para sob
a presidência do primeiro constitui-
rem Comissão de Inquérito tucum-
bida de apurar irregularidades cons-
tantes do processo em referência. na
Agência Local de Bauru.

De 11 de outubro de 1961—
Considerando o que consta da Pro

-cesso n.9 8.602-61;
' N9 2.428 — Designar Renato Di-
niz, Procurador de 3,3 Categoria,
Shunrei Shinabacuro, Auxiliar de Es-
critório ref. 22, e Rosa cury Jun-
queira, Auxiliar de Escritório, Está-
vel, para sob a presidência do pri-
meiro, -constituirem Comissão de In-
quérito intumbida de apurar irregula-
ridades constantes da processo ene
referência, na . Agência - Local de
Bauru .

De 11 de outubro de 1961
Considerando o que consta do Pro-

cesso 119 18.199-61; .
N.9 2.429 — Designar Renato Di-

niz, Procurador de 33 Categoria,
Shunrei Shinabacuro, Auxiliar de Es-
critório, ref. 22 e Rosa Cury Jun-
queira, Auxiliar de Escritório, está-
vel, para sob a presidência do pri-
meiro, constituírem Comissão de In-
quérito incumbida de apurar irregu-
laridades constantes do processo em
referencia, na Agência Local de Bau-
ru. — Vespúclo de Moraes Forjaz.

De 11 de outubro de 1961
Considerando o que consta do pro-

processo n9 13537-i1;
N.9 2.430 — Designar Renato Di-

niz, procurador de Se Categoria, Shun-
rei Shinabacuro. Auxiliar de Escri.
todo, Ref. 22 e Rosa Cury Junques-
ra, Auxiliar de Escritório, estável, pa-
ra, sob a presidência do primeiro,
oonstituirem Comissão de Inquérito
incumbida de apurar irregularidades
constantes do processo em referên-
cia, na Agência Local de Bauru. —
As.) Vespúclo de Maraas Forjaz.

. De 11 de outubro de 1961
Considerando o •que consta do vero-

cesso n9 13.538-61;

rei Shina.bacurb, Auxiliar de Escrit0-
rio, ref. 22 e Rosa Cury Junqueira,
Auxiliar de Escrittirio, estável, para
sob a presidência do primeiro cons-
tituirem Comissão de Inquérito in-
cumbida de apurar irregularidades
constantes do processo em referência,
na Agência Local de Bauru. — As.)
Vesprielo de Moraes Forjaz.

De 10 de maio de 1962
1(9 403 — O Presidente Substituto

do Serviço de Alimentação da Previ-
dência Social, usando da satribuiçães
de sua competência, resolve:

De 10 de maio de 1962 	 .
N. 403 — Resolve designar Manoel

Pereira ele Souza, Correntista nível -'1.
código AP-203, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, para respon-
der pelo expediente das funções de
Coordenador dos mercados Livres do
Produtor. — As.) Luiz Ulhôa Cin-
tra.	 -

De 10 de maio de 1962
O Presidente Substituto do Servi-

ço de Alimentação da Previdência So-
cial, usando das atribuições de sua
competência resolve;

N. 404 — Designar Luciano Nóbre-
ga, Fiscal de Serviços Gerais nivel
10-A, Código AF-310, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, para
desempenhar as atribuições de Assis-
tente do Gabinete do Conselho Ad-
ministrativo, a partir de 1.9 de abril
de 1962. — a) Luiz Ulhea Cintra.

De 10 de maio de 1962 -
yr 405 _ Dispensar, Maria Laura

Martins, Escriturário nível 10-B, Có-
digo AP-202, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente das atribuiçães
de Auxiliar clç Gabinete do Conselho
Administrativo. — As.) Luiz ilibes.
Cintra.

De 11 de novembro de 1962
O Diretor Substituto do Departa-

mento de Administração, do Serviço
de Alimentação da Previdência Social,
usando das atribuições de sua com-
petência resolve:

N.9 436 — Expedir a presente Por-
taria, a,

José Brasil de • Paiva, Desenhista,
uivei 12-A, código P-1.001, nomeadOr
para exercer, interinamente, o cargo
de Mensageiro, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente. cenforme Per-
teria n9 67-A, de 25 de julho de 1945,
para o fim de declará-lo efetivo, de
conformidade com o disposto no ar-
tigo 19 da Lei ne 4.054 de 2 de abril
de 1962, publicada no Dikrio Oficial
de 9 de abril de 1962, página núme-
ro 4.021.

Os efeitos do presente ato vigoram
a partir de 9 de abril de 1932. — As.)
Rom.élia das Chagas Pereira.

Portarias:

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando
das itribuicões legais de sua compe-
tência,. resolve:

Colocar à disposição do Ministério
do Trbaalho e Previdência Social, relo
prazn de 1 ano,

N9 439 de 28-a-62 Antônio Camp-
bell de Miranda, -Serviçal, nível 6-B
Código "GL-102", do Quadro do Pos-
oal Parte 'Perrnaninte, sem pre-

luizo dos vennimentos e demais van-
tagens do cargo.

•
Remover, a pedido,

Apostilas:	 .
N9 1.800 de 15-10-59 -- O servidor

a que se refere o presente ato passou
a assinar-se Ruth Cardoso Martins,
em virtude de ter contraído matrimô-
nio em 11-11-59.	 •

N9 2.288 de 13-10-59 — Conside-
rando o que consta do Processo • nú-
mero 1.055-60, o nome do servidor a
que 'serefere o /presente ato é An-
tônio Celso Carmo Name.

N9 2.380 de 27-10-59 Conside-
rando o que consta do Processo nú-
mero 1.055-60, o nome da servidora
a que se refere o presente ato, é Ma-
ria Auxiliadora Alexandre Nunes.

N9 2.442 de 27-10-59 — Consideran-
do o que consta do Processo número
1.055-60, o nome da servidora a que
se refere o presente ato é Léda Anna
de Albuquerque Vasconcelos.

N9 1.023 de 15-10-59 — Consideran-
do o que const ado Processo número
1,055-60, o nome do servidor a que
se refere o presente" ato é Salvaeor
Henrique Gomes de Freitas. s

N9 1.034 de 15-10-59 — Consideran-
do o que consta do Processo número
1.055-60, o nome do servidor a que se
refere o presente ato é Juldemar
zesky.	 -

N9 2.428 de 27-10-59 — Por haver
contraído núpcias, conforme provou
com a competente certidão de casa-
mento, a servidora a quem se refere
o presente ato, passou a assinar-se
Maria Cândida Maria Gula.Tavares

O Delegado • Regional da Delegacia
de 33. Categoria do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, no Estado
de Sergipe usando das atribuições epie
lhe compete, resolve:

N9 7 de 17-5-62 — Considerar desig-
nado o servidor Agandantas 'de Al-
meida, Servente, nível 5, Estável
código GL-104, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe da Seção
de Administração "FG-4", da Dele-
gacia Regional de Sergipe, no período
de 9 de fevereiro de 1961 a 5 de' junho
de 1961.

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando
das atribuições legais que lhe com-
petem, resolve dispensar:

da "F01-5" de Encarregado da Tur.
ma Administrativa, da Divisão de
Produção, do Departamento de Abas-
tecimento, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vago em virtude
da dispensa de Sebastião Gomes Rau.
gel.

De 27.6.62
1

Proc. n9 17.331-62.
N9 513 — Designar Leonidio Rase,

Classificador de Carnes, Estável, para
exercer a função gratificada "FG-3"
de Chefe da Seção de Assistência Téc-
nica, da Divisão de Subsistência, do
Departamento de Abastecimento, do
Quadro do pessoal, Parte Permanente,
vaga, em virtude da dispensa de Ho-
nor-10 Hermenegildo Barroso.

De 27.6.62 -
Proc. n9 17.331-62

1 N9 514 — Designar Maria de Lour-
des Lima Mesquita, Escriturário, ni-
vel 10-B, código AP-202, para exercer
a função gratificada “PG-4", de As-
sessor da Divisão de produção, do
Departamento de Abastecimento, do
Quadro orio Pessoal — Parte Perma-
nente, vago em virtude da dispensa de
Nelson Luz.

De 27.6..62
Proc. n9 17.331-62 .
N9 523 — Designar Hugo da Paixão

Pereira da Silva, Armazenista, nível
8-A, código AF-102, para , exercer a
função gratificada, PG-4", de Chefe
da Secão de Torrefação e Moagem, da
Divisão de Produção, do Denartamen-
to de Abastecimento, do Quadro do
Pessoal — parte permanente. vago em
virtude da dispensa de Sebastião Mon-
teiro.

De. 29-6-62.
O Presidente do Serviço de Ali-

mentação da Previdência Social, usan-
do das atribuieões legais que lhe com-
petsm, resolve:

' N. 538 Designar William 'Deli-
rdes Theodor Scheide, Procurador de
23 Categoria, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, para, com no-
dêres especiais, assinar escritura de
doação de um terreno situado na ci-
dade de Vitória, sendo doador o Go-
vUllo do Estado do Espirito Santo e
donatário o Service) de Alimentação

previdencia Social, podendo em
nome .desta Autarquia, receber e to-
mar posse do referido intS9e1, Naciri
como tomar tõfias as nrervIdênclas ne-
cessárias h sua inserires) no Registro
Geral de Imóveis e tudo mais que se
fizer necessário.

PORTARIAS DE 7-5-62

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração do Serviço de Alimenta-
ção da Previdência Social, usando
das atribuições de sua competência
resolve

N.9 5 — Dispensar, a pedido, Maria
de Lourdes Souza Lima' Musso, Ofi-
cial de Administração, da Função
Gratificada "PCI-3", de Assistente do
Diretor, do Quadro, do Pessoal —
Parte Permanente. — Laerth Gon-
raives Pinto.

ro 4.786, referente ao menor Paulo
sergio, a contar de maio de 1962.

NM. 460 P. 26.041 de 1962 — Glau-
co Orlando Sarti. Laboratorista, nível
9-13, número 6.665, referente ao me-
nor Glauco Orlando Sart' Júnior, a
contar de maio de 1962.

DE de Pernambuco:
NM. 424 P. 23.033 de 1952 — Ale-

mar de Lune Freire, Atendente, ni-
vel 7, número 4.401, referente ao me-
nor Antonio Leandro, a contar de
maio de 1962.
• DE do Estado do Rio:

NM. 419 P. 22.585 de 1962 — Or-
lando Nogueira, Atendente, uivei '7,
número 14.069, referente ao menor
Francisco José a contar de setembro
de 1961.
NM. 082 P. 03.250 de 1962 Joa-
nete Linhares Paulo, A tendente, ni-
vel 7. número 15.489, referente ao me-
nor Luiz Francisco, a contar de ja-
neiro de 1962.

DE de Sergipe:
NM. 423 P. 23.170 de 1902 — Eze-

guiei do Amaral, Oficial de Adminis-
tração, uivei 14-B, número 1.247, Te-

' ferente . à esposa, a contar de abril de
1962.

No 472 de 22-6-62 — José Maria
Travessos do Amaral Armaeenista,
nível 14-13, códice) AP-102, 'do Quadro
do Pessoal — Parte Permen ente, io
órgão Central, para a Delegacia Re-

N.9 2.431 — Designar Renato D1- gictial de 3e Categoria, no Estado da
niz, Procurador de 3 3 Categoria, Shun- Paraíba.

N9 469 de 22-6-62 — Oscar Pereira
Geão. Oficial de Administração, ni-
vel 14-B, código AF-201, Edson da
Almeida Castro, Oficial de Adminie

'	

-
tração, uivei 14-B, código AP-201 e
Maria Luiza de , Oliva Costa, Médii o
Nutrólogo nível 18-3, código TC-897.
todos do Quadro do Pessoal, Parte Per-
manente, de membros da Comissão
Central de Compras do Departamento
de Abastecimento,' e como suplentes:
José Aquilino de Almeida Filho, Eco-
nomista, nível 18-B, código TC-501,
Pedro Alves Weber, Oficial de Admi-
nistração, nível 14-B, código AP-201 e
Wilson Gomes de Menezes, Fiscal de
Serviços Gerais, nivei 14-B, código
AP-310, todos do quadro do Pessoal
— Parte Permanente.

N9 470 de 22.6.62 — Designar Ge-
raldo Sairé Campos, Armazenista, ni-
el 10-B — código AP-102, Jocelina

Bastos Nutricionista, nível 13,
código P-1.992. e Francisco do vale
Costa, Fiscal de Serviços Gerais, ní-
vel 16 — C _ código , AF 310, todos
do' Quadro do pesecial — parte per-
manente para constituírem á Comissão"
Central de Compras, do Departamen-
to de Abastecimento, e na qualidade
de suplentes: Ruth Gonçalves de Oli-
veira. Técnico Auxiliar' de Mecaniee,-
cão, uivei 11•B — código AF-402, João
Julio Leal Chaves.. Armazen tsta, nivel
10-B — códice:* AP-201 e Cid da Con-
ceição, Escrevente Dactilógrafo. nível
'7-A, código AF-294, todos do Quadro
do Pessoal — Parte Permanente.

N9 512 de 27.A.62 — O Presidente
do Serviço de Alinr-ertação da Previ-
dência Social. usando rias atribuições
legais que lhe competem pelo De-
legais que lhe coMpetem, resolve:

Designar Expedito de Assei Mertine
Escriturário, nível 10-B. código AP-
202, para •exercer a funsão gratifica-

De 14-5-62
iN.9 118 — Designar, Esmeralda

Marques Baptista. Detilógrafo para
.re,sponder pelo expediente da Punção
Gratificacia "PG-4", de Secretária do
Diretor do Departamento de Admi-
nistração, vaga em virtude da dis-
pensa de Sebastião Sántos Gomes, —
Laerth Gonçalves Pinto.

De 15-5-62
N.9 120 — Designar, Hélio Caldeira

Suares, Escriturário, para exercer a
relação Gratificada -"FG-3", , de As-
sistente do Diretor, vago em virtude
da dispensa de Maria de Lourdes
Souza Lima Musso.

•
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ADP n•9 49-61
O Agente local da Agência de 'ia

Categoria em Cataguazes Estado de
Minas Geralis, no uso aas atribui-
ções que lhe competem, resolve,

Dispensar, Sebastião Lopes Neto,
. Encarregado de Pôsto, da função gra-
tificada, símbolo "FG-6", de Assessor
do Agente local. — José Carlos d'As-
sunção.

De 17-5-62
N. 21 — O Diretor do Serviço de

Transportes usando das atribuições
de sua competência, resolve, .desig-
nar, Ozório Moreira, Mestre, Chefe
do Depósito do Serviço de Transpor-
te, em suas faltas e impedimentos le-
gais até 30 (trinta) dias. •— Jacob
Sérgio Postega.

ADP n.9 1
De 28-3-62

* 0 Chefe da Divisão de Estatletica
e Mecanização, do Departamento de
Divulgação e Estatística - do Serviço
de Alimentação da Previdência So-
cial, usando das atribuições de sua
Una Pessoa Barros, Dactilógrafa - níve.
a-B, Código AF-503 de substituto
eventual de Encarregado da Turma
Administrativa da Divisão de Estatís-
tica e Mecanização.
competência, .dispensar, Maria Jose-

ADP n.9 2

De 28-3-62
Designar, Alayde Henriques Bar-

Mera Datilógrafo,- para substitui'
eventualmente o Encarregado da Tur-
ma Administrativa da Divisão de Es-
tatistica e Mecanização em suas fal-
tas e impedimentos .legais até 36
(trinta) dias. — José Luiz Brandão.

De -4-a-62

O Precurador Geral do Serviço de
Alimentação da Previdencia Social,
no uso das atribuições de sua com-
petência

Resolve; P 11 — Dispensar, a pe-
eido, Alvaro Siiveira, Fiscal Geral; da
runçáo- gratificada -FG-3" de Asss-
tente, da Procuradoria Geral.

De 4-4-62
P-12 — Designar, Heitor Luz Filho,

Procurador de 2.a Categoria, para
exeicer a função gratificaaa -Dee-3"
de Aesestente da Procuradoria Gerai.

De 4-4-.62
P-16 — Des.gnar NeWt011 Marques

aoelho, Procurador de 2.e Categoria,
para temr a função gratificada

de Liiefe da Seção- de coa-
:ratas, da Procuradoria Geral. —
ederseit Hora Ferro.

Portaria n.9 P-12 — De 4-4-62 --
Fiedor Luiz pinto.

-
	 Apostila.

O artigo que contei e . atribuiçiees, ao
Pro-urador 'Gelai para designar As-
sistente c.a Pocia-adoria, é o 13.e,
Decrái n,'. 46.912 de 29 . 9-59, e não
coma coram no anverso. — Em 7 ue
maio de 1962.

De 4-4.-62 .
P-18 — Dispensar,- a pedido ' Jose

de Anchieta Brandão, Procurador de
2.e Categoria, da função gratificada
"FG-3 ' de Chefe da Seção de Pare-
ceres da Procuradoria Gerai.

De 4-4-62
P-1'9 — Designar, Siculo Leeenzo

Roneisvalie, Procurador de 1.3 Cate-
goria, para exercer a função gratifi-
cada --FG-3 a de Chefe- da Seção Pare-
ceres, da Procuradoria Geral,

3-5-62
P-24 — Designar, Heitor 	 Fi-

lho Procurador de 2.4 Categoria, no
exercido da função gratificada
"FG-3" -de Chefe da Seção de Pare-
dona Geral no periecto de 4 de abril
a 2 de maio de 1962.

De 8-5-62
P-26 — Considerar designado,

Sículo Lorenzo Roncisvalle, Procura-
dor de 1.3 Categoria, para exercer a
função gratificada "FG-3", de Chefe
da Seção Pe Pareceres, da Procura-
radoria Geral a partir de a de abril
do corrente.

De 8 de Maio de 1962

No 27 — Considerar, designado New-
ton Marques Coelho, Procurador de
24 Categoria, para exercer 'a função
gratificada FG-3 de Chefe da Seção
de Contratos, da Procuradoria Geral,
a partir de 4 de abril do carrente,

De-15 de maio de 1962

No 29 — Designar -Miguel de Fran-
co, Procurador de 13 Categoria, para
exercer a função gratificada FG-3 de
Chefe da Seção de Contencioso, da
Procuradoria Geral. — Aderson Hora
Ferro.

De 28 de Março de 1962

O Delegado Regional do Seleiço de
Alimentação da Previdência Social, no
Estado dá Guanabara, usando das atri-
buições de sua competência, resolve:
• No 23 a- Dispensar, a pedido, Omir
Soares de Souza, Escrevente Datiló-
grafo nível 7, do exercício da função
gratificada FG-3, de Chefe da Seçêo
de Fiscalização, do quadro do Pessoal
— Parte Permanente .

De 28 de março de 1962
O Deleado Re gional do' Serviço de

Alimentaeão da Previdência Social no
Estado da Guanabara, usando das
atribuições de sua competancia, resol-
ve:

No 24 e_ Designar José Jorge de
Souza, Fiscal de Serviços Gerais, nivel
14-B, para exercer a Função Gratifi-
cada FG-3 de Chefe da Seção de Eis-
ealização, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente — vago ern virtude
da dispensa de Omir Soares de Souza.

De 28 de março de 1962

O Delegado Regional do Serviço d.
N.9 25 — Dis pensei, eP,cl i do, alie

de Soim. Farraz. 'Eariturário nível
°-A, Interino, de R esannsa vel nele
eareediente, da Fun eão Gratifl ee de rl-
rh'f S?a50 de Administr,
a'G-3 do Quadro do P-asoal — Part.
Perman-nte.

De 28 de março de 1962
* No 26 — Designar, Oldemae Silve
Esteves. Oficial de Administraeão: vi-
vei 14-13 para exercer a Rincão Gra-
tificada FG-3 de Chefe da Serão de
Adm i nis t rarão- do Quadro do Pessrad
__. parte permanente — vige em el-
ude da dispensa, de Jair de Souza

Ferraz.
De 28 de março de 1962

N 9 27 — Dispensar. o 'pedido. Th'
-eea Cataldi Costa e silva Oficial e-
m eaenmrseAn nível 1P-C' exerrtei^
da Fil arão Gratiftee de PG-3, de che-
fe da Serão de Cont e h illaade. clo Que-
dro do Pessoal — Parte Permanente.

De 28 de março de 1962

-No 31 — Dispensar, a pedida, An-
tonio Alderi dos Santos, Escrevente
Datilógrafo, nível 7, do exercício da
Função Gratificada FG-3 de Chefe da
Seção de Abastecimento, do Quadro
do Pessoal — Parte Permanente.

De 28 de março de 1962

No 32 — Designar, Sem Carlos El-
de Armazenista nível 8-A, para
cer a Função Gratificada FG-3, cie
Chefe da Serão de Abastecimento, do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, vaga em virtude da .dispenza
de Antonio Alderi dos Santos.

De 2 de . abril de 1962

-No 33 — Dispensar, a Pedido, Ea-
valson José da Silva. Fiscal de Ser-
viços Gerais. nível 14-B. do exercíria
da Funcão Gratificada FG-4, de En-
ea^rern do. do Arrnszera Distribuidor da
DR-GB, do Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente.

• De 2 de abril de 1962
No 34 — Designar Nelson Vicerde

Ferre'ra. Servente n ível 5. ra eeer-
Per a Função Gratificaria aaa-4. de
Rnearreeede do -Arninzedi
dor da DR-GB, do Quadro do Pe3soo.
— Free Permanente — vai ene ai--
t ild e da dispensa ti-e Edvalron Joe'
da Silva.

De 2 de abril de 1962
No 35 — Dispensar, a pendo, Jc.:é

Costa Vez, Oficial de Arlininietraeáo
nível 14-B, do exercido d e aubstitote
aiventeel cio Chefe ae ',Sacão d . .Co--
f fiblilcinde do D-"-B, 'd e, Qmisdi d?
Pessoal — Parte Permanente,

De 2 de abril de 1962
No 36 — 'Designar Revnaldo O"-

mente Borees. Escrevent e eaeillaelafe
nível 7, cad ável, nata sabsti l ute Rede
tnel do Ch efe 1-19 Serei) ale Conto"-
'Pede da DP-O. em ~e tanedi
ene-ntes leen ie, até 20 (trin ía) dias.
' ^	 De 4 de abril de 1962

No -37 — Dispensar, a pedido. Jeel
avsis Ima!, nficiel de, Administ re ea

-nível 16-C, do exercício da Fluirão
Gratificeda PC1-3, de Assistarte do
Delezado Regional, do Qesdro do Pes
soai- — Parte Permenente;

De 4 de abra de 1962
No 38 — Desi g nar, de aca5rde ecoa

os artigos 72 e 73, parágrafo 1°, de
reei no 1.711, -de 28 de ou t u aro de
1952, Pierre Albert Chaenon, D?ti/e-
ereto nível 7. matrícula n o 5 944 aere
lubstituto eventual do Chefe 'da Se
efie de administrarão, em sins faltes

impedimentos legais até 30 (trinta)
dias.

nr ACCIRTOlkir,IA

n leA r nommilAR -DE
GÊNCIA

PORTARIA DE 10-4-1962
N9 1.085 — Dispensar, a pedido,

Humberto Pellegrini, Telefonista, ...
1.5.02, da Função de Confiança de
Encarregada de Administração de
Peesta tipo A, PC-8, -com exercício no
Pasto da Penha,. da Delegacia Eegio-
nal cid Guanabara.

'PORTARIA DE 18-4-1962
N9 1,156 — Designar Miralva So-

bral de Oliveira, Auxiliar de Escritó-
rio, IS. 03, para exercer a Função de
Confiança de Encarregada de Turma
(Pareceres), FCe5, da Seção de Direi-
tos e Deveres do Serviço de Pessoal;
de Divisão de Administração.

PORTARIA DE 2-5e1962
N9 1.187 — Exonerar, a pedido, Ru-

bem Machado Lang, Médico, IS. 14,
do Quadro . de Pessoal Empregada do
SAMDU, lotado no Peat° de Santia-
go, ua Delegacia Regional do Rio
Grande do Sul.

N9 1.189 — Designar Renato Coelho
Falcão, Medico, IS. 15,' para inteerar
a Comissão instituida pela Portaria
número 405, ne 19-1-62, publicada no
tiotetim de Serviço n9 76, de 23-4-62.
• PORTARIAS DE 4-5-1962

N9 1.265 — Designar Palmério Mar-
tina Trois, Auxiliar de Escritório,
I.S. (13, para, em objeto de serviço,
viajar ao Rio de Janeiro, no período
coinpreenclina entre 25-4 a 7-5-e2.

N 9 1.26; — De.sigurer Hilton Seda,
Chefe do Centro de Estudos e Aper-
feiçorimento para viajar a Pôrto Ale-
gre, no período de 15 a 19 do mês cor-
rente,.represenlando o SAMDU no IV
Cangresea Brasileiro de Reumatolo-
gia.	 -

N e 1.27e Exonerar ,a pedido, Syl-
via Meta-eive:ia Baechini, Acadêmico,
I.S. 05. cio Quan:o de Pessoal Em-
imegacle do SAMDU, lotado na Dele-
garia Regional ao São Paulo.

N7 1.271 — Exonerar, a pedido, Ve-
r-lendo Xavier, Auxiliai de Serviços
Medicas,' IS. 03, do Quadro de Pes-
soal Empregado do SAMDU, lotado no
Piesto Vergueiro da Delegacia Regio-
nal de São Paulo.

' PORTARIA DE 7-5-1962
N9 1.278 — Dispensar, a pedido,

Fernando Ferreira Tinoco, Médico,
I.S. 14, da Punaação de Confiança
de Chefe de Equipe, FC-6, com exer-
cício no Basto da Liberdade da ')e-
Legacia Regional de Minas Gerais.

PORTARIAS DE 8-5-1962
N9 1.324- — Dispensar Jos-e Soares

de Oliveira, Medico, IS. 14, ria Fun-
áo de Confiança de Chefe de Pôsto
tipo A, AF-3, no Pôsto de Mariano
Procriem, da Delegacia Regional de
Minas Gerais.

N9 1.325 Dispensar Antônio Sil-
veira Ramos, Medico, IS. 14, da Fun-
ção de Confiança de Chefe de Basto
tipo A, FG-3, no Ptisto de Mariano
copio, da Delegacia Regional de Mi-
nas Gerais, por haver sido designado
para, outra Função.

Ne 1.326 — Designar Antônio Sil-
veira Ramos, Médico, IS. 14, para
exercer a , Função de Confiança de
Chefe de Pasto tipo Aa FC-3, com
exercido no Pôsto . de Mariano Procó-
pio, da Delegacia Regional de Minas
Gerais.

N 9 1.327 — Designar Godofredo
Baiilieo Botelho, Médico, IS, 14, P a

-ra exrcer a Função de Confiança de
Chefe de Equipe, PC-6, com exercício
no Ptesta de • Mariano Procópio, da
Delegacia Regional de Minas Gerais.

N9 1.328 — Dispensar, a pedido,
Ceres Montes Guerra, Auxiliar de Es-
critório, IS. 03, da Função de Con-
fiança de Secretário • de Delegado,
FC-4, com exercício na Delegacia Re-
gional de Minas Gerais.

N9 1-.329 — Designar Maria José Ri-
beiro Pena Auxiliar de Escritório,.
IS. 03, paia exercer a Função de
Confiança cie aecretária do Delegado,
PC-4, com e' 'leio na Delegacia Re-

	

gional de 	 "- 'a Gerais.
N9 1.331 -- Designar Waldemiro

'Costa Lima, Contador. IS. 14. narra

De 28 de março de 1962
No 28 — Desienar Luiz Augusto

Seabra de Melo, Fiscal de Servicoe
Gerais, nível 14-B, para exercer e
funeeo -gratificada ro• - •.1 de Chefe a-.
Seção de Contabilidade, do Qu e ri-
do Pessoal — 'Parte Peere an ent e -
vara em virtude da disaeese de The

Cataidi Costa e Silva.
Apostila.•

A designação a mie .ce refere p pre-
sente ato é para Responder pelo Ex-
pediente da Funcen de Chefe da sa-
cão de Contabilidede e aa n , corno
'mesta do mesmo, Em 2°-3 62.

-•De 28 de março de 1962
N o 29 — Dispensar, a pedido, Lygia

[cite Vicente, Daetilógrefo nivel 9-B
do exercício da Função Gratificada

FG-4, de Secreterlà, do Delegado Re -
gional,- do QUadro do Pessoal — Par-
te Permanente.

4TOR DO DYRRTOR-GFRATr
PORTARIA DE 5-4-1962

N9 i177 — Dispensar, a pedido, Jair
Ferreira Lisboa Auxiliar de -Serviços
Médicos, I.S. 05. da Punção de Con-
fiança de Encarregado de Almoxari
fado, FC-7. com exercício no Piasto de
Vila do IAPI da Delegacia Regional
do Rio Grande do Sul.

De 28 de março de 1962

No 30 — Designar, Wilka Leite de
Andrede, Arquivista nível 11-C, ',lera
exercer a função gratificada FG-4, a
Secretária do Delegado Regional, do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente — vaga em vitude da dispensa
de Lygia Leite Vincent.

M.
l!R
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IS. 03, para exercer a Função de Con-
fiança de Encarregado de Administra-
ção do Pôsto tipo "C", FC-7, no Pôsto
de Joaçaba, da Delegac:a Regional de
Santa Catarina.

N9 1.579 - Dispensar, Isaac Faria
de Souza, Auxiliar de Escritório. IS, 05,
da Punção de Confiança de Encarre-
gado de Turma (Estudos e Contrôle
das Escalas de Serviço), FC-5, da Se-
ção de Cadastro, .do - Serviço de Pe e

-soal, da Divisão de Administração por
haver sido designado para outra fun-
ção.

N9 1.580 - Designar Isaac Faria de
Souza. Auxiliar de ESCritiSTIO. IS. 05
para exercer a ncão de Confiança de
Encarregado de Turma (Previsão e
Contrôle). FC-6. da Seção de Pessoal
da Delegacia Regional da Guanabara

N9 1.583 _ Dispensar, a pedido,
Yara Iazzetti. Auxiliar de Escritório,
IS, 03, da Funcão de Confiança de
Encarregada de Turma (Direitos e De-
veres), PC-6, da Seção de pessoal da
Delegacia Fegional de Sáo Paulo.

NQ 1.584 - Designar Beatriz Coist
ferri, Auxiliar de Escritório, IS. 03
para exercer a Função de Confiam:ia
de Encarregada de Turma (Dire i tos e
Deveres), PC-6, da Seção de P .ss. ia!
da Delegacia Regional de São Paulo.

PORTARIAS DE 21-5-62

N9 1.585 - Designar José Alvares
Saraiva, Auxiliar de Escritório.....
IS.03, para exercer a Função de Con
fiança de Encarregado de Adi-ideie-
tração de Pôsto tipo fla FC-7 cem
exerdefo no p3 de sen eeremiree
de Delegacia lefglenal do Rio Ci ande
do Sul.

N9 1.586	 Deseener T' e14etee
Fabricio, Auxilia- clrece d eele,	 re.
para exercer a peeadie de Cnnfianee
de Encarregada (1 . Aeminietracen
Meto, Tipo C, Pre-7, com ex"rnirio
rdesto de São Lide deenenea, da Dele•
g aela nti2braki cio Peo eirentie rie

N9 1.5Se .-- Deepeneee dose Pe-rene
Teleferlsia, Me% da Fundação

de Confiança le Entear:nado de- Tur-
ma (ContrÔle de • Consumo de Mete-
rial), PC.5, da Seção de Inspeção de
Serviço de Assistência . Técnica às
Delegacias, da Divisão Médica.

Ne- 1.591 - Designar Alvaro C:dade,
Médico, IS. 14, para exercer a Fun-
ção de Confiença do, Chefe de Pasto,
tipo "C'', FC 5. com exercício no Nis-
to de São Francisco do Sul, da Dele-
gacia Regional de Santa Cattnina.

Portarias de . 22-5.62 •'

Ne? 1.595 - Designar Severino Ge-
mir, Auxiliar de Serviços Médicos, IS.
03, da Fundação de Confiança de
Chefe de Seção (Material), FC-4, com
exercício na Delegacia Regional de
Pernambuco, por haver sido designado
para outra Função.

N J 1.593 - Designar Paulo Luiz
Corrêa dos Santos, Telefonista, IS. 02,
para exercer a Função de Confiança
de Chefe de Seção (Material), FC 4,
com exercício na Delegacia Regional
de Pernambuco,

N9 1.594 - Dispensar, a pedido,
Inah Mendes de Holanda, Auxiliar de
Escritório, IS. 03 da Função de Con-
fiança de Encarregado de Turma (Do-
cumentação e Estatística), FC-5, com
exercido na Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 1.505 - Designar Severino Ge-
ruir, Auxiliar de Serviços Médicos, IS.
03, para exercer a Função de Confi-
ança de Encarregado de Turma (Do-
cumentação e Estatística), FC-5, na
Delegacia *Regicnal de Pernambuco.

N9 1.596 - Dispensar, a , pedido,
Wilson de, Castro Torres, Motorista,
IS. 03, da Função de Confiança de
Encarregado de Turma (Oficina Re-
gional), PC-6, com exercício na De,
legacia Regional de Pernambuco.

N9 1.597 - Designar José Batista
de Scnza, Mecânico, IS. 05, para
exercer a Função de Confiança de
Encarregado de Turma (Oficina Re-
gional), FC-6, com exercício na Dele-
gacia Regional de Pernambuco.

No 1.598 - Dispensar, a , pedido,
José de Medeiros Dias Guimariees,
Médico, IS. 14, da Função de Confi-
ança de Inspetor Médico de Delega-
cia, FC.3, com exercício na Delegacia
Regional de Pernambuco.

• N9 1.599 - Designar Igen de Araujo
Machado Dias, Médica, IS. 14, para
exercer a Função ele Confiança de
Inspetor Médico de Delegacia, FC-3,
com exercício na Delegacia Regional
de Pernambuco.

N. 1.600 - Dispmsar, a ped:do,
Oranar Ramos, Médico,IS. 14, da
Função de Confiança de Chefe de
Pôsto tlpe "B" FC-3, com exercício
no Pôsto de Estância da Delegacia
Regienal de Pernambuco.

N9 1.601 _ Designar Raimundo
Penni Baracho, Medico, IS. 14, para
exercer a Função de Confiança de
Chefe de Pôsto tipo "B", FC-3, -no
Pôsto de Estância da Delegacia Regio-
nal de Pernambuco.

NO 1.6e2 - Dispensar, a ped:do,
Perseu Castro de Lemos, Médico IS.
14, da Função de Confiança de Chefe
de Hospital, FC-3, com exercício no
Hospital de Recife da Delegacia Re-
;tenni de Pernambuco.

N9 1.603 - Designar José Donini
ria Costa Lima. Médico, IS. 14, para
exercer a Função de Confiança de
Chefe de Hospital, FC-3, no Hcepital
de Recife da Delegacia Itegional de
Pernambuco.

N o 1.604 - Dispensar, a pedido,
leetronilo José dos Santos, Motorista,
IS. 03, da Fumem de Confiança de
efotorista, de Dele gado de 2e Catego-
ria, FC-7, com exercido na Delegacia
Regional de Pernambuco.

NO 1.605 - Designar Antonio Eras
do Carmo Filho Motorista, IS. 03,
para exercer a Punção de Confiança
de Motorista de Delegado de 2e Cate-
goria; FC.c, na Delegacia Regional de
Pernambuco.

NO 1.606 - Designar Amadeu TI-
burcio de Sant iAnna, Médico, IS. 15,
para exercer e Função de Confiança
de Chefe de Clinica, FC-4, no Hospi-
tal de Rec:fe da Delegacia Regional
de Pernembuco.

NO 1.607 - Dispensar, a pedido,
Maria das Dores Santos Viana, Auxl_
liar de Escritório, IS. 03, da Função
de Confiança de Encarregado de Ad.
ministração, PC-5, com exercício rio
Hospital de Recife, da DelegaciaRe-
gional de Pernambuco.

N9 1.608 - D:spensar Altina Alves
Valentim, Auxiliar de Escritório , IS.
03, da Função de Confiança de En-
carregada . cie' Alinoxa rifad o, PC-6,
com exercício no Hospital de Recife
da Delegacia Regional de Pernamina
co, por haver sido designada para ou.
tra Função.

N9 1.609 - Designar .Altina Alves
Valentim, Auxiliar de Escritór'e, IS
03, para exercer a Função de a`onfl
onça de Encarregada de Admmistra-
eão,. FC-5, no Hospital de Recife, da
Delegacia Regional de Pernambuco

No 1.610 - Designar Maria Alone
Freitas de Almeida, Auxiliar de Es-
critório, IS. 03, para exercer a Fun-
ção de Confiança de Encarregada de
Almoxarifado, PC-6, no - Hospital de
Recife da Delegacia Regional de Per-
nambuco.

N9 1.611 - Designar Afrânio Por
tes Visgueiro. Auxiliar de Escritório
IS. 03, para exercer a Função de

N. 1.187 - Exonerar, a pedido,
Rubem Machado Lang, Médico, IS.
14, 'do Quadro de Pessoal Empregado
do SAMDU. lotado no Pósto de San-
tiago, da Delegacia Regional do Rio
Grande do Sul.

PORTARIA DE 8-5-62
1.337 - Demitir Manoel Ro-

drigues, Telefonista, IS. 02 do Quadro
de Pessoal Empregado do SAIN,IDU,
lotado na Delegacia Regional da Be-
hia, por estar incurso na letra "I"
do artigo 482, da Consolidação das
Leia do Trabalho.

exercer a Função de Confiança de
Chefe de Seção da Contabilidade,
PC-9, com exercido na Delegacia Re-
gional de Minas Gerais,	 -

N9 1.336 - Demitir Alberto Sergio
de Souza Castro, Auxiliar de Escritó-
rio, IS. 03, do Quadro de Pessoal Em-
pregado do SAMDU, lotado na Dele-
gacia Regional da Bebia, por estar in-
curso na letra "1"' do artigo 482, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

N9 1.337 - Demitir Manoel Rodri-
gues, Telefonista, IS, 02, do Quadro
de Pessoal Empregado do SAMDU, lo-
tado na Delegacia Regional da Ba-
hia, por estar incurso na letra "i" do
artigo 482, da Consolidação das Leis
do Trabalho.

N9 1.341 - Designar José Soares de
Oliveira. Médico, IS. 14, para exercer
a Função de Confianra de Chefe de
Equipe, FC-6, no Pôsto Mariano Pro-
cópio, na Delegacia Regional de Mi-
nas Gerais.
• PORTARIAS DE 10-5-62

• N9 1.410 - Designar Eduardo Va-
lente de Azevedo Ribeiro, médico, IS.
14 para exercer a Função de Con-
fiança de Assistente do Chefe de Ser-
viço. PC-3, no Serviço de Assistência
Técnica às Delegacias, da Devisão Mé-
dica.

N9 1.411 -Designar Jorge Gaivão
de Fontoura, Médico, IS, 14, para
exercer a Função de Confiança de
Chefe de Seção (Organização), FC-2,
do Serviço de Assistência Técnica às
Delegacias, da Divisão Médica. 	 -

N9 1.412 • Dispensar Maria Mer-
ndes Corrêa da Silva Junqueira de
Moraes, Assistente Administrativo, IS.

da Função de Conflanea, de En-
carrereade dr Turree (Preden•e..0 eie-
Ped lerdeg , FC-5, df, Serão de »Irei-
eletração do Servico dPreeeeeneat
Técnica às Deleeacies, dr. Tievisrd) \V-
lica„ por haver sido daelenntla para
mitra função.

N9 1.413 - Designar Maria Mera
dee Corrêa da Silva Junqueira de Mo-
raes. Assistente Administrativo, IS. 03.
para exercer a Função de Confiares
de Encarregada de Turma (Instela-
eãO de Pos tos), FC-5, da Seção de
Inspeção do Serviço de Assistência
Técnica às Delegacias, da Divisar) Mé-
dica.

N9 1.414 - Designar Alice GOnza-
les Taborda Ramos. Auxiliar de Es-
critórlo, IS. 03, para exercer a Fun-
,cão de Confianca de Encarre gada de
Turma (Protocolo e Expediente). ...
PC-5 da Seção de Administração do
Serviço de Assistência Técnica às De-
legacias, da Divisão Médica.

Ne 1.415 - Designar João Batista
Ouro de Carvalho, Auxiliar de Escri-
tório, IS. 03, para exercer a Função
de Confianca de Encarregado de Tur-
ma (Contrôle de Consumo de Mate-
rial), PC-5, da Seção de Inspecão do
Servieo de Assistência Técnica às De
'cindas, da Divião Médica.

POR:FARIAS DE 14-5-62
N 9.1.430 - Exonerar, a pedido .tau.

ro Hainp Muller, Médico, IS. 14, do
Niadro de Pessoal Empregado do

SMDU, lotado na Delegacia Regional
lo Rio Grande do Sul.

N9 1.444 - Exonerar. a pedido Wal-
te r Colli , Acadêmico, Is. 05, do Qua-
dro de Pessoal Ernoreeado do SAMDTT
lotado no Pôsto de Vergueiro da De-
!ceada Regional de São Paulo.

N9 1.446 - Exonerar. a nedido Car-
los carlito do Valle, Médico, IS, 14
do Quadro de Pessoal Empregado de
SAIVIDU, lotado no Peesto de Catart-
duva da Delegacia Regional de Ser
Paulo.

N9 1.464 - Designar Manoel des
Santos, Morais. Motorista. IS. 05, para,
em objeto de serviço.. viciar a cidade
de Joaçaba, Estado 'de Santa Catari-
na. no período compreendido entre 15
de maio de 1962 e 24 de maio de 1962

PORTARIAS DE 21-542
• N9 1.577 - Designar Anselmo Arie

tônio Mignon!, Auxiliar de Escritório,

Confiança de Encarregado de Admi.
nistração de Pôsto tipo "B", PC . 7, na
Pôsto de Paulista da Delegacia Regi&
nal de Pernambuco.

PORTARIAS DE 24 DE MAI*
DE 1962

• N.9 1.616 - Dispensar Gustav
Boch, Auxiliar de Escritorio, IS. 03,
da Função de Confiança de Encarre-
gado de Turma iCompras). PC-6, oa
Seção de Material da Delegacia Re-
gional da . Guanabara, por haver sido
designado para outra função,

N.9 1.617 - Designar Gustavo
Boch, Auxiliar de Escritorio I. 0J,
para exercer a Punção de Conuanea
de Chefe de Seçao (Material), FUeil.
na Delegacia etegional da Guana-
bara.

N.9 1.618 - Designar Carmen Sil-
va Pacheco Auxiliar de easerituiee,
IS. 05, para exercer a Funçau de
Confiança de Encarregaao de ".1urin4
(Previsão e Contreee), FC-6, na se-
ção de Material da Delegacia reagia-
nal da Guanoara.
• N.9 1.619 - Dispensar Ocletvio

Azevedo Filho, Assistente Aumm.s-
trativo, IS. 08, da Função de Conn-
ança de Chefe de Seção (Material),
ÉL-3, com exercido na Delegacia Re-
gional da Guanabara, por haver sido
designado para outra função.

N.9 1.620 - Designar Octavio Aze-
vedo Filho, Assistente Administrativo,
IS. 08, para exercer a Função de
Confiança de Assistente de Adminis-
tração da -Delegacia, FC-3, na Dele-
gacia Regional da Guanatiarti.

PORTARIA DE 25-5-62

N.9 1.665 - Designar João Guerra,
Contador IS. 14, para exercer a Fun-
ção ie Confiança de Chefe de Seçao
de contabilidade, PC-3, da Delegacia
Regional do Rio Grande do Sua

PORTARIA DE 28-5-62
N.9 1.667 - Autorizar a viagem, ao

Rio de Janeiro, no período empreen-
dia° entre 20 e 29-5-62, de Abel da
Rocha Trilha, Motorista, IS. 03, lo-
tado na Delegacia Regional cio Rio
Grande do sul.

PORTARIAS DE 30-5-62
N.9 1.698 - Designar Adelino Me-

deiroe Filho Assistente Administra-
tivo, IS. 06, para exercer a Função
de Confiança de Chefe de Seção
FC-3, (Previsão e Contrôle), do Ser-
viço de Material, da Divisão de Ad-
ministração.

Ne 1.736 - Autorizar a viagem, a
Brasilia, no perime) compreendido en-
tre 31-5-62 e 1.9-6-62, de Gabriel
Francisco Pereira Assistente do Di-
retor Geral, IS. 19.

PORTARIA DE 6-6-62
N.9 1.850 - Designar José Louren-

ço Filho, Médico, IS. 14, para .inte-
grar a Comissão instituicia pela Por-
taria n.9 403, de' 19-1-62, publicada no
"Boletim de Serviço" n.9 76, de 23 de
abril de 1962.	 •

PORTARIA DE 2-5-62
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Autuado: José Ferraz Ferreira —
(Usina Santo Antônio).

Autuante: Rubens Pereira. 	 -
Processo: A.I. 325-58 — Estado de

São Paulo.
• Julg a-se procedente o auto
quando comprovado o não reco-
lhimento de taxa ,legalmente íris-
tituida.

acteugo ie9 6.130

Vistos, relatados e .discutidos êstes
autos em que é autuado José Ferraz
Ferreira (Usina Santo António), de
Votuporanga, São Peulo, por infraçao
aos artigos 148 e 149 da Decreto-lei
W 3.855, de 21-11-41 e artigo' 1 9 e
seus 1§, do Decreto-lei n9.5.998, de 18
de novembro de 1943, autuante o fis-
cal ciaste Instituto Rubens Pereira, a
Primeira Turma de Julgamento
Comissão Executiva do InstitutO ao
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
deixou cie recolher aas cofres do Ins-
tituto a contribuição de Cr$ 0,50 (cin-
qüenta centavos) por litro de aguar-
dente de sua produção na safra 56-57,
sôbre 28.500 litros;

Considerando que, embora intima-
do, o autuado deixou o processo cor-
rer à revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta,
, Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, em parte, para
condenar o autuado ao pagamento de
multa de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove
mi cruzeircs), correspondente ao O-
bro da quantia indevidamente retida,
na forma do artigo 149, do Decreto-
lei n9 3.855. de 21-11-41, deixando de
aplicar a multa prevista no art. 10
e do Decreto-lei n9 5.998, de 18 de
novembro de 1943, por inaplicãael no
presente caso. — Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do, Açúcar e do Álcool,
aos vinte e cato dias do mês de Jun-
titio do ano de mil novecentos e ses-
sente e dois, — José Wamberto. Pre-
sidente. —'J. A. de Lima Teixeira,
Relatar. Lyeurgo Portocarrero
Venoso.

Estive presente: Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
. anda do auto nos térmos do pare-

cer de fls...
Em 25 de maio de 1961. — Leal

Guimarães. •

Autuada: Pimentei & Cia.
Autuante: Haroldo Gomes Meireles.
Processo: A. I. 617-57 — Estado de

São Paulo.
'Juba-se improcedente o auto

quando as infraçõee argüidas não
estão comprovadas devidamente
pelos elementos constantes do
professo.

WeIRDX0 /0 6.142
Vistos, relatados e drscuticlos éstei

autos em que é autuada a firma Pi-
menta' & Cia., de Manha. São Paulo
por infraclo aos arts. 19. e 20 da Re-

. solucão 698-52.-de 10.7,52. arte. 17 e
18 da ResolucA0 219 80'7-53. de 1a 53
cec os arts. 148 e 149. do Decreto-lei
3.855, de 21.11.41, autuante o fiscal
dê.ste Instituto Haroldo Gomas Mei-
reles, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva da Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o recolhimento cia
contribuição devida, cabia originaria-
mente ao produtor, uma vez que a
aquisição do produto se operou em
plena vigência da Resolução 698-52,

Considerando que a presuução é de
que a autuada recebeu a aguardente

com o devido recolhimento da nontri-
buição; •

Considerando os pareceres da pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica, •

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto, recorrendo-
se "ex officio, ' para a instancit su-
perior. Intime-se, registre•se e cum-
pra-se.
.Sala das Sesse':s das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool; aos
olize dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e dois —
José Wamherto. Presidente — Domin-
gos, José Áldrovandi, Relator — Wal-
ter de Andrade.

Fui 'rresente: Leal Guimarães. —
Procurador.

Parecer do Procurador: Adoto as
conclusões do parecer, pela improce-
dancia.	 "

Ém 10.8.61. Leal Guimarães.

,Ae istado: Jeca Maldi.
Autuantes: Francisco Martins Ve-.

ro o e outros.
Processo: A. I. 125-60 — Estado

de Minas Gerais.
'	 Considera-se 'boa a apreensão

'de aculear encontrado em trânsito
sem a cobertura da documentação
exigida por lei.

AO:51/DX° NO 6.143
Vistos, relatados . e discutidos êstes

autos em mie é autuado José Maldi,
de Passos. Minas Gerais. Por infração
aos arte. dO, letra b, e 40 ou 42, to-
dos de lascreto-lei 1.1/31. de 4.12.39
autuantes-os fiscais dêste Instituto
Francisco Martins Veras e outros, a
PrillIgdr si Turma de Juleamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Afelear e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido - estava desacompanhado de
quaisquer documentos fiscais; •

-Considerando que embora internado
o aiduedo deixou o processo correr à
revelia; • •

• Considerando a infraçU material-
mente provada,

Acorda. por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão dos geatorze sa-
cos de açúcar, revertendo o vai.), apu-
rado na sua a-anda R% cofres do Ins-
tituto. nos t&rmos do art. 60,, letra b,
cT Decreto-lo! 1.831. de 4.12.39.
time-se, registre-se e cumpra-se.,

Sala das Sessões das Turmas de
Juleamento da Comissão •Executlya do
Instituto do Animar e do Álcool, aos
onze dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e doia. —
José Wamberto. Presidente — J. A.
de Lima Teixefra. Relator — Ia/cargo
Portocarrero Velloso.

Estive presente: Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela pro-
cedência. -

Em 3.10.61. Leal Guimarães.

Autuado: Akinfas: Mecharei:a.a. -
Autuantes: Darcy Queiroz de Car-

valho e outros.	 •
Processo: A. 1. 105-57 — Estado

de São Paulo.
Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado em trânsito-
sem o sdocumentos fiscats exigi-
dos.

- 'ACÓRDÃO 10 6.144
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Akinfas Me-
duneckas. _de Itapeva. São Pani.o. por
Infração ao art. 40, c/c a letra b,
do art. 60, ambos do Decreto-lei n°
1.831, de 4.12.39, autuantes os fiscais

déste Instituto Darcy Queiroz de Car-
valho e outros a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
ao Instituto do Açúcar e do Alam

Considerando cue o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais:
. Considerando que as alegações de
defesa da autuada não 'conseguem di-
dir o ilícito fiscal;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
o fim de tornar efetiva a apreensão
de um saco de açúcar, na forma do
art. 60, letra b, do Decreto-lei no
1.831, de 4.12.39, liberando-se os vin-
te e dois sacos restantes e recorren-
do-se "ex officio" para a instância
superior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Acúcar e do Álcool, aos
uze dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e dois.

José Wamberto, Presidente — J. A.
de Lima. Teixeira, Relator — Lycurgo
Portocarrero Venoso..

Fui presente; Leal ~lordes,
— Procurador.

Parecer do Procurador; Pela Peoce-
dência era parte do auto, na firma
do parecer de fls.

Em 25.5 61. Leal Guimarded.

Reclamante; Santo Possobon.
Reclamada: Sociètè de Sucreries

Brèsiliennea (Usina Ftafard)	 •
Processo: P. C, 73-50 — Estado de

São paulo •
Comprovado o triénio de forne-

cimento, é de ser reconhecida ao
reclamante a qualidade, de fornece-
der pleiteada.

• Acór-Ão Ne 6.145
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Santo Pos-
sobon e reclamada a Sociéte de Su-
creries . Bresiliennes, ambes de Capiva-
ra Estado de São Paulo, a primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que o reclamante: ele-
tuou entregas de canas nas safras
56-57 a 58-59;	 •,

Considerando que o artigo 1,9 do Es-
tatuto da Lavoura Canavieira, ampara
ao direito do reclamante;

Consaderando irrelevantes as _razões
da reclamada, uma vez que o art. 5.9 do
Decreto-lei 3,325 estabelece o teto de
até 50% o que ,não é um direito in-
vulnerável,

Acord- - por unanimidade, pelo Ca:fe-
rimento do pedido, no sentido de se
reconhecer o sr. Santo possobcal como
fornecedor de Cana. junto à Usina Ra-
fard, com a quota de 211.200 quilos
de cana, média aproximada de Suas en-
tregas, no tr.ênic, retirada do conti-
gente próprio da Usina, se não existir
saldo* no de fornecedores, e vincula-
da -aos fundos agrícolas São Luiz e
Pimenta.

Sala da0 sessões das Turmas de Jul-
gamento da Cottile.são Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de :,'ulho do Ano de
mil novecentos e sessenta e dois.

José Wamberto, Presidente — J. A.
de Lima -Teixeira, Relator.'— Lecurgo
Portocarrero Velloso.

Estive presente: Leal Guimarães —
Procurada'.

•

Reclamante: Luiz Antonelli
Reclamada: Usina Bom Jesus S. A.
Processo: P.C. 97-60 — Estado de

São Paulo
Julga-se probedente o reclama.

00 quando comprovado o triênio
de fornecimento, nos têrmos da le-
gislação açucareira vigente.

•AcóaoXo x.° 6.146
Vistos, relatados e discutidos êstea

autOs em que é reclamante Luiz Antee
nelli e rec-ameda a Usina Bom Jesus
S. A., ambos de Rio das Pedras, Es

-tado de São Paulo, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto	 Açúcar e do Álcool.

Considerando que o reclamante efe-
tuou entrega de canas nas safras 57-58
a 59-60 .	 •

Consiaerando que com o triênio de
entregas consecutivas o requerente está
amparado pelo disposto no artigo 1. 9 do
Estatuto da Lavoura Canavieira;

Considerando improcedentes as ale-
gações de defesa da. usina reclamada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente a reclamação, para reco-
nhecer o sr. Luiz Antonelli como for-
neestivemie r -nas da Usina Bom Jesus
S. A., com a quota de 524.200 quilos,
ra•Snia do triénio, retirada do conti-
ente próprio da Usina e vinculada ao
fundo agrícola denominado "Santo An-
tonio", feitas, as devidas comunica-
ções e anotações.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. acG
onze dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e deis.

José wamberta, Presidente — J. A.
de Lima Teixeira, Relator — Walter
de Andrade.

Estive presente: Leal Guimarães ---
Procurador,	 •

..nn•nnn ••..»

Reclamante: José Ribeiro Árêae
Reclamada: Usina Poço Gordo —

(B. Lysandro S. A.)
Processo: P. C. 87-60 — Estado do

Rio Janeiro
Homologa•se acôrdo que se re-

veste das formalidades legais.
AcdaaÃo N. -6.147

Vistos, relatado, e discutidos êstes
autos em que é reclamante José Rbeiro
Arèas e eclamacie - a Usina Poço Gcw-
do, de B. Lysandro S. A., ambos de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, a
Primeira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que na decorrer da
instrução do processo reclamante e re-
clamada cntraram era acôrdo,

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do st.' Relator, no senti-
do de ser homoloeado o acôrdo firma-
do entre as partes, arquivando-se, em
consequência, o -processo.

Sala das _esséas das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúca". e do Álcool, aos
onze • dias do mês de Julho do ano de
mil novecentos e sessenta e dcis.
José Wamberto, Presidente, — Wal-
ter de Andrade, Relator. — Aloisio de
Miranda sastos. •

Estive presente: Leal Guimarães,

Autuado: ea .Lopes Souza	 .
Autuantes: Vicente: do Amaral Gosi-

vela e Outro
Processe- A.I. 155-57 — 'Estado de

Pernambuco
Considera-se clandestino o açú-

car apreendido em trânsito sem o
acompanhamento dos documentos
fiscais.

AcciaeÃo ta° 6.148
Vistos,' relatados ' e discutidos êstes

autos em que é autuado M. Lopes Sou-
za, de Recife, por infração ao art. 40
combinado enla o art. 60, letra b, do
Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
1939, autuantes os ficais dêste Insti-
tuto Vicente do Amaral _Gouveia e

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA DE JUL-
GAMENTO
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Outro, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que os does sacos de
açúcar foram apreendidos sem qual-
quer documentação fiscal; 	 .-

Considerando que o autuade, devida-
mente intimado, nã aprezentou de-
fesa, sendo pa. 1.550 julgado revel,
- Acorda, por unanimidade, em julgar

Procedente o auto, Para o fim de con-
siderar bca e efetiva a ap-eensão da
mercadoriae revertendo o valor apu-
rado na eue venda aos cofre do Ins-
'Mirto nos termos do art. 60, letra /e
do Decreto-lei 1.831, de ,4 de dezembro
de 1939. Intime-se,, regastre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão 'Executiva • do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ace
onze dias do tnee de jurao do ano de
mil novecentos e seesenta e dcis.

José Wamberto, presidente — Walter
de Andxede, Relator — Domingos José
Aldrovandi,

Estive presente; Leal Guinardes ;—
Procurador.	 .
' Parecer do procurador; Pela trace-
dencia do A.I., na forma do parecer
rara.	 .

Em 21 de março de 1960. — José da
Mota Maia.

.	 .
COMWSÃO DE ORCAMENTO E

• FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

PARECER DÓ 1ELATOR

• O Projeto 3.425-61, é oriundo de
1Viensagern do Poder Executivo e tra-
ta da criação de uma Junta de Con-
ciliação e Julgamento na Cidade de
Taquara, no atado do Rio Grande
do Sul.

Sabre sua' constitucionalidade já se
pronunciou a Comissão de Constitui-
ção e Justiça desta Casa, que acrapro.:
vá-lo. também aceitou uma emenda
de nobre Deputado' Jorzta de Tdraa
criando os cargos necesearios sio fur-
cionamento da Secredaria de ramo
Órgão e outra do eminente deputado
Tarso Dutra, mandando suprimir da
art. 19 a cidade de- Santo António
da Patrulha, por ficar multo distan-
te da cidade de Taquara.

Nesta Comissão, recebeu emenerie
assinadas oelos Deputados Clóvis Nig

-fia e Átniicare Pereira. propondo a
meação de-uma Junta de concillaçãe
e Julgamento na cidade de Macapá
capitai do Território Federei do Am*a
pá.

A cidade de Macapá poesul,pepula-
ção superior a de muitas sedes de
'Junta de Concillaçãn •e Julgamento'
O movimento de dissídica coletivos
que se verifica naquela cidade é bem
-acentuado. em virtude do grande nú-
mero de trabalhadores de duas im-
portantes Emprêsas que ali operam:

•Indústria e Comércio de Minérios S.A
e Companhia de Eletricidade do Ama-
pá S.A.,.. a primeira conceasionseria
das jazidas de manganês da Serra do
Navio, e esta. Sociedade de Economia
Mista,. criaad para o aproveitamento
do poterastal elétrico do rio Araguari
Além dessa, outras Empresas operam
-.110 município de Macapá. tais como
a Empresa Rio das Mortes, que ex-
plora as jazidas de cassiterita do Alto
Rio Aniapari, Eraprêsa Cassiti, ope-
rando na pesquisa -e lavre de tanta-
lita e cassiterita do rio Tartaruga/-
zinho e vários Outros estabelecimen-
tos industriais e comerciais.

Je Comarca dispõe de apenas uni
Juiz de Direito, que esta sempre so-
brecarregado.de serviços com os pro-
cessos eleitorais, criminal., eiveis, co-
merciais, ete., não dispondo de tem-
po para 'apreciação, com a necessária
rapidez, dos processos trabaltdetaa

Importância da Capital do Terri-
tório justifica que ali funcione unia
faJu ta de Conciliação e Julgamento.

projeto estabelece a abertura do
cr Ito especial destinado A execução

-	 -

da presente lei e é o minium necessá-
rio para a instalação e funcionamena
te norma/ de inna Junta de Concilia-
ção e Julgamento não sediada, em Ca-
pital de Estado.

Autuados; N. Alves de Oliveira,
Mendo Sampaio S. A. (Usifia Roça-
ranho• Osvaldo Jose 'Pinto e Jaime
Neja ira .

Autuantes: Eis. si Braga e ()arroz.
Processe • t. I. bee5-57 — • Estado

de Pernambuco.'
• • Julga-se boa aapreensão. di

• -açúcar .encontrado" -em transzto
Sem a devida cobertura da do-
curnentaçáo fisco:, incidindo em
infração seus transportadores. .

• ACÓRDÃO N9 6.149
Vistos, relatados e discutidos estes

mitos em que são autuadas' N. A.ves
cie Oliveira, Mendo Sampaio A.
(Usina Roçadinho), Osvaldo Jose Pin-
te e Jaime Nejaina o- primeiro e O.
dois últimos de Caruaru, o segundb
ee e:retende, t000s de Pernambuco, per
infração respe.ctivamente, aos artigos
40, 42, 60 letra b; ens.' 36 39 64 t
t5; artigos 33 e 60 leaea b; arta: 33 e
60-letra b; todas do D acreto-lei nú-
mero •-1,831, de 4-12-39.. autuantes te
fiscais deste instituto Elsoia Braga e
outros, a Primeira Turma de Julga

-mento da Ccrrissão Executiva do Ins-
tinto do Açúcar e do Alcool,

considerando que mie defesas api e-
eentadas pelos. autuados, o epruneirc
e o segundo. e reconhecida a infra-
ção:	 .

Considerando os antecedentes tis
cais dos mesmos. • -• -	 -

Acorda, por unanimidade, de :lar-
dr com o voto' de Sr. -Relator, em jul

-gar procedente o auto, para condenar
as firma.; N, Alves de Oliveira - e
Mendo Sampaio S. A. à perda da
mercadoria apreendida: cujo proteico
reverterft em beneficie de Instante,
nos termos do art. 60, letra b, e Os'

..valdo José Pinto e Jaime Nejaim ao
pagamento da multa de Cr$ 50,00
(cinqüenta crezeirosi cada um, na
forma dó art. 33, todos do Decreta-
rei 1.831, de 4-12-39. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala nu Sessões asa Turmas de
Julgamento da Oltu:EMG. Execuava 'do
Instituto do Aetree e cie Álcool, aoe
onze dele cio Ines de julho do ano de
mil nevecentee i.~2a e dois, !—
José Wamperto. Presidente. — Welter
de Andrade, Relator. — Aloisio de
Miranda Bastos.	 .

Fui presente: Leal Guimarães —
Procurador.
• Parecer do Procutacior: Peei proeee
eéacia do A. e. ara 'o fira de serem
abacadas as penas rereridas na parte
finas do pelerta ee fio. 36, da D. J.

Em 11 de ncvembro 'de 1958. —
Jose da Mota Moia.	 - 	 • .

Autuada • Fundação (Assistência So-
cial) Sinhá Janqueira (Usina Jun-
queira).

Autuantes: F. Martins Veras e ou-
tro.

Processo: A. I, 9-57 e- Estado de
Eào Paulo.

• Julga-se • procedente o auto
guando está devidamente compro-
vado o não recolhimento'de 'taxas
legalmente instituídas.

ACORDA() 1,19 6.154
Vistas, relatados e discutidos 'Ui".

autos em que edautuada a Funcleudaec
(Assistência Social) Sinhá Junqueira.
proprietária- da Usina Junqueira, &itã
em Igarapave. Estado de Sio Paulo.
por infraceo.ao artigo 144 parégrefo
único, combinado com -o disputo no
artigo 145 e saneeta do art igo 146, to'-
dos do De-acr o-lei 3 855 - de 21 de no-
vembro de 1941. autuantes os fiscais
deste Instituto F. elertins Verte e
outro, -a Primeira Turma de Julea-
mento da -Comissão Executiva do Lu-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a infração est-
wateriaunente comprovada; -

Consmerantio que a autuada pode'
ria ter efetuado o recolhimeneo das
importariam devidas mediante "gala
de Recolliunento e por ela mesma
conleccionacia;

consideranuu que a falta cometida
pela autuada esta inctiscutiverinerae
cenfwsacia e. ah suas razoes, -te 1.s.
5-6, não são de molde a ilidir o relia;

001151Ceralltu) q,w oInaau Cie
'teimemo tia taxa deviria, soure as ca-
nas fornecidas á -autuada na quinee-
na ele 16-30 de junho de 1954, man ke
encerra á época da lavratura ao atue;

Considerando onnais que dos autoscons 

'Acorda, por uraninadade, de ac5r-
do eoin o voto de ar. -Remita, etn pe-
gar procedente, ein parte, o auto pars
o fim de condenar a autuada ao pa-
gamento da muita de Cr$ 	
100.247,00 (cem ine duzentos e qua-
renta e sete cruzeiros', débro na nota
devida pelo recebimento de cantes nu
penodo ri? 15-5-54 -a 15-6-54. dee, ter-
mos do art. 14d do Decreto-lei nu-
mero 3 855. de 2), de novembro de
1941,. excluida.s do auto as canas da
quinzena 16a 3i1 de junho de 1954,
cujo prazo 'de recolhimento não se
encerra, ex vi cio ara, 49, da Resolu-
ção n9 53-43 • Intime-se, registre-se e
cumpra-se,	 -

Sala das sessões ' das Turmas de Ju -
gement° da Coinissilo Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ates
onze dias do Ines de julho do ano de
mil novecentas -e sessenta e dois. —
José Wamberto, Presidente. — ettoteio
de Miranda Bastes, Relator. 141-
cargo Portoéerrero Velloso.

Fui' presente; Leal Guinuirães -
Procurador.
Parecer de Procurador:

Psiu procedência
• Em -29 de ,maio de 1961, — Leal
G:é:mera:s.

Autuado: Adaato de Aguiar.
Autuantes: Vi-'eme Amaral Goovela.

e
outros' A. I. 679-60 — Estada de

Pernaanb eco
E' de se , agre:m(11.-ra conzo

'destina a merc,•(d3r, I ene‘m!'recla
nt trdnata -sem ó acompanha-

mento dos d.ocum-3dos fiscais

• 914"A CóRizAt. ) NÇ, 6.151	
4

•

COLEÇÃO DAS LEIS,
DO

ESTADO PA GUANABARA
1962

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1: •

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-te a pedidos pelo Serviço de Reenibâlso Postal

VOL. I

Leis e Decretos de janeiro a abril

DIVULGAÇÃO N.° 867

Preço : Cr$ 450,00

. A VENDA ;

V atos,- relatadee e -Escutados estes
a aetce era que e autuado Adauta de

ne eu'', de Rceen, Pernembuce Pol
da teçao do art. '40 c/c a letra b do
ara 60 do Detn!te•le, 1 831, de 4 de
d q.ir.bro de 19,1e, autuantes Os fisdels
deste Instituto Vicente do Amaral
Gouveia e outros, a, primeira Turma
de Julgamento da COMI$São E1CeCU1.1.•
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando materialmente prova--
do o ilícito fiscal capitulado no auto
de fls, 2;

Considerando que o autuado, embo-
ra notificado, não apresentou defesa,
-tornando-se assim revel;	 ,

•Considerando o mais que dos autos
consta, -

Acorda; por unanimidade, em jul-
garprocedente o auto: para o fim de
'condenar o autuado à perda da mer-
cadoria apreendida, revertendo o re-
sultado de Ina venda ROR cofres do
Instituto, nos termos do arr. 60 letra
b. do Decreto-lei 1.831 de 4 de de-
e-caibro de 1939. Intime-se, registre-se
e cumpri-se.-

Sala das Sessões das Turmas de
e Ligamento da Comissão Executiva do
thstituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do nite de 1:Abe do ano de
José Warnberto, Presidente ---.• Al-M-

' Sio de Miranda Rastos, Re/ator. —
Walter de Andrade.-
' Fui presente: Leal Gulinarliee —

Procurador.
, Parecer do PrOcurader: De acirdocom o paeeeer .supra

Ern

	

$	
6 de-fevereiro de 1961. — José -

•.	 da Mota Mala. .	 .....

•



-á464 Quinta-feir
-
a 16
	

MÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)
	

Ag6sto de 1962 \,

Autuada, : Rornero di Cia. Ltda.
Autuantes: Benedito Augusto lon•

Jon e outros.
P:ocesso: A.1, 115-55 - retedo

aarama.
Julga-se improcedente o autk

Quando as infrações to guidas não
estão devidamente comprovadas
pelos elementos constantes do pro-
cesso.

ACÓRDÃo N9 6.152

Vistos, relatados e discutidos estes
:ocos em que e autuada a firma Ro-
nero 8.; Cia. Ltda.. de Curitiba. Pa-
aná. por infração aos arts. 59, 69, 79,

14, da Resolução 957-54 de 9 de
milha de 191 c,'c os arta, la e

il 19 e r, 29 e s/l 29, 49, V Pará-
o.afo único alinea" a, 79 Parágrafo
Seixo, todos do Decreto-lei 5.998, de

1 8 de novembro de 1943, autuantes cs
ciais dêste Instituto Benedito Au-

auto London e Outros, a Primeira
:turma de Jtogamento da, Comissão
!4 x:eotiva do Instituto do Açúcar e do
adreol,
• considerando que as razões da ao-
.0 eseito p:enamente confirmadas
eito a informação de fls. 22 e 23;

consideïando as alegações cie um
is a u tuan res, confessando a sua
nexperiemc:a e. por isso mesmo, admi-
',indo a posibilidade de um equivoca
io teu procedimento inicial;

coo:siderando o engano dos autuan-
lç, ao fazerem o cálculo dá sêlos, à
ris, 4 do proceseo;

eens.- tieranclo os demais elementos
ilo processo e os parecerá aos pro-
eu:editores,
, Acorda,- par unanimidade, em jul-
rar improcetlenee o auto, reeorrendo-

"ex officio" para a instãncia su-
>oeicr. Intime-se, r e g ià tr e -s e e
-umpra-se.

Sala das Seseoes das Tomai dt
11.113a-mento da Comissão 'Executiva do
inetituto do Açúcar e do Alcool, aos
onze das do mês de julho do ano de
til novecentas e sessenta e cios.
nil novecentos e sessenta, e dois. --
rosé Wamberto, Presidente; •Aloisio de
4:firando Destoá, Relatar; Walter -de
indraae.

•• Fui . presente:	 Leal Guinzardes.
orocuracor.

Parecer do Procurador: Pela impro-
Meneia do auto nos termas do pa-
-ecer de fls.

'Em 25 de maio de 1961. - Leal
ttintarães.

'SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

,Autuados: Mário de Oliveria e Al-
:aro José Ferreira,
'Autuantes:. Wall:temer Moreira Go-

. e outro.
Processo: A.I. 92-51 (Anexo A.I. 96

le 1951) - Estado de Sergipe. 	 •
Comprovada a infração ao arti-

go 42 do Decreto-Lei -1.831, de 4
de dezembro de 1939, é de ser o
auto julgado procedente.

ACÓRDÃO e 9 6.120
Vistos, relatados e discutidos estes

.utos em que são autuados Mário de
iliveira, de Aquidaban, e Alvaro José
eerreira„ de Capela, ambos em Sergi-
le, por infração- aos arts. 33, 42, 60
etras b ' e o, do Decreto-lei 1.831, da

de dezembro de 1939, autuantes os
iscais deste Instituto Waldemar Mo-
eira Gomes e outro, a Segunda Tur-
na de Julgamento da 'Comissão
Ocecutiva do Instituto do Açúcar e do

•
Considerando que Mário de 011-

cita e Alvaro José Ferreira foram
etituaclos, par isso que o primeiro com-
'rara do segundo um saco de açúcar
esacompanhado de nota de entrega;

considerando que o açúcar a sér
apreendido, sendo mais tarde devol-
via°, conforme o termo complementar
de fls. 6, que modificou a capitula-
ção do auto para o art. 42, do De-
creto-lei 1.831;

considerando que Mário de Oliveira
é revel no processo, enquanto Alvaro
Jose Ferreira apresentou defesa no
documento de fls. 7 do anexo;

considerando que as infrações estão
provadas e os autuados são primaloca,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o efeito cia
aplicar-se aos infratores Mário de Oli-
veira e Alvaro José Ferreira a multa
de Cr$ 230,00 (duzentos cruzeiros),

.grau mmimo do art. 42 do Decreto-
lei 1.831, de '4 de dezembro de 193,4.
Intdme-se, registre-se e cumpra-&.

Sala' das sessões das Turmas cie
Julzamento da Comissão Executiva do
Instituo do Açúcar e do Alcool. aos.
vinte e sete dias do mes de /junlio
do ano de mil novecentos e sesseroa
e dois. - Helio Cruz de Oliveira,
Presidente; IVIoacfr Soares Pereira,
Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga,
PrOcuradora.

Parecer do Procurador; De acorao
com o parecer de fls. 14.

Em 14 de fevereiro de 1952. - Jose
ao Mota Maza.

- --
Autuados.: Marques da Silva, Terço

Correa da Silva. João Salviano Pinto
• Josina Gramara).

Autuantes: Jes.sé- Martins de Ma-
cedo e outro.

Processo:. A. I. 320-58 - Estado de
Pernambuco.

Julga-se procedente o auto;
quando as infra,Oes arguidas es-
tao devidamente comprovadas
pelos elementos constantes do pro-
vCSSO.

ACÓRDÃO ar9 6,121

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados Marque
da Silva, Terça Correa da Silva, João
Salviano Pinto e Josino Graciano, to-
dos do municipio de S. Vicente Fer-
rer, no Estado de Pernambuco, por
infraçao, o primeiro, aos aros. 40 e
42 e, os três últimos, ao artigo 42, to-
dos do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, autuantes os fiscais
deste Instituto Jessé Martins de Ma-
cedo e outro, a Segunda Turma de-
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que foram autuadas
,as firmas Marques . da Silva, 'Terço
Correia da Silva, João Salviano Pinto
e Josimi Graciano, por ter a .primeira
adquirido três sacos de açúcar desa-
companhados de documentação fiscal,
revendendo-os as três últimas sem
emissão de notas de entrega;

Considerando que as infrações es-
tão comprovadas nos autos;

Considerando que as Autuadas não
apresentaram defesas, . tornando-se
revela no processo;

Considerando qtae as firmas autua-
das são primárias,

Acorda, por unanimidade, nos ter-
mos do voto do Sr. Relator, em jul-
gar procedente o auto, condenando-se
a firma autuada Marques da Silva ao
pagamento das multas de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) e Cr$ 600,00
(seiscentos cruzeiros), corresponden-
tes ao recebimento de uma partida
sem nota de remesea, e venda de três
outras sem emissão de notas de en-
trega, grau ininimo dos arta. 40 e 42,
do Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, totalizando Cr$ 1.100,00 (hum
mil e cem cruzeiros e as demais au-
tuadas ao -pagamento da multa de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) cada
ama, pelei recebimento de açúcar Sera
as devidas notas de entrega, grau mí-
nimo do artigo 42, do Decreto-lei ci-
tado. Interne-se registre-se e - cátm-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto da Açúcar e do Álcool, aos
vinte e sete dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta' e
dois. - lIelio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente; Moácyr Soares Pereira, Re-
lator;

Fui presente: N. V. Alvarenga
R'ibeiro, Procuradora.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro da, D. J.

Em 21 de setembro de 1958. - Fer-.
alando Oiticica Lins.

Autuado: Donosor de - Oliveira.
Autuante: Harolclo Gomes Meirel-

les.
• Processo: A. 1, 220 de 1956 - Es-
tado de São Paulo.	 •

0 . não recolhimento de taxa le-
galmente instituida constitui in-
fração ás leis açucareiros vigen-
tes.

ACÓRDÃO	 6.122
Vistas, relatados e discutidcs êstes

autcs em que é autuado Donosor de
Oliveira, de Penapolis, São Paulo, por
infraeo ao artigo 19 e s; parágrafos 19
e 29 do D:creto-lei número 5.998, de
18 de novembro de 1943, combiraado
com ,artigo 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de
1941, autuante o fiscal deste Institu-
to Haroldo Gomes Meirellss, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva da Instituto do Açú-
car e do Alcool.

Considerando estar comprovado nos
autos que o infrator deu salda a 7
7.747 litros de aguardente sem a Ca-

"brttura devida doa documentos fis-
cais, com infringência evidente aos
preceitos do Deoreto-lei número ..
5.998, de 18 de novembro de 1943:

considerando- ainda que, apesar de
devidamente notificado, sonegou o pa-
gamento do acréscimo da construção
de Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) por litro,
no montante de Cr$ -15.494,00 (quinze
mil quatrocentos e noventa e quatr:
cruzeiros), com inobservância ao que
determina o Estatuto da Lavoura Ca-
navieira;

considerando que a argumentação
expedida na defesa apresentada pelo
autuado não abala os elementos com-
provantes 'das infrações;

considerando, entretanto, que a im-
posição da multa prrvista • no artigo
149 do Estatuto da Lavoura Canavi-
eira abosrve a multa imposta pelo a
tig•a do Decrelo- lei número 5:998, uma
vez que aquela multa torna legal a
saída do produto;

considerando o malg que dos autds
consta, -

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente em parte, o auto, para
o fim de condéoar o infrator ao pa-
gamento da multa de Cr$ 33.988,00
(trinta mil novecentos e oitenta e

oito cruz:dros), dôbro da quantia que
deixou de recolher, nos termos do ar-
tigo 149 do D-creto-lei número 3.855,
de 21 de novembro de 1941, absolvida
a penalidade imposta no artigo 19 do
Decreto-lei número 5.998, de 18 de
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

-
Sala das sessões das Turmas de Jul-

gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. aos
vinte e sete dias do mes' de junho do
ara de mil novecen'os e sess-nta e
dois. - Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. - Gustavo Fernandes de Li-
ma, Relator. - João Soares Palmeira

Fui presente: N. V. . Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador:
De acôrdo com as conclusões do pa-

recer retro.
Em 29 de outubro' de 1956. - Fer-

nando Oiticica Lins.

Autuado; Euclydes Meireles Aguiar.
Autuantes: Dirceu Fereira da Cruz

e Outro.
Processo: A. I. 30 de 1968 -- Es-

tado de São Paulo.
Julga-se procedente, em parte,

o auto, quando comprovada a in-
fração ao artigo 69 do Decreto-lei
71%35..998, de 18 de novembro de.

ACÓRDÃO 10 6.123
Vistos, relatados e discutidos "eastes

autos em que é autuado Euelycles Meia
relos Aguiar, de Dracena, São Paulo,
por infração ao artigo 69*parágrafo
único, letra a,. do Decreto-lei n9 ..
5.998, de 18 de novembro de 1943, au-
tuantes-os fiscais deste Instituto Dir-
ceu Ferreira da Cruz e Outro, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Cd-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando ter sido comprovado
qu eo autuado desviou para outros
fins, que não os determinados pelo
Instituto, 18 partidas de álcool, com
evicirnte infringência ao artigo 6.9,
parágrafo único, letra a do Decreto-
lei número 5.998, de 18 de novembro
de 1943;

consid:rando que a alegação apre-
sentada pelo autuada não pode ilidir
a infração arguida, configurada com
minucia e precisão; '

considea ando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para conde-
nar o infrator ao pagamento da multa
de Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil

'cruzeiros), ou sejam Cr$ 2.030,00 (dois
mil cruzeiros) sôbre dezoito partidas
de álcool desviadas, grau minlmo -do
artigo 69, parágrafo único, letra a,
do Decreto-lei número 5.998, de 18 de
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmasde Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e sete dias do mes de junho do
ano de 'mil novecentos e sessznta e
dois-- Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. - Gustavo Fernandes de Li-
ma, Relator. a- João Soares Palmeira.

Fui, presente: N. V.-Alvarenga Ri-
beiro, Procueador.

	

Parecer do Procurador:-	 .. -
De acôrdo com o parecer retro.
Em 27 de maio de 1959. -- Fer-

nando Oiticica Lins.

Autuados: Severino Porfirio Pessoa
e Usina Central N. S, de Lourdes.

Autuantes: Jessé Martins de Ma-.
cedo e outro.

Poocesso: A. I. '604 de 1957 - Es-
tado de Pernambuco.

E' de se julgar clandestino o
açúcar apreendido por falta de
document4ão fiscal.

,	 ACÓRDÃO ri9 6.124

Vistos, relatálos e discutides êstes
autos em que são autuados Severino
Porfirio Pessoa e Usina Central N. S.
de Lourdes, respectivamente, de Tina-
baúba e Macaparana, ambos cm Per-
nambuco, por infração, o. primak'o, aoS
artigos 119 40 á c o 60 letraa b e e , e,
o segundo, aos sitigo.a. 31 e a d ,§l, 36
e seus parágrafos, 84 e geu parágra-
fo únicci, 69 e, seu parágrafo único,
todos do Decreto-lei n 9.1.831, de 4 de
dezembro de 1939, autuantes os fis-
cais deste Instituto Jessé Martins .de
Macedo e outro, a Segunea Turma de
Julgamento da. Comissão -Executiva
do Instituto do -Açúcar e do Álcool.

Consid , rondo que o açúcar açue..-
end i do estava desacompanhado de do-
eurneruos fiscais:

considtrando que m Il foi examina-
da a •oecrituração tu Usina d'utu via
para api lar se ho is' ne.o sonega-
ção dataxa de de'esa

considerando que a pree:dênc:a do
aça:car n-to está. esclarecida. de modo
prec .51",

cons:de iando gue o atonado Seae-
reconh-re. ri s

•
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Autuada: Usina Mi/careira ;São
José S. A. (Usina São Jo-see

Autuante; Lázaro Jose Toledo Lima.
' Processo: A. I. 124-53 — Estado

de Minas Gerais.

O ntio recolhimento das con-
tribuições fixadas pelo 1. A. A.
constitui infração à legislação
açucareiro em vigor,

AeciiinÁo rio 6.125

Con.sideranclo que a Usina autua-
da deixou de" recolher as -contribui-
ções de Cr$ 18,00 (dezoito cruzei-
ros) e Cr$ 3,00 (três cruzeiros) 'sôbre
1.425 sacos de acalcar de sua .pro-
dução na safra 57-58;

Considerando qui, apesar - de -inti-
mada, a autuada não apresentou
defesa; •

Considerando a „irfração devida-,
mente comprovada conforme o ter-
mo de fls. 2,

Acorda, por .unanimidade, em jul-
gar procedente' o auto, para conde-
nar a autuada ao .pagamento de Cr$
44.820,00 (quarenta e quatro mil oi-
toáentos e vinte cruzeiros), corres-
pondentes ao datbrO do valor da core-
trtibuição nate) recolhida de Cr$ 18 00
(dezoito cruzeiros). mais a impor-
tância -do Cr$ 7.470,00	 (sete mil
quatrocentos ' e •aetenta cruzeiros)
relativa ao dobro d0. valor da con-
tribuição de Cr$ a.00 (três cruzeiros)
na forma da disposto nos artigos 148
e 149, de Decreto-lei n.9 3.855, de 21
de novembro de 1041 .

Sala das sessões das- .Turinaa de
Julgamento .da Comiseão - Executiva
do Instituto do Açúcar 'e do Álcool,
aos vinte e -sete dia., -do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e
sessenta e dois.-	 Helio Cruz de
Oliveira, Presidente.	 João Soares
Palmeira, Relator. — Moacyr Soaras
Pereira.,	 •	 " • ' ,

	Fui presente:	 Alvarenga Ri-
beiro, Procurador- e-	 • - .- • o	 -

Pareeee, cr) . Érfie.tirlact01-.. De .actocia
com p 	 mero.-	 ;

O de t enho de /$58. — Feviián:;.;
do Oiticica' Lins.	 '

Autuado: Jose Manfrê.
Autuantes: Paulo P. Alves Aranha

e outro.
Processo: A. I. 232-58 — Estado de

São Paulo. -
Constitui infração ao artigo 60.

letra b. do Decreto-lei n ç' 1.831, de
4 de dezembro de 1939, açúcar en-
contrado em trânsito sem nota de
remessa.

Acóreatio Ist9 6.126
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é-autuado José Manfré,
de Batatais, São Paulo, por infração
aos artigos 40 ou 42 combinado com o
art. 60 letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de' 4 de dezembro de 1939
autuantes os fiscais deste Instituto
Paulo P. Alves Aranha e outro, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do anatituto do Açú-
car e do Álcool, , .	 .

Consideraodo que os 7 sacos de
açúcar aprendidos estavam desacom-
panhados de documentos fiscais exigi-
dos pela legislação em vigor; .

Considerando que a' firma autuada
deixou o prccesso ccrrer à revelia;

Considerando , a infra00 material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade opm -julgar
procedente, em parte, o auto, para
tornar efetiva a apreensão das sete
sacos de açúcar, condenando-se a fir-
ma Jose- Menne à perda do produto,
cujo -valor apurado na sua venda ree-
verterá ao patrimônio do Instituto
na forma do disposto no art. 69, le-
tra b, do Decreto-lei n9 1 831, de 4
de dezembro de 1939, dando corno
absorvida por esta penalidade/ a comi-
nação do artigo 40 ou 42: Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Juloamento da Comissão Executiva
do Irstituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e sete dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e
sessenta e • dois. — Helio Cruz de
Palmeira, Relator. Moacyr Soares
Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De acetrdo
com o parecer retro.

Em 8 de junho de 1958. — Fernan-
do Oiticica Lins.

-e
Autuado: Reinaido Miguel.

Autuantes: Hélio de Alvarenga e
outro.
• Processo: A. -1. 858-57 — Estado de
Minas Gerais.

Deixar de' inutilizar nota de re-
messa, constitui infração ao dis-
posto no artigo 41, do Decreto-lei

.	 1.831,	 a'
• Vistos. relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Reinaldo Mi-
guel, de Uberaba, Minas Gerais, por
Infração ao artigo 41, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
autuantes os fiscais destes Instituto
Helio • de Alvarenga •a outro, to Se-
gunda' Turma de Julaameútc da' Co-
missão Executive do Instituto do
Açúcar e do Álcool;

Considerando que a firma Reinaldo
Miguei deixou de inutilizar quatro'
notas de remessa; • 	 .

Considerando a infração material-
mente provada coriforme'edocumeritó
de fls. 3'a 6;
. Considerando irrelevantes as alega-
ções de defesa da firma 'autuada, -

Acorda, por uanimidade; de acôrdo
com o voto 'do Si, Relatar. em julgar
procedente o aute, para condenar o
autuado à multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos- cruzeiros) Por nota de re-

messa -não InutP ada, grau mínimo
do disposto -  art 4 1 da Decreto-lei
n9 1.831, de 4 d e, dezembro de 1939:
no total de Cr$ 2.000,00.; jdois mil
cruzeiros). Intime-se, registre-se e
eurnpra-se. •	 •

Sala das sessões das .Tuamas de-
Juleatnento da Comissão Executiva
do Instituto do Acúcar e do Alcoole.
anele vint& e sete \dias do meeadeeina
alio do ano de mil- noefeeentos

, ricóingito N9 6.129	 a
Vistos, relatados e diácu tidos, estas

autos em que é autuada a Usina Ra
beiro Latia,. de Uberlándia, lastado"de
Minas Gerais por Infração .c1 .)s artigos:
19 e 29,e29 , 31 119, 36 naragratoe 2,
30, sanat5es do 65 e seu parágrafo tinia
CO, .69, todes. do -..Deceeten-lei -naineree
1:831e, de • 4 -de dezembro de 1939 : ' au-
tuante.e.os fiscais desta, Instituto Fran-
Ciscai ' Martins Veras e eautroe a , Sea-
gunda Tudtna de. Jul gamento da CO-;,
iniskrin Executiva do Insti t uto do' Açaie
cila e do Álcool.

Considerando que a Fi.,cr..;i7ação
1, A. A. lacrou auto conera a Usl
RObeiro Ltda., proptheerie 	 ((si
Ribeiro, por ter dado salda a 60
cos de açúcar de sua er.fe açao, na
Ira 57-58. sem o pega-hei/te da Ta
de Defesa de Cr$ 3 10 ttres cruzei'
e dez centavos) por .,aco c das
tribuicões de. Cr$ 18,00 (clezoitz cr
zeiros) e Cr$3.-GO ¡Ates cruzeile:
sendo que tais' saidas se deram
duplicata (360) sacos e em n Uiphea
(240) sacos):

Considerando que os açúcares e
causa foram encontredne e apreene
dos em poder das iirmas Joacpel.
Fonseca & cita.. Jorge Cauby
lhos e José Hubaid, eontre as qual:
Fiscalização informa haver Instaura'
procedimento fiscais próprios*

Considerando que a *tuteada riam
dente na prática de infração eo
ao 65, do Decreto-le: 1 831 apreeentt;
defesa, na qual procura eentOr -se
lana mas sem contes(ar a material'
dade dos evenlos;

Considerando que está realmeo
provado, à sociedade. o iacita coou
tido pela Usina Ribei-c e a sua dt
lesa encerra e contém os termos r,
Mie explicita confissão,
• Acorda, por unanim t d ol e em
rocedente o • auto, para o iItn decoz

denar a Usina infratora às Segilinte
multas, além do recolhimento da tnx
de Cr$ 3,10 (trée criara:e-4 e dez cer
Uivos) sôbre os 600 sueue de neatce
sonegados à tributação a) 	
Ci5 1 000.00 (hum mil emelt os a. gra
mínimo do art. 31 de necreto	 nti
mero 1.831. de 4 de dezembre de 193t
Pelo fato de não haver numerado comi
secutivateiente os sacos de acalcar pro
;luzidos ha safra; b) Cr$ 6.00000 (sei
anil cruzeiros), grau mínimo do ar
ego 36, do Decreto-lei citado. pelÁ
falta de emissão de três notas de. re-
messe; c) Cr$ 12.000.0e (doze mil cru
zeiros). na forma do cri.- 65: Pará
grafo único, do mesmo Decreto-lel. em
ser reincidente, e correeponden ee a.,
Cr$ 20.00 Por saco de aelcar, sonega.
do; d) Cr$ 500 00 (gutnhentee cruzei;
ros), grau minimb do art.. 69, tam.
bém do Decreto-lei 1.431 por faliu. cl
e.scrituração do açúcar em nuest.No '--g
providenciando, ainda, a piee.allzetate
a notificação prevista nO art. 149 .dc
Estatuto' da Lavoura °anuviei/et pare
o recolhimento das cont eibuições fie
Cr$ 18.00 (dezoito cruzelees' e •	
Cre' 3.00 (três cruzeiree), referidas na
auto e, no caso de decusa, lindo o pra-
zo legal, a lavratura do conneetenta
auto de infraçãO, isto, ra hi pótese. 'de
não se achar o débito inelutdo lunS
lações decorrentes da Reeoltteão nú-
mero 1.232_57, Intime-se, registre-se e
cumpra-Se, • .

Sala das sessões dan le ionee j'el--
.gamentoeda Comissão Exarettiva, tio
Inátituto do Açúcar e do Álcool_ arte
vinte e oito dias do rnõs de limbo de
ano de, mil novecentos e á'easeuta ''e
dois, — Helio Cruz de oliveira, Prt
sidenee.	 Soares Pèreir
Relator. e- João Soares Pairlera.
, Fui presente:. N. V. A lvarenga' Ri-
beiro, Procurador. " ',1	 .
, --Parecer do • Proeni:a.-1,3"," ijn:",a6N.cio
etnn o pareeer 'de fla. 	 Fc! 	
nana° Ottleica . Lins.	 •	 "

Autuada: A. S. .Tardam & Cla. Li-
mitada.	 -	 ,

Autuante: Nelson Faalleee • .'
: Processo:'	 464-58 — rstath 'd(n '

, 9ao . Paulo;-	 . .
ComprOvada a tit,PCIWriCil dag,

' ddrinmentos Meais. 	 exi,Vd0R., 00,à
lenislacão trenctáreira. 4,46-t-ge pro-:_ , .-cedente'o autod e infrac10..'

.AoLY6X0 No . n/ •
'Vistos, , reititadds • e ctly;litIdoi
tintos em que é autuada a firma A. Sei
aitdirs. Cia...-Ltdao de Oterinlinea
São' Pauta., oer . l,nfrocaie do mele° 60:
letra-"b" cfc o.art*. 40 ou 42_4 2 9, toe-
das • do'Decreto-lei 1.831 de 4 , ele ,deee
-eernbro de 1939'autuante o flaçal l dêse
te	

i
Tristifuto Nelsoll'Faillare a SeRtin-

da Turma de Jul gamento da eotnIssão

gaçae.s Cif defesa, a Leraularidade
açúcar apreendido,

.A:eida. por una-abri:Code. em e.-
gar precedente, em pai te, o auto, paea
condenar Severino eaorfit'o Pessed à
perda ao açúcar apr nidido, na 1') -

- ma do artigo 60, letra h, do Decreto-
lei ro 1.831, reee: ¡ vedo O resto-
tadr da sua venda aos cofres do , Ias-
tituto, e improcedente quanto à Usi-
provadas as infrações que lhe são
imputadas. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
ganiento da Comissão Executiva de
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e sete dias do Ines de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
riderte. — João Soares 1- olmeira, Re,
lator.	 Moacyr Soares Pereira.
. Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-

beiro, Procurador.
Parecer do Procurador:
De acôrde com as conclusões do 1,-;:t

neer retro, e supra.
Em 33 de outubro de 1957. — Par

_ 'nanai) O. Lins.

Vistos, relatados e discutidos estes
em que é autuada a Usina Açuca-
reiro São .1c,sé S.A. (Usina São
José), de Boa Esperança, Minas
Gerais, por infração aos artigos 28
3 9 _letra a. da Resolução 1.226, de
1957, artigos .148 e 149 do Decreto-

lei 3.855, de 21 de novembro de 1941.
autuante o fiscal deste Instituto Lá-.
_taro José Toledo, Lima. a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Atedie,

.senta e dois. — Helio Cruz de
Palmeira, Relator, — Moacyr Siares
Pereira.

Fui presente: 1V. V. Alvarenga Ri-
beiro, Precurador.

Parecer do Prccurador: De acôrdo
com o parecer retro.

Em 6 de junho de 1958. — Fernan-
do 0-itectect Lins.

•
Al.j.t,uadqS: Cia. Usina Vassunuga

S.A'. e Jerônii-no da Si	 Loure,s.
Autuante...e: Hélio de AI-arenga e

outro.
Peocesso: A. I. 30-55 — Estados de

São Paulo e de Mines Gerais.
E' de ser Julgado procedente o

auto lavrada contra firma ou em-
presa que der saído a açúcar com
infração dos dispositivos 60 . e 31
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939,

AeónaÃo N9 6.182
Vistos ,relatados e discutidos estes

mace em que são autuados a Cia.
Usina Vasununga S.A., de Santa Rita
do Passa Quatro, São Paulo, e Jerôni-
mo da Silva Lourdes, de Caldas, Mi-
nas Gerais, por infração o primeiro, ao
art. 31 .1 1 9 , combinado com a letra b
do art. 60 e, o segundo. ao, art. 40
combinado com a letra b do art. 60,
todos do Decreto-lei n 9 1.831, de ar
de dezembro de 1939,- autuantes os
fiscais deste Instituto Hélio de Alva-
renga e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão-Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que os 8 sacos de
açúcar apreendidos traziam a nume-
ração em duplicata e triplicata;

Considerando que cm. referidos sacos
de açúcar não estavant acobertados'
pelas netas de remessa -20.327 e
20.323;

Considerando que as alegações de'
defesa da usina autuada confirmam a
Infração:

Considerando que o autuado jerôni-
mo da Silva Loárdes deixou o processo
correr à revelia,

IkeOrda. por unanimidade, em julgar
procedente o auto, considerada efetiva
a a ,. ?ensão dos oito sacos de açúcar.
de acôrdo com o disposto no art. 60
letra b, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de • 1939, -revertendo aos
cofres do -Instituto o produto de sua
venda ., e condenar a usina autuada à
multa de Cr$ 1.000,00 .(hum mil cru-
zeiros), de acôrdo com o disposto no
art. 31. 1 29, do referido diploma ]e
gol. Intime-se, registre-se e cumpra=
se.	 .	 .

Sala. das sessões das Turmas de
Julgainento da Comissão. Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.;
aosh vinte e sete dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e
sessenta e dois.' — Helio Cruz de,
Palmeira, Relatei*. MoaCyr Soares -
Pereira.
' P	 r'esente:' N. V. Alvarenga

beiro, -Procurador.
Parecer do Procurador; De ecôrdo

com o parecer retro.

do Oiticica Lias.
. Em 6 de junho de 1953:

—
Autuada: Usina Ribeiro-Limitada. .
Autuantes; Francisco Martins • Ve..

ias e Outros;	 .	 -	 -• •
Processo: A. 1. 696-57 — Estado 'de

Mines ,Gerais	 -	 - ' •
Julga-se procedente 6 auto.

quando aS infrações argui.xfai.,estão.
' devidamente' conzprobaèas " pelos

elementos conátantes do processo,
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kzaeudva do Instituto do Aencar e do
4.Yenoi

Considerando que os 11. sacos de áçú_
:lar- apreendidas estavam desecompa
uhados de quaisquer doeu:e/entes fis-.
aeO;

considerando'a infração deaaaa'r.én-
éomprovada;
Censiderando nue as alegaaaes

lefesa da autvada não C312;:euueni

lir o Ilícito fiscal;
Considerando o anais que rio presen.

▪ processo consta
Acordam por unanimidade, em jul

aar procedente o au!o. tornada ereta-
aa a apreensão dos 11 sacas de at.:41-
=ar ..na forma do disposto no artigo
=.:0 letra "b", do Decreto-lei 'maniere

831. de 4 de dezembro de 193). re_
Jertendo aos cofres do In.stiOdo. a
ailor apurado . na sua venda dando
omo absorvida por esta penalidade a

..apitulação do art. 40 ou 42. In-a:me-
ro reaistre-se e cumpra-se.

Sa'a das sessões das Turmas de Jia.-
tatuentlia da Comissão Executiva do
(nstituto ,do Acúcar e do Álcool, nus
'oes dias do mês de telho do ano de
eil noWeentos e sessenta e dois. -
tira. ° Cruz de o liveira, peesidente. -
talai Soares Palmeira. Ralator. -
e/aficar Soares Pereira. -

Fui presente; Joaquim Ribo'ro. pro_
eirador.

Parecer do Procurador De acro
Em 5 de janeiro de 1252. - Fer-

iando Oiticica Lins.

Autuado: Isaac José.
Autuantes: Gerson Maria da Silva e

luto/.	 •
Processo: A. 1. 666-58 - Estado de

aio Paulo.
Considera-se boa a (4, reenuio de

açúcar encontrado em treinlito sem
a cobertura da documentaetio fis-
cal competente.

aciateks lia 6.132
Vistos, relatados e discutidos' éstea

•/atoe em que é autuado Lsaac Jose
AltInÓPOlia, São Paulo. por Infra-
dos .arta. 441 ou 42 e letra "13". do

-9. t odos do Decreto-lei 1.831, de 4
deeembro de 1939, autuantes os tis-

-0q ciaste institua., Gerson Mariz da
alva e outro. a Seaunda Turma de
aleernento do (amima>) Executiva do
netituto do Açúcar e do Álcool,
considerando oue asase José rece-

", aa Usina da Pedra cinco sacos de
)cae desacomnanhado de qualquer

ioceertentatção fiscal;
Cnn siderande aue o autuado não

,aaasenton defesa: não obstante devi-
;e mente intimado;

Cen siderando. :assim, comprovada a
efrartao ao artigo 69. letra "b", do
' «reto-lei 1.831. de de dezembro de
939,
Acorda, por unanimidade, em julgar

"cedente o auto, para o fim de eaan-
iderar boa a apreensão dos. cinco fia-

de açúcar. revertendo o resultado
e sua venda aos cofres do Instituto.
,os fiarmos do art. 60. letra "b", do
arreato-lei 1.831. de 4 de dezembro
(e Oleg: Intime_se. registre-se e cum-

-ee.
Sala dee sessões das Turtnas de ;UI-

emento da Comissão Executiva 'do
&atido do Acúcar e do Álcool, aos
ras dias do mês de julho do ano de'
-dl novecentos e sessenta e dois. -
%Kir) Cruz de Otioeira. Presidente. -
;uataeo Fernandes de Lima, Relator

Jodo Soares Palmeira.
Fui presente; Joaquim Ribeiro,

oocurador.
Parecer do Procurador; De acofiado

mu o pareeer retro. ,
Em 8 de abril de 1959. - Fernando)

1i/icica rins.

Autuados: Casa Mesquita Limitada,
Cia. Refrigerantes e Jose Cruz Sr
Cia. Ltda.

Atuante: Lázaro José Taledo Ideia.
_ Processo: A.I. 308-57 - Estado de
Minas Gerais e Distrito Federal. -

Comprouada a. infração ao ar-
tigo .42 do Decreto-lei no 1.831, de
4-12-39, é de ser o auto falkatio
procedente.

AOliRDA0 Na 6.1'33

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em - que san autuados a Casa
Mesquita Ltda., de Lavras, Minas Ge-
rais, e a.Cia. Refrigerantes Cuana-
ba ea e .José Cruz a C o, Lida ,
hos do Distrito Federei por infração,
todos, ao artigo 12. do Decreto-lei
no 1.831. de 4 rie citou:y.1hr° de 1939,
autuante o faseai dastai Instalar Lá-
zaro -José Toledo leme. a Segttpda
Turma de Julgameroo de Comissão
Executiva do instituto do Açúcar 'e do
Álcool,

Considerando que a Fiscalização .do,
I.A.A. autuou as firmas "Casa Mesa
quita Ltda.", e "Cia. Re'llgerantes
Guanabara", por ter a primeira re-
cebido da segunda unia partida de 100
sacos de açúcar desacompanhada de
nota de entrega;

Considerando eue a "Cia. Refrige-
rante Guanabara" ofereceu defesa. na
qual confessa haver expedido o açúcar
em questão sem nota de entrega. mas
o fez a titulo de empréstimo à firma
"José Ce.w e Cia. Ltda.".

Considerando que foi lavrado tarino'
adicional de infração contra "José
Cruz & Cia. Ltda", que, apesar de
regulamente intimada, não se defen-
deu, ocorrendo o mesmo com a "Casa

. e deixando ambas o
à revelia;
que não ha antecedeu-

que as infrações estão
foram contestadas;

Acorda, por unanimiderle, em julgar
procedente o auto, para o efeito de
condenar a Cia. Refrigerantes Gua-
nabara ao pagamento da malta de
Cr$' 200,00 (duzentos cruzeiros), por
tel dado salda a uma partida de açú-
car sem nota de entrega, ã firma ;José
Cruz 8: Cia. Ltda. à multa de Cre
4flii,C0 (quatrocentos cruzeiros), par
ter adqfdrido o açúcar sem nota e
t(-10 revendido em iguais condições.
e a Casa Mesquita Ltda. à multa de
Cre 20000 (duzentos cruzeiros), pelo
recebimento da mesma partida irre-
gularmente, tõdas as penalidades no
grau mínimo do art. 12. do Decreto-
lei no 1.831, de 4-12-39. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e- do Álcool, aos
três dias do mês de julho do ano de
mil novecentoá e sessenta e dois. -
Hélio Cruz de Oliveira, Pre,sidente.
afoacyr Soares Pereira, Relator. -
João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvaren.ga Ri-
beiro,. Procura der.

Parecer do Procurador: De acareio
com o parecer retro.

Em 25-6=59. - Fernando-- 2itfettla
Lins.

Autuado:' SOlvino Gaivão Freire.
Autuante: Paulo Leias.
Processo: A.I, 1.92-59 - Estado de

Sae Pavio.

• Consideo -se clandestino acerar
encontrado em tránsito sem do-

. cumentardo legal que o acoberte.

Acitanãe bt9 6.143'
relatadoa e discutidos éstes

autos em que e. autuado Sumo Gai-
vão Freire, de Cachoeira Paulistro Sazo
Paulo; por infração aos artigos 4-0 tal
43 combinado com o 60 alínea
Decreto-lei no 1 831, de 4-12-39, au-
tuante o fiscal da.ste Instituto Paulo
Lenis, a Segunda Turma de Juign-

Autuado: Jeam Doretto ;moo.
-Autuante: Dirceu Ferreira os Cruz.
Po/cesso: A.I. 468-60 - Estado de

São Pattlo.
O não recontamento ate ("Ta zm-

feita o infrator às penalidades ore-
- vistas em lei.

ACONDÃO N9 6.135
Vastos, relatadra e discutidos &de

eutos em oue é autuado João Doretto
SIZ Irmão, de Manha, São Paulo, por
infração aos arta. 148 e la9. do De-
creto-lei ri9 R a55_ ria el- 1 1-4t a-e o
o art. lo e seus at do Decreto-lei
mero 5.998. A. ic- lr -4:3 o can os ar-
tigos 15 a 16 da Resolução na 1.311.
de 21-7-5a. autuante o fiscal deste
anstituto Dirceu Ferreira de Cruz a
Segunda Turma d-. Julgamento da Co-
t/Asilo Execetiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
leixou da recolher a contribuicão de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) por litro de
aguardente Febre 30 133 litros de sua
nroducen na safra 58-59:

d'onsiderando tme apesai de letima•
da a aeauada deixou o processo cor-
re I revelia;	 a

Considerando o mais que toe autos
consta.

Acceda. por unanimidade, cré julgar

!

procedente. em parte *auto, paia coa-
oenar a firma autuada ao pagamento
da' multa de Cr$ 60.866.00 :sessenta

zelscento se sessaita e seis cru-.
eelros) dabro da Tunda devida, na
forma do art. 149. do Decreto-lei tua-
mero 3.855. de 21-t1 41. e imnroce-
dente quanto ao art 1 9 e parágrafos
do Decreto-lei no 5.1e4, de la de no-
vembro 'de 1943. ri eirerrie	 "eite
officio" para a instancia superior. In-
time-se, registre-se e Cum,'s-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgsunento da Comissão F7xecutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do • naês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e dois. -
Hélio Cruz de Oliveira. preameeto.
J A. de Lima Teixeira, Relato?. -.
ligoacyr Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De lactado
com as conclusões dos pareceres re-
tro da P R. e da D.J.
-Em 7-10-60. -'Diogo de Melo Me-

neses.

mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do .Açúcar e elo Álcool,

Considerando que fiel lavrado eitte
de infração contra Silvino Galafto
Mann:, por terem sido encontrados em
seus depósitos 6 sacos de açúcar sem
documentem que os aCobertaseeno

Considerando que a mercadoria tal:
no-cari:dela e eendida, 'tendo Autua- .
do conaessatio a iirregularidnde na de-
tesa ap-ea.entada:

Cansiderando que a 'Infração está
materialmente provada,

Acorda. por unanimidade, em julgar
nroraedente o auto. para o fim de con-
derar o autuado à perda do açúcar,
incorporando-se ã receita do Instituto.
e produto de sua venda, nos tarmos
do art 60. letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831 de 4-12-39, deixando •e
de aplicar a rena pela falta de de-
eumentos, nor se achar absorvida pela
maior, da perda do araicar. Intime-se,
"erristre-se e cumpra-se. .

Sala das Sessões das Turmas . de
auaeameafe 42 iaamissão se-em/tive 1)
Tnstituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mas de julho do ano de
'ali nevem-e ne e sessenta • dois.

Cru' de Oliveira, Preairlente. -aae
"Nrcaenr Soarat Pereira, Relator.

Soeres • Palmeira.
Fui rrettent• N. V.‘Alyarearta RI-

beiro. Procurador.
-Parecer do Procurador: De aratirde

cern n nareeer retro. Em 4-F-59. -
Fernando Oiticica Lins,

Mesquita Lida,
processo correr

Considerando
tes fiscais;

Considerando
provadas e não

IMPÔSTO DE RENDA
Lel a.' 3 898. de 19-561, e Ordem

de Serviço Ja.• 15, de 24-5-61 da Di-

visa° do ampliai* de ,Renda,

- DIVULGAÇÃO N.' 826

(Suplenientol
•

Preço : Cr$ 15,00

)k VENDA i

Seção de ,Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência' : Ministério da Fazenda

Aterde-se a pedidos pç% Serviço de Reernbõlso Postal
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Autuado: Sebastião Santana.
Autuante; Sérgio Eduardo de Oli-

veira Sentes.
Processo; A.I. n. 9 520-59 — Estado

de Minas Gerais.
Considera-se boa a apreenseto

de mercadoria encontrada em
trânsito sem a devida cobertura
dos documentos fiscais - que . a lei
exige.

ACUA° N9 6.136
. 'V1sto5, relatados e- discutidos estes

autos em que é autuado Sebastião
Santana, de Bueno B:andão, Minaz
Gerais, por infração aos arts. 40 ou
42 c/c o art. 60, letra "b", todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, autuante o fiscal dêste
Instituto Sérgio Eduardo de Oliveira
Santos, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão -Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do 'Álcool,

Considerande que os 12 sacos de
açúcar apreendidos estavam desacom-
panhadas de quaisquer documentos
fiscais;	 •	 .

Conslderanlo que a firma autuada
deixou o processo correr à revelia,

Conaidettando a infração- material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão dos doze sacos
de açúcar, revertendo o valor apurado
na sua venda ao património do Ins-
tituto, nos têrmos da art. 60, letra
"b", do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezémbro de 1339; dando como
absorvidas por esta penalidade as
demais cominações capituladas no
auto. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presiden-
te. — J. 4, de Lima Teixeira, Re-
lator. — Moacyr Soares Pereira,

Fui presente; N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.	 • '

Parecer do Procurador: De*. ace,r-
do com as, conclusões dos pareceres
retro da P. R. e D. J

Em 18 de junho de 1960. — Mago
le Melo Meneses.

Autuado: Euclides Raimundo.
Autuantes; Rubens Ce2ar Moura

Lima e outro.
Processo: A.I. no 288-59 — Estado

de Pernambuco.	 •
Julga-se boa. a apreensão de

açúcarencontrado em transito
sem o itcompanhamento devido

-.dos documentos fiscais que a lei
exige,

ACÓRDÃO era 6.137
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada Euclides Rai-
mundo, de São Bento do Una, Per-
nambuco, por infração aos arts, 40
ou 42 e 60 letra "b", todos do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de. dezembro
de • 1939, autuantes os fiscais dêste
Instituto Rubens Cezar Moura Lima
e outro, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando estar provado ierem
sido encontrados 22 sacos de açúcar
desacompanhados de quaisquer do
cumentos exigidos pela legislação em
Vigor;

Considerando que não foi -apresen-
tada defesa, não obstente t. ro pro-
cesso tramitação regular;

Considerando o fato de não- ser rein-
cidente o autuado e o' mais que dos
autos consta,

Acorda, por unanimidade,, em jul-
gar Procedente o auto, para o fim
de considerar boa a apreensão dos
vinte e dois sacos açúcar er 'on
trados sem a devida cobertura da do-

cumentação fiscal, revertendo o re-
sultado de sua venda aos cofres do
Instituto, nos têrmos do art. 60, le-
tra "b", do Decreto-lei n9 1,831, de
4 de dezembro de 1939. Intime-se ,re-
gistrese e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do' Instituto do Açúcar ^ e do Álcool,
mas dez dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente
- -a Gustavo Fernandes de Lima, Re-
lator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V: Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.
• Parecer do Procurador: De ascórdo
com o . parecei . retro.

Em 4 de junho de 1959. — Fernan-
do Oiticica Lins,

--
Autuado: Usina Açucareira São José

S. A. (Usina. São José).
Autuante: Lázaro José Toledo Lima.
Processo: A.I. n9 286-59 — Estado

de Minas Gerais.
Julga-se procedente o auto,

quando as infrações argüidas es-
tão devidamente comprovadas pe-
los elementos constantes do pro-
cesso.

scégivÃo N9 6.138	 .•

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina-Adu-
careira São José S. A.' (Usina São
José): do município de Boa Espe-
rança, Minas Gerais, por infração
aos arts. 24 e 44 da Resolução nume-
ro 1.292-58, art. 1 9 da Resolução nú-
Mero 1.365-59, combinados cera os
arte. 148 e 149, do Decreto-lei nurae-''
ro 3:855, de 21 de novembro de 1e41,
autuante o fiscal deste Instituto Lá-
zaro José Toledo Lima ,a Segunde.
Turma de Julgamento . da Comisso
Executiva do -Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando estar materialmente
comprovado não ter' a Usina Açuca-
reira São José S. A. efetuado o se-
colhimento de taxas e contrennções
previstas nas Resoluções n° 1 292-58
e 1.365-59 sóbre açúcar que produ-
ziu;

Considerando que apesar de Inti-
mada • regularmente a 'autuada
ofereceu defesa, deixando o processo
à revelia;

Cansid!rando que os pareceres cons-
tantes do processo são unânimes em
reconhecer, no caso em foco, a pio-
cedência do auto, cota a aplicação
em dôbro das penalidades .'prevestas
no art. 149 dos- Decreto-lei número
3.855;

Considerando o mais que dos autos
consta,	 .

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim
de condenar a Calma Açucareira São
José- S. A. às • seguintes multas: a)
Cr$ 17,100,00 (dezessete mil e cem
cruzeiros), correspondente a Cr$ ia,op
(dezoito cruzeiros), em dóbro,. do
Fundo Complementar de Defesa da
Saffa, instituído pela Resolução ndme:
ro 1.292-58, sôbre 475 sacos de açúcar;
b) Cr$ 2.850,00 (dois mil oit icentus e
cinqüenta cruzeiros), referente a ,Cr$
3,00 (três cruzeiros), em dôbra, oo
Fundo deCompensa-ão de. Preços
sôbre 475 'sacos, nos têrmoa da refe-
rida Resolução; c) Ces 780,00 (sete-
centos e oitenta cruzeiros), relativa a
Cr$ 6,00. (seis cruzeiros), em &Au°,
estabelecida pela Resolução -n 9 1.365,
de 1959, sôbre 65-sacos de açúcar, com
base nos arte, 148 e 149 do Decreto-
lei n.9 3.855, de 21 de nov embro de
1941. Intime-se, registre-se e . cum-
pra-se. •	 '

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão -lxecutive
do Instituto do . Açúcar e do AlCoel,
aos Oz. dias do mês de julho do ane
de mil' novecentas e sessenta e dois.
— Hélio C7U2. de Oliveira, Peesidente.
— Gustavo Fernandea de TÁma, Re-
lator. 7 João Soares Palmeira.

Fui presente:	 N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo.
Rio, 29 de dezembro de 1959, —

José Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuada: S.A. Lavoura . e Indús-
trias Reunidas (Usina Aliança).

Autuantes: Elson Braga e outro.
„Processo: A.I. 112-59 — Estado da

Bahia.
' E' de ser considerada boa a

apreensão de açúcar encontrada
em trânsito sem o acompanha-

-• mento dos documentos fiscais exi-
gidos.

.	 ACÓRDÃO N9 6.139
Vistos, relatados e discutidos .a.stes

autka em .que e autuada a S.A. La-
voura e Industrias Reunidas (Usina
Aliança), de Salvador, Bahia, por in-
fração aos arte. 31 e seus' 	 19 e 29,
36 e seus : 19, 29, 39, artigo 60 je-
tras b e c, 64, 65 e seu parágrafo úni-
co ,todos do Decreto-lei n 9 1.831, , ce
1-12-39, autuantes os fiscais ' deste
Instituto Elson Braga e outro, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva da Insti tuto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que a S.A. Lavoura
e Indústrias Reunias, proprietária
da Usina Aliança, foi autuada por ter
dado salda a 110 sacas de açúcar de
sua produção na safra 58-59, acobera
lados por nota de remessa cuja re-
ferência à numeração de produção di-
vergia da estampada na sacaria, igual,
por sua vez, a de outros sacos de açú-
car já remetidos anteriormente para
o mesmo Depósito da Usina em Sal-
vador;

considerando que o açúcar questio-
nado foi apreendido com fundamento
no art, 60, letras b e c, do Decreto-lei
Ma 1.831;

Considerando que a Autuada apre-
sentou defesa, cerilessando a infra-
ção cometida, alegando negligência
de seus funcionários, apurada através
de inquérito -Interno;	 -

considerando, no entanto, que as
'rabões da defendente não ilidem a
infração nem -excluam o seu 'autor
das ~inações legais,

•- Acorda, por unanimidade, em jul-
gar - procedente o auto, para o efeito
de condena p-se a autuada à perda do
açúcar apreendido, revertendo o va-
lor de sua venda aos cofres do Ins-
tituto, na forma do disposto no arti-
go 60, letra b, do Decreto-)ei número
1.831, de 4-12-39, absorvidas as de-
mais penalidades maior, que á o per-
cimento do açúcar. Intime-se, regis-
tre-se, registre-se e cumprase.

Sala das Sessões das 'atarmos de
"Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar, e do Alcool,
aos dez dias do, mês de julho do ano
de mil , novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente
— João Soares Palmeira, Relator —
macei Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro.

Em 18-5-1959. — Fernando Oitici-•cica Lins.	 .

Autuado: J. Barreto di Cia.

Autuantes: Vicente Amaral Gou-
veta e outros.

Processo: A.I. 132-59 — Estado de
Pernambuco.

Provado que a nota de rema-
sa não estava .inutilizada como
determina a lei, julga se proce-
dente o auto de infração.

- ACÓRDÃO N9 6.140

Vastas, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma
J. Berrei" & Cia.. de Recife.' Per-
nambuco, for inleação ao art. 41. do
Decreto-lei n9 1 831. de 4-12-39, au-
tuantes os fiscais dêste Instituto Vi-
cente Amaral Gouveia e outros, a Se.

gundà Turma- de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
deixou de inutilizar com a palavra
"recebida" 7 notas de remessa;

considerancla a -infração material-
mente provada com as referidas no-
tas apensas ao processo;

t, considerando improcedentes as ale-
gações de defesa cia firma autuada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, condenada a
firma J. Barreto & Cia. à multa de
Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros, por
nota de remessa não inutilizada, em
número de.sete, no total de 	
Cr$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
cruzeiros), na forma do art. 41, do
Decreto-lei -119 1.831 ,de 4-12-39. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala dás Sessões das Turmas ,de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto da Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de ildho do ano de
mil novecentos e seaaena e dois. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente -e
João Soares Palmeira, Relator
Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga' Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: "Dê acór-
do com o parecer retro". Em 19-5-5a
— Fernando Oiticica Lins.

Áutuado: Jorge Nunes da Conceição
(Engenho Santa Maria).

Autuantes: Benedito Augusto Lon-
don.

Processo: A.I. 10-59 — Estado de
Mato Grasso.

O não recolhimento das contida
- buições e taxas estabelecidas pelo,

a.A.A. constitui infração ao ar-
: tigo 149, do Decreto-lei número

3.855, de 21-11-1941.

ACÓRDÃO rt9 6.141

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Jorge Numa'
da Conceleão (Engenho Sta. Maria),
de Santo Antônio de Leverger, Mato
Grosso, por infração ao art. 149, do
Decreto -lei n9 3.855, de 21-11-41, c/c
os artigos 19 e 20, parágrafo único,
da. Re.solução número 698-52, autuan-
te o fiscal dêste Instituto Benedito
Augusto London, a Segunda Turipa
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
deixou .de recolher a contribuição de
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) por litro de
aguardente de sua produção, na sa-
fra 52-53, sôbre 10.560 litros;

considerando que a autuada não re-
quereu os benefícios da Resolução nú-
mero 1.232-57;

considerando que: apesar de inti-
mada, a autuada deixou o processo .
correr à revelia,

Acorda, por 'unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para conde-
nar a firma autuada ao pagamento,
em dobro, da quantia devida, no to-
tal de Cr$ 42.240,00 (quarenta e dois
mil duzentos e quarenta cruzeiros),
na forma do art. 149 do Decreto-lei
número 3.855, de 21-11-41. Intime-se,
registre-se e campra-se. •

Sala • das' Sessões d.ls Turmas de
Julgamento ! da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de julho do,
ano de mil, novecentas e sessenta e
dois. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente --a João Soares Palmeira. Re-
lator — Gustavo Fernandes de Lima.

Fti presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: "De aCISr.
du. Rio, 26-10-60. — Jose Riba —
- Mei X. C. Fontes.
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ACÓRDÃO N9 6.153
Vistos, relatados 'e discutidos êstes

autos em que são reclamantes João
Agripino Maia Sobrinho e outros e re-
ciamada a Indústria Açucareiro. São
Francisco S.A., todos de Capivari, Es-
tado de São Paulo, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando . que, nos têrmos do
Acórdão 3.417, 'transitado em julgado,
foi a Indústria Açucareira São desan-
cisco S.A. condenada a pagar a seus
fornecedores João Agripino Mala So-

▪ brinho, Bento Dias Pacheco e Santo
Maschieto e Irmãos, diferença no pre-
ço de canas dos mesmos recebidas nas
safras indicadas nas petições de fls
e 4, a ser aparada na execução;

Considerando que a D A.P., às fo-
lhas 112-113, realizou os cálculos dos

• dèbilos dá Reclamada para cosi' os
Reclamantes, segundo os elementos
constantes das presentes autos,

Acorda, .por unanimidade, nó senti-
do aa homologação dos cáladuo de
fls. 112 e 113, tornando-se líquidos os
ctelsStos apurados da Usina reclamada

Saia das sessões das Turmas de jái-
garnento 'da Comissão Executiva ao
Inseituto do Açusar e do Alcooi, aos
(mie dias do mês de julho de ano, de
mil novecentos e sessenta e dois. —
Hélio Cruz de Oliveira? President. e —
Moacyr Soares pereira, Relatos. —
João Soares 'Palmeira'.

Fui presente: N. V. Alvarenga nr
• Procurador.

Autuado: Carmo R. C. Megale.
Autuante: Paulo Pellici A. Aranha.
Processo: A. 1, 19659 — Estado

	

São Paulo...	 •
' O não reConlhimento das con-
lribUições fixadas pelo I. A -4 .
constitui 'infração à legiSleção
açucareiro em vigor.

ACÓRDÃO N 9 6.154,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 50.880,00 (cin-
quenta mil oitocentos e oitenta cru-
zeiros), dõbro da iniportáncia devida,
na forma do artigo 149 do Decreto-lei
3.855, de 21 de novembro de 1941. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva dq
Instituto do ~ciar e do Alcool, aos
onze do mês de julho do ano de mil
novecentos e sessenta e dois .— Hélio
Cruz de Oliveira, Presidente. — Moa-
cyr Soares Pereira,-Relator. — João
Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri"
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De acõrdo
com o parecer retro.

Em 16 de junho de 1959. — Fernan-
do Oiticica Lins.

Autuada: Assunção & Cia. Ltda.
Autuantes: Luiz Carlos da Cunha

Avelar e outro.
Processo: A. I. 652-59	 Estado de

Minas Gerais.

A não emissão de nota de entre-
ga sujeita o infrator às penalida-
des previstas em lei,

ACÓRDÃO N.9 6.155
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é atuada a firma Assun-
ção' & Cia, • Ltda., de Pará de Mi-
nas,. Minas Gerais, por infração ao
art. 42,. do Decreto-lei 1.831 de 4 de
dezembro de 1939, C/c o disposto na
Resolução 1.233-57 autuantes os fis-
cais dêste Instituto Luiz Carlos da
Cunha Avelar e" outro, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açucar e do
Álcool,

Considerando que a firma autuada
deixou de emitir notas de entsegas pa-
ra saída' de açúcar;.

Considerando que o art. 42, do De-
creto-lei n.9 1.831, considera infraçao
a saida de . açúcar desacompanhada
de nota de entrega, de modelo 'apro-
vad opelo I. A. A.;

Considerando' irrelevantes as alega-
ções de defesa da firm'a autuada;

Considerando a infração material-
mente provada;

Censideran lo o parecer da Oivi.stio
Jurídica, fls. 204-205, cujas .. conclu-
sões adota,	 •

'Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto para o fim de con-
denar a firma autuada à multa de
Cr$ 200;00 (duzentos cruzei ros) per
ni za de 'entrega que deiyou de emiti...,
mi reimero de 51, na forma do artigo
47 tu ...Decreta-lei 1.831 de 4 de de-
zeinuro de .C13, no terei de Cr.3
10.209,00 (dez mil e duzentos : cruzei-
. s.,) Intime-se, reg . etre-so e cum-
pisa si.

Sida das sessées das Turmas de Jul-
gas..ento da Condssão d'ildieutiva do
.nstistitci do ôçucar e 'do Alcool, a9s
Onze dias d., mês de uih, do ano de
mil novecentas • e sessenra e dois. —
2-1diio Cruz ct ,3 Otiveim Idesaier te
— J. A. de Lima Teixeva, Relatos.
- ISSoacyr Soures Pereiea.

Fui presente: N. V. 4tya renge. Ri-
beiro, Procurador.

Parecer ,do Procurador: De activa°.
Rio, 15 de março de 1961. — José

Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuados — Lázaro de Almeida e
Dias Martins S.A. — Mercantil In-

Autuantes — Uilson Franco.
Processo — A.I. 252-60 — Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto

- quando eomprovadas as infra-
cães WS arts 42 e 60, do Decre-

* ±o-lc.: 1.831, de 4 de dezembro
de 1939.

ACÓRDÃO N0 6.156
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que são autuados Lázaro

de. Almeida, de Hei, e Dias Martins
S.A. — Mercantil Industrial, de Ou-
rinhos, ambos no Estado de São
Paulo, por infração aos artigos 40 ou
42 combinados com o artigo 60 le-
tra b, o primeiro e, o segundo, ao
artigo 42, todos do Decreto-lei 1.831,
de . 4 de dezembro de 1939, autuante
o fiscal dêste Instituto Uilson Fran-
co, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que os 43 sacos de
açúcar apreendidos estavam desas
companhados de quaisquer documen-
tos fiscais;

considerando irrelevantes as alega-
ções de defesa das, firmas autuadas;

considerando que o açúcar desa-
companhado de documentação fiscal
é clandestino, nos têrmos do artigo
60 letra • b, do Decreto-lei n9 1:831.
de 4-12-39;

considerando o parecer da Divisão
Jurídica fls. 24 e 25, cujas conclu-
sões adota,

Acorda, por unanimidade, de actir-
do com o voto do Senhor Relatos, em
julgar procedente o auto, para con-
denar Lázaro de Almeida à perda
dos quarenta e três sacos de açúcar
apieendidos, revertendo o produto de
sua venda aos cofres do Instituto,
nos têrmos do artigo . 60, letra b, do
Decreto-lei n° 1.831, de 4-12-39, e a
firma Dias Martins S.A. — Mer-
cantil Industrial, ao pagamento .da
multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros), na forma do disposto no ar-
tigo 42 do citado diploma legal, no
grau máximo, por ser reincidente es-
pecífica. Intime-se, registre-se . e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e' do Alcool,
aos onze dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e . dois.
-- Hélio Cruz de Oliveira,. Presidente.
- J. A. de Lima Teixeira, Relatos.
- Moacyr Soares Pereira.'

Fui preesnte: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador. •

Parecer do Procurador:-
De actirdo.
Rio, 3 de junho de '1960. — José

Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuada — Usina Estreliana S.A.
(Usina Estreliana).

Autuante — Joaquim Ricardo de
Morais Schuler.

•Processo: A. I. 508-59 — Esta&
ti.: Pernambuco.

•
, O não recolhimento das taxas
devidas constitui infraçao as /eis
açucareiros vigentes.

ACÓRDÃO is 9 6.157

Vistos, relatados e discutidos êstts
autos em que e autuada a Usina Es-
trellana S.A. (Usina Estreliana),- de
Ribeirão, Pernambuco, por infraçau
aos arts. 148 e 149, do Decreto-lei
3.355, de 21 de novembro de 1941,
Autuante o fiscal dêste Instituto
Joaquim Ricardo de Morais Schuler,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que os documentos
de fls. 3 e 5 do presente processe
deixam . claro que a Usina Estreliana
S.A. deixou de recolher a diferença
de Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) por saco
de açúcar estabelecida pela Resolu-
ção 1.365-59 sôbre 4.660 sacos pro-
duzidos na safra 58-59;

•
considerando que, apesar de rego-

iarniente notificada, a autuada não
apresentou defesa;

considerando que, não obstante os
numerosos autos lavrados contra a
firma em _referência, é a mesma pri-
mária na espécie;

considerando estar materialmente
omprovada a infração,
Acorda, por unanimidade, em jul-

gar procedente o auto, condenada .a
firma • infratora ao pagamento, da
multa total de Cr$ "55.920,00 (cin-
qüenta e cinco mil novecentos e vin-

te cruzeiros), dõbro da quantia que
deixou de recolher sobre 4.660 sacos,
na forma do art. 149 do Decreto-lei
3.855, de 21-11-41. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de julho do ano
de mil .novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
— Gustavo Fernandes de Lima, Re-
lator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: De acórdo.
Rio, 2 3de novembro de 1959. —

José Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuada -- Usina Laranjeiras
S. A.	 •

Autuantes — José Ulisses Tenorto
e outros.

Processo: A. I. 206-61 — Estado
ti ePernambuco.

O não , recolhimento de ratas
legalmente instituidas sujeita
infrator às penalidades previ:nas
no art. 149 do Decreto-lei núme-
70 3.855, de 21-11-41.

ACÓRDÃO N9 8.158	 •
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina La-
ranjeiras S.A., de Vicência, Pernaiii-
buco, por infração aos artigos 148 e
149 do Decreto-lei 3.855," de 21-11 de
1941, autuantes os fiscais •elêste •
tatuto José Ulisses Tenório e outros,
a Segunda Turma de Julgamento 'da
Comissão Executiva do Instituto! do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a 1Tsina Laran-
jeiras deu saída a 25.870 sacos de'
açúcar de su aprodução na • safra
.60-61, sem efetuar o -recolhimento
das contribuições de Cr$ 24,00 (vin-
te e Watts, cruzeiros) e Cr$ 3,00
¡três cruzeiros), correspondente ao
Fundo de Compensação dos P:eças
de açúcar e Fundo Complementas de
Defesa da Safra, respectivamente:,

considerando que a infração eatá
devidamente comprovada pelo tento .
sle verificação de lis. 3;

considerando que a autuada' dei-.
xou o processo correr à revelia, eos

Acorda,. por unanimidade, em jul-
gar procedente' o auto,. para o fim
de condenar a Usina Laranjeiras
S.A. ao pagamento da multa cor-
respondente ao dõbro da quantia de,-
vida, no total de Cr$' 1.396.980,00
(hum milhão trezentos • e noventa e
seis mil novecentos e oitenta cruzei-
ros), 'na forma do disposto no arti-
go 149 do Decreto-lei n. 9 3.855, de, 21
de novembro de 1941. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das: Turmas de • •
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar' e do Alcool,
aos onze dias do mês de julho do ano
de, mil novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
— "Domingos José Aldrovandi, Rela-
tor. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga
beiro, Procurador.

Parecer do PrOcurador; Mantenho
o meu parecer de fls. 9.

Em 6 de junho de 1961. — N. V.
Alvarenga Ribeiro.

Reclamantes: João Agripino Mala
Sobrinho e outros.

Reclamada: Indústria Açucareira
São Francisco S.A.

Processo: P.C. 46-54 — Estado de
São Paulo.

Devem ser homologados os cál-
culos feitos com base em dados
fornecidos pelos e.lem eNtos cons"
tantes do processo.

Vistos, relatados e discutidos -éstes
autos em que é atuado :Carmo R. C'.
Megale, do município-de Jaú; Estado
de São Paulo, por infração ao artigo
17 da Resolução 1.228-57 c/c os ar-
tigos .148 e 149 do Decreto-lei número
3.855, de 21 de novembro de 1941 e
artigo 1.9 e seus parágrafos do Decreto-
lei 5.998, do .18 de novembro de' 1943,
autuante o fiscal dêste Instituto Paulo
Pellibi A. Aranha, à, Segunda Turma
de julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açucar e do. Al-
cools	 •	 .	 .

Considerando que a firriia Carmo
R. C. Megale, proprietária do enge-
nho .de, aguardente Santa noveva
foi ,autuada por ter deixado de reco-
lher o acréscimo de preço de Cr$ ..
1,00 (um cruzeiros) sôbre 25.440 litros
de aguardente' de sua produção, na
Safra em questão; •

considerando que a Autuada foi de-
vidamente notificada na forma legal,
não realizando o pagamento;

-Considerando • que as razões. de de-
fesa da Autuada, relativas a preço de
aguardente e mandado de segurança
por eia impetrado, não merecem aco-
lhida, nem houve mandado quanto à
safra em qusetão;

Considerando que a infração está
comprovada e confew_ada.

Considerando, ainda, não caber anil.
cação . do art. Is, do Micieto-lei 5.998,
pois os elementos do auto dizem res-
peito tão ~ente à falta de recolhi-
mento objeto 'da. notificação de fls. 3,

Autuado: Gerhart Holzhausen (En-
genho Tarumã).

Autuante; Mário Simões Mendes,
Processo: A.I. 468-59	 Estado de

São Paulo.
Julga-se procedente em parte,

o auto, quando comprovado o não
recolhimento de taxas legalmente
instituidas.

ACÓRDÃO N 9 6.159
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Gerhart
Rolzhausen (Engenho Tarumã), de
Assis, São Paulo, por infração aos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855 e
art. 1° e seu do Decreto-lei nú-
mero 5.998, corn,iinado com os arti-
gos 15 e 16 e respectivos parágrafos
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da Resolução 1.811-58, autuante o
fiscal deste Instituto Mário Simões
Mendes, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando estar comprovado no
processo que o infrator não recolheu,
apesar de devidamente notificado, a
importância de Cr$ 255.384,00 (du-
zentos e cinquenta e cinco mil tre-
zentos e oitenta e quatro cruzeiros)
sôbre 255.384 litros de aguardente
saídos de sua fábrica, aos quais deu
salda sem a competente ordem de
entregas;

considerando que o autuado dei-
xou o processo correr à revelia, não
obstante notificada para tal;

considerando a evidência da in-
fração cometida e a unanimidade
dos pareceres constantes do processo,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte o auto,
para o fim de condenar o autuado ao
pagamento da multa de	 •Cr$ 510.768,00 (quinhentos e dez mil
setecentos e sessenta e oito cruzei-
ros), dôbro ria importância nãci re-
colhida, na forma do artigo 149, do
Decreto-lei 3.855 de 21-11-41. Inti-
me-se,. registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze dias de. mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Helio Cruz. de Oliveira — Presi-
dente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beira„ Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro.	 -

Em 2-9-58. — Fernando Oiticica
Lins,,

Autuada: Olga Sabino do Nasci-
mento.

Atituantes: Vicente do Amaral
Gouveia e outros.

Processo: A. L 220-61 — Estado de
Pernambuco.

Ê considerada clandestina a
mercadoria que for encontrada
desacompanhada de documenta-

. • ção fiscal exigida por lei,

ac6aeÃo N° 6.160
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada Olga Sabino
do Nascimento. de Olinda, Pernam-
buco, por infração aos artigos 40 com-
binado com a letra b do 60, do De-
creto-let 1.831, de 4-12-39, autuantes
os fiscais dêste Instituto Vicente do
Amaral Gouveia e outros, a Segunda
Turtna de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que os 2 sacos de
açúcar 'apreendidos estavam desacom-
panhados de quaisquer documentos
fiscais;

Considerando que a firma autuada
deixou o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão dos dois sacos de
açúcar, na forma do disposto no ar-
tigo 60, letra b, do Decreto-lei 1.831,
de 4-12-39 revertendo ao patrimônio
do Instituto o valor apurado na
venda do produto, dando como absor-
vidas por esta penalidade as demais
cominações capituladas no auto. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Helio ,Cruz de Oliveira, Presidente.
— J. A. de Lima Teixeira, Relator.
— Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: Mantenho
o meu parecer de fls. 13.

Em' 3-7-61. — N. V. Alvarçnga Ri-
beiro.

Autuado: José de Assis Mota.
Autuantes: Vicente do :amarai

Gouveia e outros.
Processo: I. A. 674-60 — Estado de

Pernambuco.

Julga-se boa a apreensão de
açúcar encontrado em trânsito
sem a cobertura devida dos do-
eu mentos fiscais.

ACÓRDÃO	 6.161

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autado José de Assis,
por infração ao art. 40 combinado
com a letra b do art. ,60, ambos do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, autuan-
tes os fiscais dêste Instituto Vicente
do Amaral Gouveia e outros, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que os 5 sacos de
açúcar apreendidos estavam desa-
companhados de quaisquer documen-
tos fiscais;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, ' em jul-
gar procedente o auto; para tornar
efetiva a apreensão _dos cinco sacos
de açúcar, revertendo o resultado de
sua venda aos cofres do Instituto, na
forma do art. 60, letra b, do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39, dando
corno absorvida por esta penalidade a
capitulação do artigo 40, do mesmo
Decreto-lei. Intime-se, .registre-se e

cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar- e do Álcool,
aos dezessete dias do mês de julho
do ano de mil nevecentos e sessenta
e dois. — Helio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. — J. A. de Lima Teixeira,
Relator.	 llioacyr Soares Pereira.

Fui presente: José Riba-Mar X. C.
Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: Mantenho
o meu parecer de fls. retro.

Em 3-1-61. — N. V. Alvarenga Ri-
beiro.

Autuada: CoOnerativa de Planta-
dores de Cana de Assembléia Limi-
tada. (Usina Boa Sorte).

Autuantes: José Alípio Vieira Pinto
e outro.	 -

Processo: A. I. 514-60 — Estado de
Alagôas.

O mulo recolhimento de taxas
sujeita o infrator às penas pre-
vistas em lei.

ACÓRDÃO N° 6.162

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Coopera-
tiva de Plantadores de Cana de As-
sembléia Limitada, de Viçosa, Ala-
goas, por infração ao art. 149, do
Decreto-lei 3.855 de 21-11-41, au-
tuantes os fiscais dêste Instituto
José Alípio Vieira Pinto e outro, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando comprovado no pre-
sente processo que a Cooperativa de
Plantadores de Cana de Assembléia
Limitada, proprietária da Usina Boa
Sorte, deixou de recolher a quantia
de Cr 138.321,00 ( eento e trinta e oito
mil trezentas e viiite.e um cruzeiros),
relativa à sobretaxa de Cr$ 3,00 (três
cruzeiros) e à contribuição de ....
Cr$ 24.00 (vinte e quatro cruzeiros)
sôbre 5.123 sacos de açúcar, com In-
fringência ao artigo 149 do Decreto-
lei 3.855, de 21-11-41;

Considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia, apesar de
ter sido devidamente notificada;

Considerando provadas as infra-
ções arguidas e a unanimidade dos
pareceres emitidos no processo,

Acorda, por unanimidade, era jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a infratora ao pagamento
da multa de Cr$ 276.642,00 pluzentos
e setenta e seis mil seiscentos e qua-
renta e 'dois cruzeiros), &Moro da
quantia não recolhida, na forma do
art. 149 do Decreto-lei 3.855, de 21

COMISSÃO EXECUTIVA
DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL

PORTARIAS DE 31 DE JULHO
DE 1962

O Diretor Executivo da Comissão
do Plano do Carvão Nacional, no
uso de suas atribuições e consoante
decisão do Conselho do Plano do
Carvão Nacional, adotada de acôrdo
com o disposto no art. 69 da Lei
n° 3.860, de 24 de dezembro de 1960,
resolve:	 •

Considerando;

— que o início das atividades das
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais
S.A. — USIMINAS, veio determinar
uma modifitação no esquema de for-
necimento de carvão metalúrgico
procedente de Santa Catarina;

— que para regulamentar sêsse for-
necimento, face às circunstâncias
atuais da indústria,. Imprescindível
se faz a existência de normas a se-
rem adotadas entre a CSN e a
USIMINAS;

— que o projeto de convênio refe-
rente, devidamente alterado pela
CPCAN visando o atendimento da
nova demanda de carvão metalúrgi-
co, por prazo curto e prefixado,
preenche perfeitamente o interês:e
maior da indústria nacional,

N9 12 — 1 — Homologar o convê-
nio assinado entre a CSN e a USI-
MINAS, com as alterações nos arti-
gos 8°, 12 e 13, aprovadas em reu-
nião do Conselho da CPCAN, de nú-
mero 10, realizada a 19 de julho de
1962; •

— O prazo de vigência compre-
enderá o período de 19 de julho a 31
de dezembro de 1962; • .

III — Durante a vigência dêsse
convênio as cotas de carvão lava-
do atribuídas às emprêsas do Gru-
po "B" conforme dispõe a Portaria
n9 12, de 20 de abril de ' 1960, revi-'
gorada pela Portaria no 13 de 10 de
maio de 1961, deverão ser entregues
à Companhia Siderúrgica Nacional e
à USIMINAS, nas caixas de embar-
que, na proporção de dois terços
2/3) para a primeira e um terço

(1/3) para a segunda, destinando-se
o carvão ao beneficiamento em capi-
vari ria forma do convênio entre a
CSN e a USIMINAS.

Considerando a necessidade de. fa-
cultar meios às emprêsas carbonife-
ras do Estado do Rio Grande do Sul,
para:

— fazerem face às despesas decor-
rentes do reajustamento salarial;

- atenderem às despesas adicio-
nais advindes da ampliação dos ser-

de novembro de 1941. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezessete dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — Helio Cruz clt Oliveira. Pre-
sidente. — Gustavo Fernandes de
Lima, Relator João Soares Pal-
meira.

Fui presente: José Riba-Mar X. C.
Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: De acô-rio.
Rio. 12 riP ma i n de 1960, José Riba-

Mar X. XC. Fontes.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

viços de ensino primário gratuito aos
servidores e seus -dependentes, lace
à obrigatoriedade de que trata o De-
creto n9 50.423, de 8 de abril de
1961;

— cumprirem a I.,ei n° 4.090, de .
13 de julho de 1962 — que instituiu
o 139 salário;

N. 13 -- 1 — Fixar 'os seguintes
preços de venda para as entregas de
carvão do Estado do Rio Grande do
Sul, nos portos de Conde e Cher-
queadas e no terminal do cabo aéreo,
'este à margem esquerda do Rio Ja-
cu!, observadas as características es-
tabelecidas pela Portaria n 9 19 da
Comissão Executiva do Plano do
Carvão Nacional, de 3 de julho de .
1958, revigorada pela Portaria Mime- .
ro 13-61, de 10 de maio de 1961, por
tonelada métrica:

Denominação — Preço (Cr$/1)

Carvão tipo Graúdo 	  3.810,64
Carvão tipo Lavado -	  5.790,67

II — Criar, em caráter de emer-
gência, u msobrepreço por tonelada
métrica de carvão nas condições es-
pecificadas para cada tipo, a ser
adicionada ao preço constante da
Resolução n9 1, e que se destina ex-
clusivamente a propiciar recursos
para o atendimento: da retroação do
reajustamento salarial a 1° de ju-
nho de 1962; da influência da Lei
n.9 4.090 a um período anual, e por •'
fôrça das condições do convênio fir-
mado com o estado, para cumpri-
mento do disposto no Decreto nü-
mero 50.423:

Denominação — Sobrepreço (CrSlt)
Carvão ' tipo Graúdo 	  368,138 .,
Carvão tipo Lavrado 	  460,54

III — O preço e sobrepreço dos
carvões' especificados sofrerão acres-
cimo ou redução por tonelada à ra-
zão de Cr$ 1,974265/caloria, respec-
tivamente, quando o poder calorifi-
co fôr maior ou menor que o espe-
c19if518c .ado na citada •Portaria n° 19 da

§ 19 — Não se levará em conta pa-
ra determinação do preço de venda,
qualquer margem de tolerância.

2° — O consumidor tem o direi-
to de rejeitar o carvão, sempre que
suas características defiram mais de
20% (vinte por cento) das especifi-
cadas.

§ 39 — Ambos os tipos especifica- 
dos podem ser bitolados, de acôrdo
com • as necessidades do consumidor;
não podendo, todavia; o acréscimo de
preço ser superior a 10% (dez por
cento).

IV —. Os novos preços- de venda
constantes desta Portaria, incluindo-
se o sobrepreço, vigorarão a partir
de 19 de julho de 1962.

Rio de' Janeiro, 31 de julho de
1962. — Lélio Teimo de Carvalho,
Vice-Diretor Executivo.
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•EDITAIS E AVISOSPRESIDÉNÇIA
DA

REPÚBLICA

INST4TUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA .

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.° 1-62

1. De ordem do Sr. Diretor da Es-
cola Nacional de Ciências Estatísticas,
devidamente autorizado pelo Excelen-
t:ssimo Sr. Presidente do Instituto
Brasileiro de Geografia e F-statistica,
em despacho de 18-10-61, exarado na
Exposição de Motivos de 17-10-61, fa-
ço público, para conhecimento dos in-
teressados, que se acha aberta, a par-
tir da presente data, a Concorrência

1-62 para venda do seguinte veí-
culo:

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS
• PÚBLICAS	 .

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
DE N9 64 62
Retificação

No D.O. II de 3 de Julho de 1962:
•Na retificação publicada em 2 de

agOsto de 1962 no Diário Oficial II,
página 3.350, leia-se o Capitulo IV,
item 12.

Capitulo IV, • Item 12, leia-se: As
obras deverão apresentar estrado em
tangente e em nível com 10,00 m de
largura total e, o primeiro (viaduto
sôbre á, E.F.R.G.S.) 37,00 In de
comprimento total, o seeundo (via-
duto saibre a RS. 13) 28.00 m de-com-
primento total podendo possuir os ex-

M1N1STÉRI O
DA. EDUCAÇÃO

E CULTURA .

UNIVERSIDADE DOARAM

Faculdade Nacional 	 -
de Medicina

CONCURSO-. PARA PROVIMENTO
INTERINO DA CADEIRA DE GI-
NECOLOGIA.

Edital
De ordem do Exma. Sr rairetor da

Faculdade Nacional de Medicina da

tremas em balanço devendo serem
previstos os atérros de acesso com a
Inclinação máxima de 2:3 de confor-
midade com os desenhos D. C , t
(SCOA) na. 31 e 30-62.

Deverão ser observadas as instruções
gráficas quanto aosleabaritos, compri-
mentos dos viadutos e greides, refe-
ridos nos desenhos já citados, incluí-
dos e modificados.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 1962
— Eng. Lauro Diniz Gonçalves —
Presidente da C.C.S.0..

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
DE N> 69-62--'

•No D.O. II de 2 do corrente:
Capítulo VII, item 28, inclua-se:

em volume, em área, ou profundida-
de.

Capítulo VIII, item 29; leia-se: as
despesaa a conta da verba 2-1-01-3-
1-1-1-66-1 OU/61.

No 19 parágrafo do capitulo X, leia-
se — item 35.

Rio de janeiro, g de agôsto de 1962
— Eng. Lauro Diniz Gonçalves —
Presidente da C.C.S.0..

'..fadaersidade do Brasil, ProfeaaroaDou-
.11; Francisco Aiipio Br mo (obo, tor-
no pábaroa-psto presente Edital, oue
se acham aKrtas nesta S .a:ciaria -pe-
lo p •	%iate 120) at	 a partir
da publVa:_$ e ' c êste Ed	 cc Didrie
()I;eini ai Les , rições para o conearso
de titulas	 trabalhos on.ea o ore--:
•.^.e-itç arte -,n( da Cadeira. e a)inecr.-

1	 na fia 1.a do disposarano rt
e seua aara, .afos. do Reg .,ente.

2. Pare irascrição da ameure) a(
'I'11..a.a e I': n alhos. os is 'é...(aba da..
verão satisfazer as 4eguintes exigên-
ars:

b) apresentar título de docente-li-
vre expedido pela Faculdade;

e) apresentar prova de que é brada
leira nato ou naturalizado;

d) apresentar prova de quitação com
o serviço luram-)

e) apresenta: prova de sanidade fí-
sica e menual;

1) apresentar prova de idoneidade
moral;

g) apresentar documentação de ati-
vidade profissional ou cientifica que
exerça ou teriaa exercido relacionada
com a matéria da Cadeira em con-
curso:

h) apresentar &mais títulos que
possua,

1) apresentar relea,ão dos trabalhos
publicados. aconipo ahados de um
exemplar de cada.

3. O requerimento de inscrição de-
verá ser entaegue no Protocolo da Fa-
culdade, das 12 às 16 horas, exceto aos
sábados, acompanhadee dos documen-
tos acima exigidos.

Secretaria da Faculdade" Nacional
de Medicina, 6 de aaLsto de 1962 —
Paulo Pinheiro Alves, Secretário —
Visto: Prot Francisca Alipio -Bruno
Lobo, Diretor

(Dias 14, 16 e 17-3-62)

-UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Faculdade de Filosofia

EDITAL N.9 20-62

Concurso para Livre-Docéndia
• de Geometria -

ordem do Sr Diretor e em 'me-
ei:anda à disposição legal, faço públi-
co que a Comissão Examinadora do
concurso para livre-docência na cadei-
ra dá Geometria d ana Faculdade, eS-
tá assim constituída;

• Professores:
Algatar Munhcz Maeder;
José Bittencourt ue Paula;
Paula Augusto Weridler;
Orlando Silveira P-ieira;
Léo Barsotti.
Outrossim, torno público que as res-

pectivas provas serão realizadas na se-
de desta Faculdade, à rua General
Carneiro. 46k, em Curada, e terão ini-
c i o no dia 11 (dezessa e) de setembro
do corrente ano, data fixada pelo
Coraseiho 'lecnico-Al n.nistrativo, dO
que fica naarticado, dea .% já o candi-
dato nae-ac. Lic. .7a3nie Machado
Cardoso.
• • Saciai ar a da Rim 1 ,f:e • e F ilesa
'a, ci :mas e Letras da 1.rniveesida-
d de Pe../ .ern CU' de aatisto
de 1962. — Suzano Stepulski Santos.
Secretária. — Visto: Prof. Homero

• Camioneta Dodge Furgão, modêlo
• C-1-B6-108, tipo 1954.	 Motor 	
T-334-17.108.

2. A concorrência de que trata o
presente edital será realizada • no dia
30 de agõsto de 1962, às 15:00 horas,
na Secretaria da Escola Nacional de
Ciências Estatísticas.

3. As propostas deverão ser entre:
gues à Secretaria da Escola, à Ave-
n'.da Presidente Wilson, 210 — sobre-
laja até às 16:00 horas do dia 24 de
agosto de 1962.

- 4. As propostas deverão ser apre-
sentadas em duas vias, devidamente
rubricadas em tõdas as vias, com o
preço em algarismos e por extenso.
sem emendas, rasuras ou entrelinhas
em sobrecartas opacas, fechadas e la-
cradas.

5. O veículo a que se refere o pre-
sente edital de concorrência, poderá
set viatra à Avenida Presidente Wil-
son. 210 — das 10:00 às 17:00 horas
de segunda a sexta feira.

6 Paia se habilitarem os concor-
rentes deverão depositar na Tesoura-
ria da Escola a importância de 	
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

7: A anulação ou aprovação da
presente concorrência compete iço Sr
D.reror da Escola Nacional de Ciên-
cias Dztat sticas.

Rio de Janeiro. GR. em 7 de agõsto
de 1962. — João Jose de . Araujo. Se-
cretário. — Visto: Chafi.Haddad,Wi-
retor.

(Dias: 14, 16 e 17-8-62)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE N, 68-62
• Retificações

No D.O. II de 1 9 do corrente: .
Capitulo III, item 10, § 1 9, onde se lê: — 5af dos serviços executados ...

etc., inclua-se: enquanto a caução inicial corresponder a 5% dos serviços,
não serão efetuados os reforços.

Capítulo VI, item 20, leia-se: A contratante deverá remeter com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias, etc.

Capítulo VI."-item,22, leia-se: 4" x 4" x 3/8".
Capítulo- VIII, item 31, leia-se: em volume, em área, Ou profundidade.
Capitulo IX, item 32, leia-se o extenso: (setenta milhões),

	

Capítulo Xl..itein 39 — leia-se a igualdade;	 •
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Capitulo XIII, item 46, leia-se: os interessados que tiverem dúvida de
crráter técnico e etc. 	 ,	 • -	 .

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1962. — Eng9 Lauro Drritz Gonçalves,
Presidente da C.C.S.O.

a) g aia. . (ar diploma	 curse au- Baptista de Barros, Direcoapenar onde se ministre o ensino da ca-
deira em concurso;	 "	 (Dias 14, 16 e 17-8-62)

- Verba Bancária
Guia de Recolhit-nento

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência 1- Ministério da Faenda
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 4,00


